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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - Departamento de Gestão
de Suprimentos

Limeira - Edição nº 6674, 20 de Fevereiro de
2024

O Município de Limeira, comunica aos interessados da Tomada de Preços nº 51/2023 que tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA DE ENROCAMENTO PARA PROTEÇÃO DO LEITO DO CÓRREGO E SISTEMA DE BAG'S PARA
CONTENÇÃO DE TALUDE PARA CONTER EROSÃO NO CÓRREGO BARROCA FUNDA, que o recurso interposto pela empresa Viver Serviços de
Engenharia e Locação de Equipamentos Pesados, foi Indeferido pela Autoridade Competente.

Limeira, 19 de fevereiro de 2024

Engº Dagoberto de Campos Guidi – Secretário Municipal de Obras e Serviços Públicos

O Município de Limeira, comunica aos interessados da Concorrência Pública nº 10/2023 que tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA MODERNIZAÇÃO DA ILUMINAÇÃO DE PRAÇAS PÚBLICAS, CANTEIROS, ILUMINAÇÃO ORNAMENTAL E ROTATÓRIAS COM
MEDIÇÃO DE ENERGIA-CONTRATO N° 21.2.0288.1 BNDES, que segue decisão da Autoridade Competente quanto aos recursos interpostos contra
a licitação em epígrafe:

- O recurso interposto pela empresa Citèluz Serviços de Iluminação Urbana S/A foi Deferido.

- O recurso interposto pela empresa RT Energia e Serviços Ltda foi Indeferido.

Limeira, 19 de fevereiro de 2024

Engº Dagoberto de Campos Guidi – Secretário Municipal de Obras e Serviços Públicos

O Município de Limeira, comunica aos interessados da Tomada de Preços nº 44/2023 que tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA RECAPEAMENTO ASFÁLTICO DA RUA MIGUEL GUIDOTTI NO TRECHO ENTRE A ROTATÓRIA DE ACESSO AOS RESIDENCIAIS
FAZENDA ITAPEMA E NÚMERO 925 DO BAIRRO CHÁCARA SANTA CRUZ- CONTRATO FINISA 0615.892-21 CAIXA, que após análise das propostas
apresentadas pelas empresas HABILITADAS neste certame (envelope nº 02), usando o critério objetivo do menor valor global, a Comissão
Permanente de Licitações proferiu o seguinte julgamento, CLASSIFICANDO as empresas participantes conforme segue:

- 1ª Classificada: ROMARÉLLO TERRAPLENAGEM E CONSTRUÇÕES LTDA, CNPJ: 08.743.495/0001-50; valor R$ 2.030.802,30 (dois milhões, trinta
mil, oitocentos e dois reais e trinta centavos);

- 2ª Classificada: FPF CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA, CNPJ: 08.920.322/0001-60; valor R$ 2.042.747,36 (dois milhões, quarenta e dois mil,
setecentos e quarenta e sete reais e trinta e seis centavos);

- 3ª Classificada: ATIVA CSW DESENVOLVIMENTO URBANO EIRELI, CNPJ: 24.190.844/0001-00; valor R$ 2.206.542,41 (dois milhões, duzentos e seis
mil, quinhentos e quarenta e dois reais e quarenta e um centavos);

- 4ª Classificada: NOGUEIRA CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA ME, CNPJ: 29.180.566/0001-24; valor R$ 2.220.624,27 (dois milhões, duzentos e
vinte mil, seiscentos e vinte e quatro reais e vinte e sete centavos);

- 5ª Classificada: COMÉRCIO TERRAPLENAGEM E PAVIMENTAÇÃO GARCIA LTDA, CNPJ: 49.401.0252/0001-69; valor R$ 2.259.786,62 (dois milhões,
duzentos e cinquenta e nove mil, setecentos e oitenta e seis reais e sessenta e dois centavos);

- 6ª Classificada: DHOMA CONSTRUTORA LTDA EPP, CNPJ: 10.324.311/0001-60; valor R$ 2.300.099,36 (dois milhões, trezentos mil, noventa e
nove reais e trinta e seis centavos);

- 7ª Classificada: STAVIAS STANOSKI TERRAPLENAGEM PAVIMENTAÇÃO E OBRAS LTDA, CNPJ: 56.395.510/0001-60; valor R$ 2.481.972,14 (dois
milhões, quatrocentos e oitenta e um mil, novecentos e setenta e dois reais e quatorze reais);

Fica concedido o benefício de ME/EPP para a empresa ATIVA CSW DESENVOLVIMENTO URBANO EIRELI, CNPJ: 24.190.844/0001-00, prazo de 02
(dois) dias úteis, conforme item 9.8 do edital e em atendimento a Lei Complementar 123 de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei
Complementar nº147, de 7 de agosto de 2014.

Limeira, 19 de fevereiro de 2024

Comissão de Licitação

O Município de Limeira, comunica aos interessados da Tomada de Preços nº 50/2023 que tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA RECUPERAÇÃO E ADEQUAÇÃO DE PAVIMENTO ASFÁLTICO DA RUA JOSÉ JORGE RODRIGUES - LIMEIRA - SP - CONTRATO
FINISA 0615.892-21 CAIXA, que após análise das propostas apresentadas pelas empresas HABILITADAS neste certame (envelope nº 02), usando o
critério objetivo do menor valor global, a Comissão Permanente de Licitações proferiu o seguinte julgamento, CLASSIFICANDO as empresas
participantes conforme segue:

- 1ª Classificada: NJ CAETANO EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, CNPJ: 20.168.935/0001-99; valor R$ 357.410,79 (trezentos e cinquenta e
sete mil, quatrocentos e dez reais e setenta e nove centavos);
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- 2ª Classificada: NOGUEIRA CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA ME, CNPJ: 29.180.566/0001-24; valor R$ 396.282,88 (trezentos e noventa e seis mil,
duzentos e oitenta e dois reais e oitenta e oito centavos);

- 3ª Classificada: COMÉRCIO TERRAPLENAGEM E PAVIMENTAÇÃO GARCIA LTDA, CNPJ: 49.401.0252/0001-69; valor R$ 426.653,60 (quatrocentos e
vinte e seis mil, seiscentos e cinquenta e três reais e sessenta centavos);

- 4ª Classificada: SIRGA – ENGENHARIA E CONTROLE DE QUALIDADE LTDA, CNPJ: 11.574.829/0001-14; valor R$ 447.706,30 (quatrocentos e
quarenta e sete mil, setecentos e seis reais e trinta centavos);

- 5ª Classificada: BES REAL ESTATE PARTICIPAÇÕES LTDA, CNPJ: 00.445.741/0001-86; valor R$ 470.928,29 (quatrocentos e setenta mil, novecentos
e vinte e oito reais e vinte e nove centavos);

- 6ª Classificada: ROMARÉLLO TERRAPLENAGEM E CONSTRUÇÕES LTDA, CNPJ: 08.743.495/0001-50; valor R$ 475.264,35 (quatrocentos e setenta
e cinco mil, duzentos e sessenta e quatro reais e trinta e cinco centavos);

- 7ª Classificada: FPF CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA, CNPJ: 08.920.322/0001-60; valor R$ 475.758,32 (quatrocentos e setenta e cinco mil,
setecentos e cinquenta e oito reais e trinta e dois centavos);

- 8ª Classificada: ITAJUBÁ CONSTRUÇÃO CIVIL E MECÂNICA LTDA, CNPJ: 48.641.914/0001-68; valor R$ 441.953,00 (quatrocentos e quarenta e um
mil, novecentos e cinquenta e três reais);

- 9ª Classificada: DHOMA CONSTRUTORA LTDA EPP, CNPJ: 10.324.311/0001-60; valor R$ 480.600,37 (quatrocentos e oitenta mil, seiscentos reais e
trinta e sete centavos);

Limeira, 19 de fevereiro de 2024

Comissão de Licitação

O Município de Limeira, comunica aos interessados da Tomada de Preços nº 46/2023 que tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA PAVIMENTAÇÃO DE TRECHO DA RUA BOULEVARD DE LA LIBERTE NO JARDIM RESIDENCIAL FRANCISCO CRUANES- LIMEIRA-
SP- CONTRATO FINISA 0615.892-21 CAIXA.

A empresa DHOMA CONSTRUTORA LTDA EPP, CNPJ: 10.324.3111/0001-60, apresentou nova proposta, ficando a seguinte CLASSIFICAÇÃO:

- 1ª Classificada: DHOMA CONSTRUTORA LTDA EPP, CNPJ: 10.324.3111/0001-60; valor R$ 132.700,00 (cento e trinta e dois mil e setecentos reais);

- 2ª Classificada: SIRGA ENGENHARIA E CONTROLE DE QUALIDADE LTDA, CNPJ: 11.574.829/0001-14; valor R$ 132.716,89 (cento e trinta e dois
mil, setecentos e dezesseis reais e oitenta e nove centavos);

- 3ª Classificada: BES REAL ESTATE PARTICITAÇÕES LTDA, CNPJ: 00.445.741/0001-86; valor R$ 135.136,01 (cento e trinta e cinco mil, cento e trinta
e seis reais e um centavo);

- 4ª Classificada: FPF CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA, CNPJ: 08.920.322/001-60; valor R$ 135.837,78 (cento e trinta e cinco mil, oitocentos e
trinta e sete reais e setenta e oito centavos);

Diante da classificação supra, a Comissão de Licitações julga a presente licitação para a empresa DHOMA CONSTRUTORA LTDA EPP, CNPJ:
10.324.3111/0001-60, por ter cumprido todas as exigências do Tomada de Preços nº. 46/2023.

Ficando a empresa declarada vencedora obrigada a cumprir o item 5.2 do edital – “5.2 – A empresa vencedora do certame deverá apresentar,
conforme modelo no Anexo VII do edital, a composição analítica dos preços unitários dos serviços relacionados da planilha orçamentária,
conforme os valores apresentados em sua proposta, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis a contar da data da publicação da classificação,
sendo a apresentação e respectiva aprovação das composições condição para homologação do certame.”

Limeira, 19 de fevereiro de 2024

Comissão de Licitação

O Município de Limeira, comunica que, com base no disposto no artigo 75, Inciso I da Lei 14.133/2021, e considerando o que consta do processo
administrativo n° 63.045/2023, dispensa nº 17/2024, foi AUTORIZADO pela Autoridade Competente a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE
SONDAGEM DE SOLO, DE ACORDO COM O PROJETO MEMORIAL DESCRITVO EM ANEXO, através da empresa SERVISTAC CONSTRUÇÃO LTDA pelo
valor total de R$ 3.000,00 (três mil reais).

Limeira, 08 de fevereiro de 2024.

Matias Razzo - Secretário Municipal de Urbanismo

O Município de Limeira, comunica que, com base no disposto no artigo 75, Inciso II da Lei 14.133/2021, e considerando o que consta do processo
administrativo n° 64.594/2023, dispensa nº 21/2024, foi AUTORIZADO pela Autoridade Competente a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA EM INSTALAÇÃO E FORNECIMENTO DE SISTEMA DE ALARME, COM CONTROLE REMOTO E ACESSO REMOTO VIA SMARTPHONE,
NO PRÉDIO SETOR DE AMBULÂNCIAS, INCLUINDO TODO MATERIAL NECESSÁRIO, INSTALAÇÃO E CONFIGURAÇÃO, através da empresa, WIH
SISTEMAS DE SEGURANÇA LTDA - ME pelo valor total de R$ 4.592,90 (quatro mil, quinhentos e noventa e dois reais).

Limeira, 08 de fevereiro de 2024.
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Vitor S. C. dos Santos- Secretário Municipal de Saúde e Gestor do SUS

O Município de Limeira, comunica que, com base no disposto no artigo 75, Inciso II da Lei 14.133/2021, e considerando o que consta do processo
administrativo n° 61.739/2023, dispensa nº 22/2024, foi AUTORIZADO pela Autoridade Competente a AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA REPOSIÇÃO
NAS BICICLETAS DO PROGRAMA DE ESPORTES ADAPTADOS - PROESA, através da empresa BIKE LIMEIRA COMÉRCIO DE BICICLETAS LTDA pelo
valor total de R$ 2.114,00 (dois mil, cento e quatorze reais).

Limeira, 08 de fevereiro de 2024.

Luiz Augusto Zanon- Secretário Municipal de Esporte e Lazer

O Município de Limeira, comunica que, com base no disposto no artigo 75, Inciso II da Lei 14.133/2021, e considerando o que consta do processo
administrativo n° 54.945/2023, dispensa nº 18/2024, foi AUTORIZADO pela Autoridade Competente a AQUISIÇÃO DE CARRINHOS TIPO
ARMAZÉM, COM CAPACIDADE DE CARGA DE 200KG, PARA O ALMOXARIFADO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, através da empresa
WESLLEY LOPES DE CARVALHO LIMA pelo valor total de R$ 2.715,00 (dois mil, setecentos e quinze reais).

Limeira, 09 de fevereiro de 2024.

André Luis de Francesco- Secretário Municipal de Educação

O Município de Limeira, comunica a quem possa interessar que fica NOTIFICADA a empresa GUILHERME ALAN GOLINO ME, CNPJ:
36.056.811/0001-51, sito à Rua Santo Barion, nº 72, Parque dos Ipês - Marília/SP, CEP: 17.523-570, da aplicação das sanções de MULTA
PECUNIÁRIA no valor de R$ 11.260,00 (onze mil, duzentos e sessenta reais), em razão de descumprimento de exigência editalícia (não
apresentação de documentação para assinatura de contrato), conforme disposto pela cláusula XIV, item 4.1, do Edital nº 80/2023, bem como em
razão do previsto pelo art. 87, II da Lei 8.666/93, assim como aplicação da sanção de SUSPENSÃO DE 02 (DOIS) ANOS DO DIREITO DE LICITAR E
CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO, conforme disposto na cláusula acima citada, com fulcro no art. 87, III da Lei 8.666/93 c.c art. 7º da Lei nº
10.520/02, conforme processo administrativo nº  46.716/2023.

Limeira, 15 de fevereiro de 2024

Dr. Vitor S. C. dos Santos – Secretário Municipal de Saúde e Gestor do SUS

EXTRATO DE ATA E ADITIVO DE CONTRATO

ATA Nº: 34/2024 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 184/2023, PROCESSO Nº: 40.211/2023, OBJETO: Eventual aquisição de medicamentos à base de
canabidiol para atendimento a mandados judiciais ativos e com previsão de novos atendimentos, levantado pelas progressão de demanda,
DETENTORA DA ATA: Prati, Donaduzzi & Cia Ltda, CNPJ n° 73.856.593/0001-66, VALOR TOTAL: R$ 1.466.550,00 (um milhão quatrocentos e
sessenta e seis mil quinhentos e cinquenta reais), DATA DA ASSINATURA: 01/02/2024, PRAZO: Por 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia
útil subsequente à data de divulgação no Diário Oficial do Município.

ATA Nº: 38/2024 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 166/2023, PROCESSO Nº: 45.511/2023, OBJETO: Eventual contratação de empresa especializada
para realização de exames de colangiopancreatografia (CPRE), DETENTORA DA ATA: Gastrocentro Limeira Ltda, CNPJ n° 24.950.579/0001-11,
VALOR TOTAL: R$ 650.750,00 (seiscentos e cinquenta mil setecentos e cinquenta reais), DATA DA ASSINATURA: 05/02/2024, PRAZO: Por 1 (um)
ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no Diário Oficial do Município.

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº: 121/2023 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 193/2022 - PROCESSO Nº: 57.460/2023, OBJETO:
Contratação de empresa especializada para realização de exames de ressonância, TERMO DE REAJUSTE DE VALOR, CONTRATADA: RML – Clínica
de Ressonância Magnética Limeira Ltda, CNPJ n° 10.916.424/0001-54, VALOR: R$ 6.097,14 (seis mil noventa e sete reais e quatorze centavos),
DATA DA ASSINATURA: 01/02/2024.

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº: 273/2021 – CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº: 05/2021 - PROCESSO Nº: 70.290/2023, OBJETO:
Contratação de empresa especializada para prestação de serviços continuados de engenharia para manutenções das instalações elétricas em
redes de baixa, média e alta tensão; cabines com transformadores; posto de transformação; iluminação em locais de atividades esportivas;
pontos de energia e iluminação em altura elevada; montagem de instalações provisórias para eventos em geral; manutenções nos sistemas de
energia elétrica e iluminação de praças públicas, áreas verdes iluminadas, canteiros e avenidas; e iluminação do tipo ornamental de ruas,
avenidas e outros similares e afins, TERMO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO E VALOR E REAJUSTE DE CONTRATO, CONTRATADA: Ilumitech
Construtora Ltda, CNPJ Nº: 04.375.003/0001-60, DATA DA ASSINATURA: 01/02/2024, VALOR: R$ 2.674.594,59 (dois milhões seiscentos e setenta e
quatro mil quinhentos e noventa e quatro reais e cinquenta e nove centavos), PRAZO: 12 (doze) meses contados a partir de 01 de fevereiro de
2024.

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº: 289/2023, PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 106/2023, PROCESSO Nº: 3.711/2024, OBJETO: Aquisição de
equipamentos de informática – Convênio Plataforma + Brasil Nº 936532/2022, ALTERAÇÃO DE CONTRATO, CONTRATADA: Microtécnica
Informática Ltda, CNPJ n° 01.590.728/0009-30, DATA DA ASSINATURA: 15/02/2024, DA ALTERAÇÃO: Fica substituída a marca e modelo do Item 03
para “Think Vision S24e-03”.

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº: 321/2022 – CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº: 07/2022 - PROCESSO Nº: 3.035/2024, OBJETO: Alienação
de imóvel público municipal para produção de unidades habitacionais por meio de incorporação imobiliária, TERMO DE REAJUSTE DE VALOR,
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CONTRATADA: MRV LXXXV Incorporações Ltda, CNPJ n° 36.178.464/0001-30, VALOR UNITÁRIO: R$ 136.088,64 (cento e trinta e seis mil oitenta e
oito reais e sessenta e quatro centavos), DATA DA ASSINATURA: 09/02/2024.
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SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA - Atos Oficiais Limeira - Edição nº 6674, 20 de Fevereiro de 2024

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA

PLANILHA GERAL COM TODAS AS PROPOSTAS ARTÍSTICAS AVALIADAS NO PROCESSO DE ANÁLISE E AVALIAÇÃO HABILITADAS *.

Em 7 de fevereiro do ano de 2024, no Palacete Levy, reuniu-se os membros da Comissão de Análise e Avaliação para o credenciamento de
profissionais para prestação de serviços de desenvolvimento para oficinas no município, pela prefeitura de Limeira, por meio da Secretaria de
Cultura.

Seguiram devidamente os critérios previstos nos itens 7.3; 7.4 e 7.5 do Edital de Chamamento Público 001/2024 e chegaram à seguinte ordem de
Classificação.

MODALIDADE PROPONENTE NOME DA OFICINA NOTA
GERAL

SCRAPBOOK Juliana Greice
Vieira de Godoi

Oficina de Artesanato:
Scrapbook para as suas
Recordações

16.5

MACRAMÊ Aline Juliane
Savazzi Viveiros

Oficina de Artesanato:
Entrelaçando Criatividade
com Macramê

19.0

MACRAMÊ
Alice Regina
Quadrado
Marques

Oficina de Artesanato:
Macramê - A Arte de tecer
com as mãos

18.0

MACRAMÊ Elisabete Padovezi
Vidal

Oficina de Artesanato:
Macramê 17.5

CONSTRUÇÃO DE OBJETOS
E BRINQUEDOS COM
SUCATAS

Elisabete Padovezi
 Vidal

Oficina: Construindo
Brinquedos com Sucatas 19.5

CONSTRUÇÃO DE OBJETOS
E BRINQUEDOS COM
SUCATAS

Marcos Roberto
de Lima

Oficina: Criando Brinquedos
e Brincadeiras 19.0

PINTURA PARA CRIANÇAS Wesler Fagner
Machado

Oficina de Artes: Papelão -
Estrutura, formas e cores 21.0

PINTURA PARA CRIANÇAS Aline Tamashiro
Gomes

Oficina de Pintura em Tela
com tinta Acrílica 20.5

PINTURA PARA CRIANÇAS Elisabete Padovezi
 Vidal Oficina: Pintura Divertida 18.5

PINTURA PARA CRIANÇAS Naiza Gonçalves
da Costa

Oficina de Pintura:
Memórias em Aquarela 17.5’
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DESENHO - CRIAÇÃO DE
PERSONAGENS

Sérgio Esteves
Pereira

Oficina de Desenho: Criação
de personagens 19.5

DESENHO - CRIAÇÃO DE
PERSONAGENS

Maicon Medeiros
da Silva

Oficina de Desenho: Criação
de personagens 16.5

FOTOGRAFIA Tiago Degaspari
Pereira

Oficina: Fotografia Social -
Eternizando momentos 20.0

FOTOGRAFIA Simone
Paschoaleto Guzzi

Oficina Fotográfica:
Desvendando a Fotografia
de Moda

18.5

FOTOGRAFIA Tiago Degaspari
Pereira

Oficina: A Fotografia que
vende 18.0

CULTURA AFRO
BRASILEIRA

Maurício
Brugnaro Junior

Oficina: Cultura Afro-
Brasileira: “Brasis, questões
raciais & cultura política

21.0

CULTURA AFRO
BRASILEIRA

Amanda de Castro Oficina: Arte de Rua e
Africanidades 20.0

CULTURA AFRO
BRASILEIRA

Lucas barbosa
Barel

Oficina: Cucuriás, Cocos e
Cirandas 19.0

CULTURA AFRO
BRASILEIRA

Anderson
Fernando Zeule

Oficina: Culturas Afro-
Rítmicas 16.5

DANÇA DE SALÃO -
BOLERO OU TANGO

Fernando Silva de
Almeida

Oficina de Dança de Salão:
Imersão ao Tango 17.0

DANÇA DE SALÃO -
BOLERO OU TANGO

Grazielle Lays
Mendes

Oficina de Dança de Salão:
Indroduzindo o Bolero

16.0

BALÉ - BABY CLASS Olivia Blanc
Silveira

Oficina: Experimentando o
mover através dos
fundamentos do Balé
Clássico

20.5

BALÉ - BABY CLASS Aline Juliane
Savazzi Viveiros

Oficina: Os primeiros passos
do Balé 20.0

BALÉ - BABY CLASS Giovanna Martins
Fernandes

Oficina: Na Ponta dos pés -
Baby Class 19.5

BALÉ - BABY CLASS
José Antônio
Lopes da Silva
Junior

Oficina de Balé - Baby Class 16.0

BALÉ - BABY CLASS
José Antônio
Lopes da Silva
Junior

Oficina de Balé: Baby Class 16.0
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STILETTO Gisele Barana Oficina de Dança - Stiletto:
Divas no Salto 16.0

DANÇA DO VENTRE Maitê Marcela
Voigt

Oficina: A Dança do Ventre e
seus benefícios 21.5

ESCRITA PARA CRIANÇAS Denise Aparecida
da Silva

Oficina: Escrita Criativa para
crianças: Liberando a
Imaginação

22.0

VITRINISMO
Mylena
Domingues
Gardenal Arruda

Oficina de Moda: Vitrine: Do
encantamento ao luxo 21.0

INTERPRETAÇÃO PARA
VÍDEO

Traço Publicações
e Design Ltda

Oficina de Teatro:
Interpretação para Vídeo -
Conteúdo para Mídias
Sociais

20.5

MAQUIAGEM ARTÍSTICA
OU CÊNICA

Wellison Barboza
Bazílio

Oficina de Maquiagem
Artística: Arte no Espelho 18.0

MAQUIAGEM ARTÍSTICA
OU CÊNICA

Elisabete Padovezi
Vidal

Oficina de Maquiagem
Artística 17.5

PRATICA DE
INSTRUMENTOS

Anderson
Fernando Zeule

Oficina: Bateria Popular do
Zero 20.5

PRATICA DE
INSTRUMENTOS

Marcos Roberto
de Lima

Oficina: Desenvolvendo
rítimos no Cajón 18.5

PRATICA DE
INSTRUMENTOS

Adalberto Mofatto
Filho

Oficina: Gaita Diatônica -
Módulo II 18.01

PRATICA DE
INSTRUMENTOS

Marcos Roberto
de Lima

Oficina: Desenvolvimento de
habilidades ritmicas com
ASALATOS

16.51

MUSICALIZAÇÃO PARA
CRIANÇAS OU PRÁTICA DE
INSTRUMENTOS

Lucas Barbosa
Barel

Oficina: Copo, Colher e
Corpo - Musicalização 21.5

MUSICALIZAÇÃO PARA
CRIANÇAS OU PRÁTICA DE
INSTRUMENTOS

Anderson
Fernando Zeule Oficina: A Fazenda Rítmica 20.8

MUSICALIZAÇÃO PARA
CRIANÇAS OU PRÁTICA DE
INSTRUMENTOS

Marcos Roberto
de Lima

Oficina: Musicalizando a
Infância 18.0

A Comissão de Análise e Avaliação torna público as propostas habilitadas e reforça alguns dos itens que contam no Edital para a sequencia da
ação:

4.7 - Locais e horários das oficinas a serem administradas pelos oficineiros serão repassados posteriormente pela equipe da Secretaria Municipal
de Cultura, sendo o transporte aos locais em que as ações ocorrerão de responsabilidade dos oficineiros.
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4.8 - Ao realizar sua inscrição, o oficineiro demonstra estar inteiramente ciente de todos os itens presentes neste edital, reforçando o que consta
no item anterior deste edital em relação aos locais, horários e transporte.

5.7 - Na falta de documentação ou na hipótese de desistência do interessado, a Secretaria Municipal de Cultura convocará outro habilitado,
sempre pela ordem de classificação, de acordo com o número de vagas para oficineiros disponíveis para cada atividade.

6.3 - A Comissão de Análise e Avaliação é Soberana.

6.10 - As propostas habilitadas serão divulgadas e a Secretaria Municipal de Cultura não se obriga a contratar todas as propostas habilitadas,
ficando a contratação condicionada ao limite orçamentário previsto no Planto de Trabalho e ao número de vagas disponível.

A Secretaria Municipal de Cultura convocará os habilitados para contratação, conforme as necessidades dos programas e projetos desenvolvidos
e disponibilidade orçamentária, via e-mail ou telefone.

* proposta não habilitadas, por não terem alcançados 16 pontos, estarão automaticamente desclassificadas, conforme itens 6.7 e 6.8 do Edital de
Chamamento Público 001/2024.

Limeira, 15 de fevereiro de 2024.

Raquel Belzi Corrêa Pereira

Tatiana Rosa Alves da Silva

Leandro Henrique Martini Bonin

Bruna Cristina Prado Rosa

Marta Bellão
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SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO - Departamento de Fiscalização e Controle Limeira - Edição nº 6674, 20 de Fevereiro de 2024
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SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO - Departamento de Fiscalização e Controle Limeira - Edição nº 6674, 20 de Fevereiro de 2024
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SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS - Atos Oficiais Limeira - Edição nº 6674, 20 de Fevereiro de 2024

EDITAL Nº 135/2024

MARCO CESAR SINICO, Diretor de Serviços Públicos da Prefeitura Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,

Usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber a todos que virem o presente Edital ou dele conhecimento tiverem, que fica notificado o proprietário infrator constante abaixo:

ADVERTÊNCIA Nº 215/2024

Nome: VANDERLEI ANDRIETTA

Endereço: RUA RAPHAEL ABREU SAMPAIO SOBRINHO, 222 - JARDIM SÃO PAULO

Inscrição Cadastral: 1089022000

Área do terreno (m²) : 282,60

Processo: 7571/2024

Aos vinte e nove dias do mês de Janeiro do ano de dois mil e vinte e quatro, fica V. Sa. Advertido(a) a executar o FECHAMENTO DO IMÓVEL,
Artigo 46 a 50 da Lei 5494/2015.

Art. 46. Compete ao responsável pelo imóvel o fechamento do terreno.

Art. 47. Havendo edificação deverá ser construído muro de acordo com as especificações definidas no Código de Obras e Urbanismo
do Município de Limeira.

Parágrafo único. Nos casos em que não haja edificação, o fechamento do terreno poderá realizado por meio de alambrado (tela de fios metálicos
resistentes), com altura mínima de 1,80m (um metro e oitenta centímetros), ficando terminantemente proibido a utilização de cerca de arame
farpado dentro do perímetro urbano."

Art. 48 Será expedida advertência para que o responsável pelo imóvel, no prazo de 60 (sessenta) dias execute a construção ou reparo do muro ou
o fechamento com alambrado, a contar da data do recebimento da advertência ou publicação em Jornal Oficial.

Art. 49. Na infração ao disposto nesta Subseção será imposta multa de 25 (vinte e cinco) UFESP’s que corresponde R$ 884,00 (oitocentos e
oitenta e quatro reais).

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, aos dezesseis dias do mês de Fevereiro do ano de dois mil e vinte e quatro.

MARCO CESAR SINICO

Diretor de Serviços Públicos

EDITAL Nº 136/2024

MARCO CESAR SINICO, Diretor de Serviços Públicos da Prefeitura Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,

Usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber a todos que virem o presente Edital ou dele conhecimento tiverem, que fica notificado o proprietário infrator constante abaixo:

AUTO DE INFRAÇÃO Nº 394/2023

Nome: BENEDICTO DOS SANTOS - ESPOLIO

Endereço: RUA BENEDITO DE CAMPOS, 87 - JARDIM SAO PAULO

Inscrição Cadastral: 1460005000

Área do Terreno (m²): 252,60

Processo: 69968/2023

Fica V. Sa. Notificado(a) que nesta data será lançada para a Inscrição Cadastral acima mencionada, a importância 50 (cinquenta) UFESPs,
correspondente a R$ 1.713,00 (um mil setecentos e treze reais) referente não cumprimento da Advertência nº 1494/2023 (LIMPEZA GERAL DO
IMÓVEL).

Tendo um prazo de 15 (quinze) dias cumprir a exigência supracitada ou impugná-la a partir da data de publicação deste Edital.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, aos dezesseis dias do mês de Fevereiro do ano de dois mil e vinte e quatro.

MARCO CESAR SINICO
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Diretor de Serviços Públicos

EDITAL Nº 137/2024

MARCO CESAR SINICO, Diretor de Serviços Públicos da Prefeitura Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,

Usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber a todos que virem o presente Edital ou dele conhecimento tiverem, que fica notificado o proprietário infrator constante abaixo:

AUTO DE INFRAÇÃO Nº 19/2024

Nome: VANDERLEI ANDRIETTA

Endereço: RUA RAPHAEL ABREU SAMPAIO SOBRINHO, 222 - JARDIM SÃO PAULO

Inscrição Cadastral: 1089022000

Área do terreno (m²) : 282,60

Processo: 5122/2024

Fica V. Sa. Notificado(a) que nesta data será lançada para a Inscrição Cadastral acima mencionada, a importância 50 (cinquenta) UFESPs,
correspondente a R$ 1.768,00 (um mil setecentos e sessenta e oito reais) referente não cumprimento da Advertência nº 1654/2023 (LIMPEZA
GERAL DO IMÓVEL).

Tendo um prazo de 15 (quinze) dias cumprir a exigência supracitada ou impugná-la a partir da data de publicação deste Edital.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, aos dezesseis dias do mês de Fevereiro do ano de dois mil e vinte e quatro.

MARCO CESAR SINICO

Diretor de Serviços Públicos

EDITAL Nº 138/2024

MARCO CESAR SINICO, Diretor de Serviços Públicos da Prefeitura Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,

Usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber a todos que virem o presente Edital ou dele conhecimento tiverem, que fica notificado o proprietário infrator constante abaixo:

AUTO DE INFRAÇÃO Nº 22/2024

Nome: EMANUELE PESSATTI SIQUEIRA

Endereço: RUA DR. HERNANI OLIVEIRA PENTEADO, 760 - PQ. RESD. STAHLBERG

Inscrição Cadastral: 2982007000

Área do terreno (m²) : 275,00

Processo: 5126/2024

Fica V. Sa. Notificado(a) que nesta data será lançada para a Inscrição Cadastral acima mencionada, a importância 50 (cinquenta) UFESPs,
correspondente a R$ 1.768,00 (um mil setecentos e sessenta e oito reais) referente não cumprimento da Advertência nº 1660/2023 (LIMPEZA
GERAL DO IMÓVEL).

Tendo um prazo de 15 (quinze) dias cumprir a exigência supracitada ou impugná-la a partir da data de publicação deste Edital.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, aos dezesseis dias do mês de Fevereiro do ano de dois mil e vinte e quatro.

MARCO CESAR SINICO

Diretor de Serviços Públicos

EDITAL Nº 139/2024

MARCO CESAR SINICO, Diretor de Serviços Públicos da Prefeitura Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,

Usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber a todos que virem o presente Edital ou dele conhecimento tiverem, que fica notificado o proprietário infrator constante abaixo:
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AUTO DE INFRAÇÃO Nº 20/2024

Nome: GERALDO LEONARDO ZANELLO - ESPOLIO

Endereço: RUA ARQUITETA SUELY FIOR GODOY, 0 - BAIRRO DA GRAMINHA

Inscrição Cadastral: 2927002000

Area do Terreno (m²): 948,54m²

Processo: 5124/2024

Fica V. Sa. Notificado(a) que nesta data será lançada para a Inscrição Cadastral acima mencionada, a importância 200 (duzentos) UFESPs,
correspondente a R$ 7.072,00  (sete mil e setenta e dois reais) referente ao não cumprimento da Advertência nº 1658/2023 (LIMPEZA GERAL
DO IMÓVEL).

Tendo um prazo de 15 (quinze) dias cumprir a exigência supracitada ou impugná-la a partir da data de publicação deste Edital.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, aos dezesseis dias do mês de Fevereiro do ano de dois mil e vinte e quatro.

MARCO CESAR SINICO

Diretor de Serviços Públicos

EDITAL Nº 140/2024

MARCO CESAR SINICO, Diretor de Serviços Públicos da Prefeitura Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,

Usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber a todos que virem o presente Edital ou dele conhecimento tiverem, que fica notificado o proprietário infrator constante abaixo:

AUTO DE INFRAÇÃO Nº 21/2024

Nome: GERALDO LEONARDO ZANELLO - ESPOLIO

Endereço: RUA MIGUEL FRANCISCO, 191 - VILA LIMEIRANEA

Inscrição Cadastral: 2924023000

Area do Terreno (m²): 1.497,90m²

Processo: 5125/2024

Fica V. Sa. Notificado(a) que nesta data será lançada para a Inscrição Cadastral acima mencionada, a importância 200 (duzentos) UFESPs,
correspondente a R$ 7.072,00  (sete mil e setenta e dois reais) referente ao não cumprimento da Advertência nº 1659/2023 (LIMPEZA GERAL
DO IMÓVEL).

Tendo um prazo de 15 (quinze) dias cumprir a exigência supracitada ou impugná-la a partir da data de publicação deste Edital.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, aos dezesseis dias do mês de Fevereiro do ano de dois mil e vinte e quatro.

MARCO CESAR SINICO

Diretor de Serviços Públicos

EDITAL Nº 141/2024

MARCO CESAR SINICO, Diretor de Serviços Públicos da Prefeitura Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,

Usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber a todos que virem o presente Edital ou dele conhecimento tiverem, que fica notificado o proprietário infrator constante abaixo:

NOTIFICAÇÃO DE RECOLHIMENTO DE MULTA

Nome: LUCIANA OLIVEIRA DA SILVA

Endereço: RUA JOAO DIOTTO, 127 - RESIDENCIAL COLINAS DO ENGENHO I

Inscrição Cadastral: 5286007000

Área do Terreno (m²): 200,00m²
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Auto de Infração: 284/2023

Processo: 45910/2023

Fica V. Sª. acima mencionado, notificado(a) a efetuar o pagamento da(s) importância(s), 50 UFESPs, correspondente a R$ 1.713,00 (um mil e
setecentos e treze reais), referente ao Auto de Infração 284/2023, motivado ao não cumprimento da Advertência nº 926/2023 (Limpeza
Geral Do Imóvel), emitida por este Serviço de Fiscalização.

Tendo um prazo de 30 (trinta) dias para efetuar o pagamento da multa, a partir da data de publicação deste Edital, conforme Art. 98, §1 e §2 da
Lei 5.494/2015.

O não recolhimento da multa, dentro do prazo legal estabelecido, implicará na sua inscrição em dívida ativa.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, aos dezesseis dias do mês de Fevereiro do ano de dois mil e vinte e quatro.

MARCO CESAR SINICO

Diretor de Serviços Públicos

EDITAL Nº 142/2024

MARCO CESAR SINICO, Diretor de Serviços Públicos da Prefeitura Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,

Usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber a todos que virem o presente Edital ou dele conhecimento tiverem, que fica notificado o proprietário infrator constante abaixo:

NOTIFICAÇÃO DE RECOLHIMENTO DE MULTA

Nome: JOSE CARLOS DELATORE

Endereço: RUA JOAO APPARECIDO GIUSTI, 157 - RESD. COLINAS DO ENGENHO I

Inscrição Cadastral: 5277003000

Área do Terreno (m²): 250,00m²

Auto de Infração: 279/2023

Processo: 45899/2023

Fica V. Sª. acima mencionado, notificado(a) a efetuar o pagamento da(s) importância(s), 50 UFESPs, correspondente a R$ 1.713,00 (um mil e
setecentos e treze reais), referente ao Auto de Infração 279/2023, motivado ao não cumprimento da Advertência nº 875/2023 (Limpeza
Geral Do Imóvel), emitida por este Serviço de Fiscalização.

Tendo um prazo de 30 (trinta) dias para efetuar o pagamento da multa, a partir da data de publicação deste Edital, conforme Art. 98, §1 e §2 da
Lei 5.494/2015.

O não recolhimento da multa, dentro do prazo legal estabelecido, implicará na sua inscrição em dívida ativa.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, aos dezesseis dias do mês de Fevereiro do ano de dois mil e vinte e quatro.

MARCO CESAR SINICO

Diretor de Serviços Públicos

EDITAL Nº 143/2024

MARCO CESAR SINICO, Diretor de Serviços Públicos da Prefeitura Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,

Usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber a todos que virem o presente Edital ou dele conhecimento tiverem, que fica notificado o proprietário infrator constante abaixo:

NOTIFICAÇÃO DE RECOLHIMENTO DE MULTA

Nome: JOSE ACACIO DOS SANTOS

Endereço: RUA PAULO ROBERTO LOPES GLORIA, 289 - RESD. COLINAS DO ENGENHO I

Inscrição Cadastral:5279021000

Área do Terreno (m²): 200,02m²
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Auto de Infração: 224/2023

Processo: 42563/2023

Fica V. Sª. acima mencionado, notificado(a) a efetuar o pagamento da(s) importância(s), 50 UFESPs, correspondente a R$ 1.713,00 (um mil e
setecentos e treze reais), referente ao Auto de Infração 224/2023, motivado ao não cumprimento da Advertência nº 948/2023 (Limpeza
Geral Do Imóvel), emitida por este Serviço de Fiscalização.

Tendo um prazo de 30 (trinta) dias para efetuar o pagamento da multa, a partir da data de publicação deste Edital, conforme Art. 98, §1 e §2 da
Lei 5.494/2015.

O não recolhimento da multa, dentro do prazo legal estabelecido, implicará na sua inscrição em dívida ativa.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, aos dezesseis dias do mês de Fevereiro do ano de dois mil e vinte e quatro.

MARCO CESAR SINICO

Diretor de Serviços Públicos

EDITAL Nº 144/2024

MARCO CESAR SINICO, Diretor de Serviços Públicos da Prefeitura Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,

Usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber a todos que virem o presente Edital ou dele conhecimento tiverem, que fica notificado o proprietário infrator constante abaixo:

NOTIFICAÇÃO DE RECOLHIMENTO DE MULTA

Nome: JOAO CARLOS CASTELAO

Endereço: AV. DR. BRENO MACHADO GOMES, 177 - RESD. COLINAS DO ENGENHO I

Inscrição Cadastral: 5268025000

Área do Terreno (m²): 315,08m²

Auto de Infração: 296/2023

Processo: 45925/2023

Fica V. Sª. acima mencionado, notificado(a) a efetuar o pagamento da(s) importância(s), 100 UFESPs correspondente a R$ 3.426,00 (três mil e
quatrocentos e vinte e seis reais), referente ao Auto de Infração Nº 296/2023, motivado ao não cumprimento da Advertência Nº
973/2023 (Limpeza Geral Do Imóvel), emitida por este Serviço de Fiscalização.

Tendo um prazo de 30 (trinta) dias para efetuar o pagamento da multa, a partir da data de publicação deste Edital, conforme Art. 98, §1 e §2 da
Lei 5.494/2015.

O não recolhimento da multa, dentro do prazo legal estabelecido, implicará na sua inscrição em dívida ativa.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, aos dezesseis dias do mês de Fevereiro do ano de dois mil e vinte e quatro.

MARCO CESAR SINICO

Diretor de Serviços Públicos

EDITAL Nº 145/2024

MARCO CESAR SINICO, Diretor de Serviços Públicos da Prefeitura Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,

Usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber a todos que virem o presente Edital ou dele conhecimento tiverem, que fica notificado o proprietário infrator constante abaixo:

NOTIFICAÇÃO DE RECOLHIMENTO DE MULTA

Nome: ADILSON CONTI

Endereço: AV. DR. BRENO MACHADO GOMES, 405 - RESD. COLINAS DO ENGENHO I

Inscrição Cadastral: 5284017000

Área do Terreno (m²): 395,11m²
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Auto de Infração: 295/2023

Processo: 45924/2023

Fica V. Sª. acima mencionado, notificado(a) a efetuar o pagamento da(s) importância(s), 100 UFESPs correspondente a R$ 3.426,00 (três mil e
quatrocentos e vinte e seis reais), referente ao Auto de Infração Nº 295/2023, motivado ao não cumprimento da Advertência Nº
1030/2023 (Limpeza Geral Do Imóvel), emitida por este Serviço de Fiscalização.

Tendo um prazo de 30 (trinta) dias para efetuar o pagamento da multa, a partir da data de publicação deste Edital, conforme Art. 98, §1 e §2 da
Lei 5.494/2015.

O não recolhimento da multa, dentro do prazo legal estabelecido, implicará na sua inscrição em dívida ativa.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, aos dezesseis dias do mês de Fevereiro do ano de dois mil e vinte e quatro.

MARCO CESAR SINICO

Diretor de Serviços Públicos

EDITAL Nº 146/2024

MARCO CESAR SINICO, Diretor de Serviços Públicos da Prefeitura Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,

Usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber a todos que virem o presente Edital ou dele conhecimento tiverem, que fica notificado o proprietário infrator constante abaixo:

NOTIFICAÇÃO DE RECOLHIMENTO DE MULTA

Nome: ANDRE CASSIO DA SILVA

Endereço: AV. DR. BRENO MACHADO GOMES, 361 - RESD. COLINAS DO ENGENHO I

Inscrição Cadastral: 5274022000

Área do Terreno (m²): 315,15m²

Auto de Infração: 250/2023

Processo: 43369/2023

Fica V. Sª. acima mencionado, notificado(a) a efetuar o pagamento da(s) importância(s), 100 UFESPs correspondente a R$ 3.426,00 (três mil e
quatrocentos e vinte e seis reais), referente ao Auto de Infração Nº 250/2023, motivado ao não cumprimento da Advertência Nº
1013/2023 (Limpeza Geral Do Imóvel), emitida por este Serviço de Fiscalização.

Tendo um prazo de 30 (trinta) dias para efetuar o pagamento da multa, a partir da data de publicação deste Edital, conforme Art. 98, §1 e §2 da
Lei 5.494/2015.

O não recolhimento da multa, dentro do prazo legal estabelecido, implicará na sua inscrição em dívida ativa.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, aos dezesseis dias do mês de Fevereiro do ano de dois mil e vinte e quatro.

MARCO CESAR SINICO

Diretor de Serviços Públicos

EDITAL Nº 147/2024

MARCO CESAR SINICO, Diretor de Serviços Públicos da Prefeitura Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,

Usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber a todos que virem o presente Edital ou dele conhecimento tiverem, que fica notificado o proprietário infrator constante abaixo:

NOTIFICAÇÃO DE RECOLHIMENTO DE MULTA

Nome: ANTONIO DA TRINDADE

Endereço: AV. DR. BRENO MACHADO GOMES, 543 - RESD. COLINAS DO ENGENHO I

Inscrição Cadastral: 5290015000

Área do Terreno (m²): 309,70m²
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Auto de Infração: 249/2023

Processo: 43368/2023

Fica V. Sª. acima mencionado, notificado(a) a efetuar o pagamento da(s) importância(s), 100 UFESPs correspondente a R$ 3.426,00 (três mil e
quatrocentos e vinte e seis reais), referente ao Auto de Infração Nº 249/2023, motivado ao não cumprimento da Advertência Nº
1041/2023 (Limpeza Geral Do Imóvel), emitida por este Serviço de Fiscalização.

Tendo um prazo de 30 (trinta) dias para efetuar o pagamento da multa, a partir da data de publicação deste Edital, conforme Art. 98, §1 e §2 da
Lei 5.494/2015.

O não recolhimento da multa, dentro do prazo legal estabelecido, implicará na sua inscrição em dívida ativa.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, aos dezesseis dias do mês de Fevereiro do ano de dois mil e vinte e quatro.

MARCO CESAR SINICO

Diretor de Serviços Públicos

EDITAL Nº 148/2024

MARCO CESAR SINICO, Diretor de Serviços Públicos da Prefeitura Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,

Usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber a todos que virem o presente Edital ou dele conhecimento tiverem, que fica notificado o proprietário infrator constante abaixo:

NOTIFICAÇÃO DE RECOLHIMENTO DE MULTA

Nome: VALDEMAR MARTINS JUNIOR

Endereço: AVENIDA DR. JOSE ADRIANO LOPES CASTELO BRANCO, 308 - RESIDENCIAL COLINAS DO ENGENHO I

Inscrição Cadastral: 5276036000

Área do Terreno (m²): 487,58m²

Auto de Infração: 273/2023

Processo: 45892/2023

Fica V. Sª. acima mencionado, notificado(a) a efetuar o pagamento da(s) importância(s), 100 UFESPs correspondente a R$ 3.426,00 (três mil e
quatrocentos e vinte e seis reais), referente ao Auto de Infração Nº 273/2023, motivado ao não cumprimento da Advertência Nº
855/2023 (Limpeza Geral Do Imóvel), emitida por este Serviço de Fiscalização.

Tendo um prazo de 30 (trinta) dias para efetuar o pagamento da multa, a partir da data de publicação deste Edital, conforme Art. 98, §1 e §2 da
Lei 5.494/2015.

O não recolhimento da multa, dentro do prazo legal estabelecido, implicará na sua inscrição em dívida ativa.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, aos dezesseis dias do mês de Fevereiro do ano de dois mil e vinte e quatro.

MARCO CESAR SINICO

Diretor de Serviços Públicos
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - Vigilância Sanitária Limeira - Edição nº 6674, 20 de Fevereiro de 2024
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - Atos Oficiais Limeira - Edição nº 6674, 20 de Fevereiro de 2024

AUDIÊNCIA PÚBLICA

A Prefeitura Municipal de Limeira, por meio da Secretaria Municipal de Saúde, CONVIDA a População Limeirense para participação em 85º AUDIÊNCIA
PÚBLICA, que ocorrerá no dia 29 de fevereiro de 2024, às 9:00 horas, na Câmara Municipal de Limeira – Rua Pedro Zaccaria, nº 70 – Jardim Nova Itália, para a
pauta abaixo discriminada:

I – Prestação de Contas do 3º Quadrimestre de 2023.

Limeira, 20 de fevereiro de 2024.

VITOR SÉRGIO COUTO DOS SANTOS 
Secretário Municipal da Saúde/Gestor do SUS



19/02/2024, 16:11 Limeira - Edição nº 6674, 20 de fevereiro de 2024

https://ecrie.com.br/Sistema/Autenticado/DiarioOficial/Gerenciar.aspx?id=17042 53/157

SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO - Licenciamento Limeira - Edição nº 6674, 20 de Fevereiro de 2024

EDITAL Nº 038 – 09 DE FEVEREIRO DE 2024

ROBSON ROBERTO MARCHI, Diretor de Licenciamento da Secretaria de Urbanismo da Prefeitura Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,

Usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber a todos que virem o presente EDITAL ou dele conhecimento tiverem, que fica notificado o proprietário constante abaixo:

NOTIFICAÇÃO nº A001/2024

Nome: CARLOS APARECIDO DA SILVA E S.M.

CPF: 107.128.098-80

Endereço: Rua Prof. Nestor Martins Lino, 116, Vl. Cordenonsi, CEP: 13.486-060 - Limeira/SP

Endereço da área: Área Rural Limeira - Bairro Ribeirão do Pinhal

Matrícula: 23.588 - 1º Cartório de Registro de Imóveis

Data de Emissão: 07/02/2024

Fica V.S.ª ciente de que este imóvel está EMBARGADO (paralisado) nesta data. Caso o presente embargo seja descumprido, será emitido Auto de
Infração e lançado para o (a) notificado (a) o valor equivalente à 100 UFESP’s de acordo com os artigos 13 e 14 da Lei Complementar
Municipal 813/2018.

Fica V.S.ª ciente de que a partir desta data qualquer serviço ou obra neste imóvel (inclusive muro nas divisas e vias internas), deverá ser
comunicado através de requerimento próprio ao Departamento de Planejamento Territorial da Secretaria de Urbanismo na Prefeitura Municipal
de Limeira.

Sendo assim, fica estabelecido o prazo de 15 (quinze) dias, a partir do recebimento desta, para protocolo, junto ao Município, de pedido de
impugnação desta notificação.

Lei Complementar nº 813/2018

"Art. 13 Serão passíveis de autuações e multas as seguintes infrações:

(...)

VI - Edificar sem autorização da Municipalidade;

(...)

Art. 14 Ficam previstos os seguintes procedimentos, a serem adotados pela Municipalidade:

(...)

4º  Os casos enquadrados no inciso VI do artigo 13 serão notificados do embargo para paralisação imediata das obras, sob pena de lavratura de Auto de
Infração e Imposição de Multa, além da adoção de medidas judiciais cabíveis, para seu desfazimento.

(...)

7º Lavrado o Auto de Infração e Imposição de Multa, o autuado será notificado para cumprir a exigência ou impugná-lo no prazo de 15 (quinze) dias do seu
recebimento ou de sua publicação.
8º Poderão ser autuados os proprietários dos imóveis, loteadores, diretores ou gerentes de sociedades, inclusive imobiliárias ou associações, adquirentes e
intermediários.
9º Caso não seja encontrado o agente a ser notificado, a notificação ou infração deverá ser publicada em edital no Jornal Oficial da Municipalidade.

Art. 15 Às infrações de que trata o artigo 13, serão aplicadas as seguintes multas:

(...)

III - Infrações de que tratam os incisos V e VI do artigo 13, multa de 100 (cem) UFESP's;

IV - Decorridos 30 (trinta) dias do recebimento do Auto de Infração e Imposição de Multa sobre a infração de se trata o inciso VI do artigo 13, e
ainda não tenha sido atendida a notificação do embargo para paralisação imediata das obras, será aplicada nova multa no valor de 200 (duzentas)
UFESP’s;
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(...)”

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, nove de fevereiro de dois mil e vinte e quatro.

______________________________________

ROBSON ROBERTO MARCHI

Diretor de Licenciamento
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SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO - Licenciamento Limeira - Edição nº 6674, 20 de Fevereiro de 2024

EDITAL Nº 039 – 09 DE FEVEREIRO DE 2024

ROBSON ROBERTO MARCHI, Diretor de Licenciamento da Secretaria de Urbanismo da Prefeitura Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,

Usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber a todos que virem o presente EDITAL ou dele conhecimento tiverem, que fica notificado o proprietário constante abaixo:

NOTIFICAÇÃO nº A002/2024

Nome: CARLOS APARECIDO DA SILVA E S.M.

CPF: 107.128.098-80

Endereço: Rua Prof. Nestor Martins Lino, 116, Vl. Cordenonsi, CEP: 13.486-060 - Limeira/SP

Endereço da área: Área Rural Limeira - Bairro Ribeirão do Pinhal

Matrícula: 23.588 - 1º Cartório de Registro de Imóveis

Data de Emissão: 07/02/2024

De acordo com o disposto na Lei Complementar nº 813/2018 conforme informações constantes no processo administrativo nº 8039/2020, fica
V.S.ª intimada a PROCEDER O DESFAZIMENTO do PARCELAMENTO IRREGULAR DO SOLO no imóvel acima citado, num PRAZO DE 15 (QUINZE)
DIAS corridos.

Fica, portanto, estabelecido que caso esta NOTIFICAÇÃO seja descumprida, será emitido para o CPF acima citado AUTO DE INFRAÇÃO na
importância de  R$ 75.858,10 (setenta e cinco mil, oitocentos r cinquenta e oito reais e dez centavos) equivalente à 1000 UFESP’s/ha referente
a área de 21.850,00 m²., sem prejuízo de medidas judiciais e criminais cabíveis.

Sendo assim, fica estabelecido o prazo de 15 (Quinze) dias corridos a partir do recebimento desta para protocolo, junto ao Município, de pedido
de impugnação deste auto.

Lei Complementar nº 813/2018

"Art. 13 Serão passíveis de autuações e multas as seguintes infrações:

(...)

II - Dar início, de qualquer modo, ou efetuar loteamento ou desmembramento do solo para fins urbanos, sem autorização do órgão público
competente, ou em desacordo com as disposições da Lei Federal n.º 6766 de 19 de dezembro de 1979;

(...)

Art. 14 Ficam previstos os seguintes procedimentos, a serem adotados pela Municipalidade:

(...)

2º Os casos enquadrados nos incisos II, III, IV do artigo 13 serão notificados para paralisação imediata das vendas e/ou veiculação de propagandas e para o
desfazimento do parcelamento no prazo máximo de 15 (quinze) dias, sob pena de lavratura de Auto de Infração e Imposição de Multa, além da adoção de
medidas judiciais cabíveis, para seu desfazimento.

(...)

7º Lavrado o Auto de Infração e Imposição de Multa, o autuado será notificado para cumprir a exigência ou impugná-lo no prazo de 15 (quinze) dias do seu
recebimento ou de sua publicação.
8º Poderão ser autuados os proprietários dos imóveis, loteadores, diretores ou gerentes de sociedades, inclusive imobiliárias ou associações, adquirentes e
intermediários.
9º Caso não seja encontrado o agente a ser notificado, a notificação ou infração deverá ser publicada em edital no Jornal Oficial da Municipalidade.

Art. 15 Às infrações de que trata o artigo 13, serão aplicadas as seguintes multas:

(...)

II - Infrações de que tratam os incisos II, III, IV e VIII do artigo 13, multa de 1.000 (mil) UFESP's/ha de área de núcleo;

(...)”
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, nove de fevereiro de dois mil e vinte e quatro.

______________________________________

ROBSON ROBERTO MARCHI

Diretor de Licenciamento
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SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO - Licenciamento Limeira - Edição nº 6674, 20 de Fevereiro de 2024

EDITAL Nº 040 – 09 DE FEVEREIRO DE 2024

ROBSON ROBERTO MARCHI, Diretor de Licenciamento da Secretaria de Urbanismo da Prefeitura Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,

Usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber a todos que virem o presente EDITAL ou dele conhecimento tiverem, que fica notificado o proprietário constante abaixo:

NOTIFICAÇÃO nº A003/2024

Nome: CARLITO DE BARROS SALES E S.M.

CPF: 569.281.655-53

Endereço: Rua Prof. Ignácio Dias Leme, 46, Vl. Cordenonsi, CEP: 13.472-500 - Americana-SP

Endereço da área: Área Rural Limeira - Bairro Ribeirão do Pinhal

Matrícula: 23.588 - 1º Cartório de Registro de Imóveis

Data de Emissão: 02/02/2024

Fica V.S.ª ciente de que este imóvel está EMBARGADO (paralisado) nesta data. Caso o presente embargo seja descumprido, será emitido Auto de
Infração e lançado para o (a) notificado (a) o valor equivalente à 100 UFESP’s de acordo com os artigos 13 e 14 da Lei Complementar
Municipal 813/2018.

Fica V.S.ª ciente de que a partir desta data qualquer serviço ou obra neste imóvel (inclusive muro nas divisas e vias internas), deverá ser
comunicado através de requerimento próprio ao Departamento de Planejamento Territorial da Secretaria de Urbanismo na Prefeitura Municipal
de Limeira.

Sendo assim, fica estabelecido o prazo de 15 (quinze) dias, a partir do recebimento desta, para protocolo, junto ao Município, de pedido de
impugnação desta notificação.

Lei Complementar nº 813/2018

"Art. 13 Serão passíveis de autuações e multas as seguintes infrações:

(...)

VI - Edificar sem autorização da Municipalidade;

(...)

Art. 14 Ficam previstos os seguintes procedimentos, a serem adotados pela Municipalidade:

(...)

4º  Os casos enquadrados no inciso VI do artigo 13 serão notificados do embargo para paralisação imediata das obras, sob pena de lavratura de Auto de
Infração e Imposição de Multa, além da adoção de medidas judiciais cabíveis, para seu desfazimento.

(...)

7º Lavrado o Auto de Infração e Imposição de Multa, o autuado será notificado para cumprir a exigência ou impugná-lo no prazo de 15 (quinze) dias do seu
recebimento ou de sua publicação.
8º Poderão ser autuados os proprietários dos imóveis, loteadores, diretores ou gerentes de sociedades, inclusive imobiliárias ou associações, adquirentes e
intermediários.
9º Caso não seja encontrado o agente a ser notificado, a notificação ou infração deverá ser publicada em edital no Jornal Oficial da Municipalidade.

Art. 15 Às infrações de que trata o artigo 13, serão aplicadas as seguintes multas:

(...)

III - Infrações de que tratam os incisos V e VI do artigo 13, multa de 100 (cem) UFESP's;

IV - Decorridos 30 (trinta) dias do recebimento do Auto de Infração e Imposição de Multa sobre a infração de se trata o inciso VI do artigo 13, e
ainda não tenha sido atendida a notificação do embargo para paralisação imediata das obras, será aplicada nova multa no valor de 200 (duzentas)
UFESP’s;
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(...)”

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, nove de fevereiro de dois mil e vinte e quatro.

______________________________________

ROBSON ROBERTO MARCHI

Diretor de Licenciamento
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SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO - Licenciamento Limeira - Edição nº 6674, 20 de Fevereiro de 2024

EDITAL Nº 041 – 09 DE FEVEREIRO DE 2024

ROBSON ROBERTO MARCHI, Diretor de Licenciamento da Secretaria de Urbanismo da Prefeitura Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,

Usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber a todos que virem o presente EDITAL ou dele conhecimento tiverem, que fica notificado o proprietário constante abaixo:

NOTIFICAÇÃO nº A004/2024

Nome: CARLITO DE BARROS SALES E S.M.

CPF: 569.281.655-53

Endereço: Rua Prof. Ignácio Dias Leme, 46, Vl. Cordenonsi, CEP: 13.472-500 - Americana-SP

Endereço da área: Área Rural Limeira - Bairro Ribeirão do Pinhal

Matrícula: 23.588 - 1º Cartório de Registro de Imóveis

Data de Emissão: 02/02/2024

De acordo com o disposto na Lei Complementar nº 813/2018 conforme informações constantes no processo administrativo nº 8039/2020, fica
V.S.ª intimada a PROCEDER O DESFAZIMENTO do PARCELAMENTO IRREGULAR DO SOLO no imóvel acima citado, num PRAZO DE 15 (QUINZE)
DIAS corridos.

Fica, portanto, estabelecido que caso esta NOTIFICAÇÃO seja descumprida, será emitido para o CPF acima citado AUTO DE INFRAÇÃO na
importância de  R$ 75.858,10 (setenta e cinco mil, oitocentos r cinquenta e oito reais e dez centavos) equivalente à 1000 UFESP’s/ha referente
a área de 21.850,00 m²., sem prejuízo de medidas judiciais e criminais cabíveis.

Sendo assim, fica estabelecido o prazo de 15 (Quinze) dias corridos a partir do recebimento desta para protocolo, junto ao Município, de pedido
de impugnação deste auto.

Lei Complementar nº 813/2018

"Art. 13 Serão passíveis de autuações e multas as seguintes infrações:

(...)

II - Dar início, de qualquer modo, ou efetuar loteamento ou desmembramento do solo para fins urbanos, sem autorização do órgão público
competente, ou em desacordo com as disposições da Lei Federal n.º 6766 de 19 de dezembro de 1979;

(...)

Art. 14 Ficam previstos os seguintes procedimentos, a serem adotados pela Municipalidade:

(...)

2º Os casos enquadrados nos incisos II, III, IV do artigo 13 serão notificados para paralisação imediata das vendas e/ou veiculação de propagandas e para o
desfazimento do parcelamento no prazo máximo de 15 (quinze) dias, sob pena de lavratura de Auto de Infração e Imposição de Multa, além da adoção de
medidas judiciais cabíveis, para seu desfazimento.

(...)

7º Lavrado o Auto de Infração e Imposição de Multa, o autuado será notificado para cumprir a exigência ou impugná-lo no prazo de 15 (quinze) dias do seu
recebimento ou de sua publicação.
8º Poderão ser autuados os proprietários dos imóveis, loteadores, diretores ou gerentes de sociedades, inclusive imobiliárias ou associações, adquirentes e
intermediários.
9º Caso não seja encontrado o agente a ser notificado, a notificação ou infração deverá ser publicada em edital no Jornal Oficial da Municipalidade.

Art. 15 Às infrações de que trata o artigo 13, serão aplicadas as seguintes multas:

(...)

II - Infrações de que tratam os incisos II, III, IV e VIII do artigo 13, multa de 1.000 (mil) UFESP's/ha de área de núcleo;

(...)”
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, nove de fevereiro de dois mil e vinte e quatro.

______________________________________

ROBSON ROBERTO MARCHI

Diretor de Licenciamento
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SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO - Licenciamento Limeira - Edição nº 6674, 20 de Fevereiro de 2024

EDITAL Nº 042 – 09 DE FEVEREIRO DE 2024

ROBSON ROBERTO MARCHI, Diretor de Licenciamento da Secretaria de Urbanismo da Prefeitura Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,

Usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber a todos que virem o presente EDITAL ou dele conhecimento tiverem, que fica notificado o proprietário constante abaixo:

NOTIFICAÇÃO nº A005/2023

Nome: VICENTE DE PAULA ANTUNES E S.M.

CPF: 051.334.638-47

Endereço: Rua Antônio Centurione Boer, 1040, Jd. Brasil, CEP: 13.474-040 - Americana-SP

Endereço da área: Área Rural Limeira - Bairro Ribeirão do Pinhal

Matrícula: 22.755 - 1º Cartório de Registro de Imóveis

Data de Emissão: 02/02/2024

Fica V.S.ª ciente de que este imóvel está EMBARGADO (paralisado) nesta data. Caso o presente embargo seja descumprido, será emitido Auto de
Infração e lançado para o (a) notificado (a) o valor equivalente à 100 UFESP’s de acordo com os artigos 13 e 14 da Lei Complementar
Municipal 813/2018.

Fica V.S.ª ciente de que a partir desta data qualquer serviço ou obra neste imóvel (inclusive muro nas divisas e vias internas), deverá ser
comunicado através de requerimento próprio ao Departamento de Planejamento Territorial da Secretaria de Urbanismo na Prefeitura Municipal
de Limeira.

Sendo assim, fica estabelecido o prazo de 15 (quinze) dias, a partir do recebimento desta, para protocolo, junto ao Município, de pedido de
impugnação desta notificação.

Lei Complementar nº 813/2018

"Art. 13 Serão passíveis de autuações e multas as seguintes infrações:

(...)

VI - Edificar sem autorização da Municipalidade;

(...)

Art. 14 Ficam previstos os seguintes procedimentos, a serem adotados pela Municipalidade:

(...)

4º  Os casos enquadrados no inciso VI do artigo 13 serão notificados do embargo para paralisação imediata das obras, sob pena de lavratura de Auto de
Infração e Imposição de Multa, além da adoção de medidas judiciais cabíveis, para seu desfazimento.

(...)

7º Lavrado o Auto de Infração e Imposição de Multa, o autuado será notificado para cumprir a exigência ou impugná-lo no prazo de 15 (quinze) dias do seu
recebimento ou de sua publicação.
8º Poderão ser autuados os proprietários dos imóveis, loteadores, diretores ou gerentes de sociedades, inclusive imobiliárias ou associações, adquirentes e
intermediários.
9º Caso não seja encontrado o agente a ser notificado, a notificação ou infração deverá ser publicada em edital no Jornal Oficial da Municipalidade.

Art. 15 Às infrações de que trata o artigo 13, serão aplicadas as seguintes multas:

(...)

III - Infrações de que tratam os incisos V e VI do artigo 13, multa de 100 (cem) UFESP's;

IV - Decorridos 30 (trinta) dias do recebimento do Auto de Infração e Imposição de Multa sobre a infração de se trata o inciso VI do artigo 13, e
ainda não tenha sido atendida a notificação do embargo para paralisação imediata das obras, será aplicada nova multa no valor de 200 (duzentas)
UFESP’s;
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(...)”

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, nove de fevereiro de dois mil e vinte e quatro.

______________________________________

ROBSON ROBERTO MARCHI

Diretor de Licenciamento
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SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO - Licenciamento Limeira - Edição nº 6674, 20 de Fevereiro de 2024

EDITAL Nº 043 – 09 DE FEVEREIRO DE 2024

ROBSON ROBERTO MARCHI, Diretor de Licenciamento da Secretaria de Urbanismo da Prefeitura Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,

Usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber a todos que virem o presente EDITAL ou dele conhecimento tiverem, que fica notificado o proprietário constante abaixo:

NOTIFICAÇÃO nº A006/2024

Nome: VICENTE DE PAULA ANTUNES E S.M.

CPF: 051.334.638-47

Endereço: Rua Antônio Centurione Boer, 1040, Jd. Brasil, CEP: 13.474-040 - Americana-SP

Endereço da área: Área Rural Limeira - Bairro Ribeirão do Pinhal

Matrícula: 22.755 - 1º Cartório de Registro de Imóveis

Data de Emissão: 02/02/2024

De acordo com o disposto na Lei Complementar nº 813/2018 conforme informações constantes no processo administrativo nº 60558/2023, fica
V.S.ª intimada a PROCEDER O DESFAZIMENTO do PARCELAMENTO IRREGULAR DO SOLO no imóvel acima citado, num PRAZO DE 15 (QUINZE)
DIAS corridos.

Fica, portanto, estabelecido que caso esta NOTIFICAÇÃO seja descumprida, será emitido para o CPF acima citado AUTO DE INFRAÇÃO na
importância de R$ 165.818,40 (cento e sessenta e cinco mil, oitocentos e dezoito reais e quarenta centavos) equivalente à 1000
UFESP’s/ha referente a área de 48.400,00 m²., sem prejuízo de medidas judiciais e criminais cabíveis.

Sendo assim, fica estabelecido o prazo de 15 (Quinze) dias corridos a partir do recebimento desta para protocolo, junto ao Município, de pedido
de impugnação deste auto.

Lei Complementar nº 813/2018

"Art. 13 Serão passíveis de autuações e multas as seguintes infrações:

(...)

II - Dar início, de qualquer modo, ou efetuar loteamento ou desmembramento do solo para fins urbanos, sem autorização do órgão público
competente, ou em desacordo com as disposições da Lei Federal n.º 6766 de 19 de dezembro de 1979;

(...)

Art. 14 Ficam previstos os seguintes procedimentos, a serem adotados pela Municipalidade:

(...)

2º Os casos enquadrados nos incisos II, III, IV do artigo 13 serão notificados para paralisação imediata das vendas e/ou veiculação de propagandas e para o
desfazimento do parcelamento no prazo máximo de 15 (quinze) dias, sob pena de lavratura de Auto de Infração e Imposição de Multa, além da adoção de
medidas judiciais cabíveis, para seu desfazimento.

(...)

7º Lavrado o Auto de Infração e Imposição de Multa, o autuado será notificado para cumprir a exigência ou impugná-lo no prazo de 15 (quinze) dias do seu
recebimento ou de sua publicação.
8º Poderão ser autuados os proprietários dos imóveis, loteadores, diretores ou gerentes de sociedades, inclusive imobiliárias ou associações, adquirentes e
intermediários.
9º Caso não seja encontrado o agente a ser notificado, a notificação ou infração deverá ser publicada em edital no Jornal Oficial da Municipalidade.

Art. 15 Às infrações de que trata o artigo 13, serão aplicadas as seguintes multas:

(...)

II - Infrações de que tratam os incisos II, III, IV e VIII do artigo 13, multa de 1.000 (mil) UFESP's/ha de área de núcleo;

(...)”
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, nove de fevereiro de dois mil e vinte e quatro.

______________________________________

ROBSON ROBERTO MARCHI

Diretor de Licenciamento
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SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO - Licenciamento Limeira - Edição nº 6674, 20 de Fevereiro de 2024

EDITAL Nº 044 – 09 DE FEVEREIRO DE 2024

ROBSON ROBERTO MARCHI, Diretor de Licenciamento da Secretaria de Urbanismo da Prefeitura Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,

Usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber a todos que virem o presente EDITAL ou dele conhecimento tiverem, que fica notificado o proprietário constante abaixo:

NOTIFICAÇÃO PARA DESOCUPAÇÃO DE IMÓVEL PÚBLICO Nº A007/2024

Proprietário: Prefeitura Municipal de Limeira

Endereço: Rua Dário Opsfelder, s/nº, Jd. Santa Cecília - Limeira-SP

Inscrição Cadastral: 0585.021.000

Data de Emissão: 05/02/2024

À SRª. ADRIANA QUARTIERI, INSCRITA NO CPF: 202.650.718-01, RESIDENTE À RUA RANULPHO ALVARENGA

FERREIRA, 71, JD. SANTA CECÍLIA - CEP: 13.480-669, LIMEIRA/SP.

Através das informações cadastrais constantes do sistema informatizado interno deste Município, constatou-se que o imóvel descrito acima,
encontra-se cadastrado como próprio municipal e, ainda que, vem sendo utilizado de forma privada por Vossa Senhoria;

Fica Vossa Senhoria NOTIFICADA a proceder à desocupação do imóvel, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, a contar do recebimento desta,
deixando-o livre de qualquer construção, material ou entulho, porventura existente no local, restituindo-o ao seu estado original. 

Decorrido o prazo de 30 (trinta) dias sem a desocupação do imóvel, será aplicada Multa por Infração aos dispositivos contidos na Lei
Complementar nº 442/2009, correspondente a 100 (cem) UFESP’s (Unidade Fiscal do Estado de São Paulo): R$ 3.426,00 (três mil, quatrocentos e
vinte e seis reais).

Cabe ainda, informar que, na reincidência ao descumprimento desta notificação, a multa será aplicada em dobro, tendo como base o valor da
última autuação.

Lei Complementar nº 442/2009:

“Art. 303 Além das multas estipuladas nos artigos anteriores serão aplicáveis aos proprietários ou executor as seguintes multas:

I - Execução de serviços ou obras sem alvará de construção ou em desacordo com o projeto aprovado ou, ainda contra dispositivos desta lei: 100
UFESP’s ou outro índice substitutivo a esta;

(...)

Parágrafo Único. Na reincidência, a multa será aplicada em dobro da última aplicação.”

Salienta-se, por fim que, em não ocorrendo a desocupação voluntária do imóvel dentro do prazo estabelecido, serão adotadas as medidas
judiciais cabíveis, visando a retomada do mesmo.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, nove de fevereiro de dois mil e vinte e quatro.

______________________________________
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ROBSON ROBERTO MARCHI

Diretor de Licenciamento



19/02/2024, 16:11 Limeira - Edição nº 6674, 20 de fevereiro de 2024

https://ecrie.com.br/Sistema/Autenticado/DiarioOficial/Gerenciar.aspx?id=17042 67/157

SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO - Licenciamento Limeira - Edição nº 6674, 20 de Fevereiro de 2024

EDITAL Nº 045 – 09 DE FEVEREIRO DE 2024

ROBSON ROBERTO MARCHI, Diretor de Licenciamento da Secretaria de Urbanismo da Prefeitura Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,

Usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber a todos que virem o presente EDITAL ou dele conhecimento tiverem, que fica notificado o proprietário constante abaixo:

NOTIFICAÇÃO nº A008/2024

Nome: DALGISA TETZNER MAGRI

CPF: 401.721.788-72

Endereço: Rua Nelson P. Barros, 320, Vila Piza, CEP: 13.486-169 - Limeira-SP

Endereço da área: Área Rural Limeira - Bairro dos Pires

Matrícula: 17.973 - 1º Cartório de Registro de Imóveis

Data de Emissão: 06/02/2024

Fica V.S.ª ciente de que este imóvel está EMBARGADO (paralisado) nesta data. Caso o presente embargo seja descumprido, será emitido Auto de
Infração e lançado para o (a) notificado (a) o valor equivalente à 100 UFESP’s de acordo com os artigos 13 e 14 da Lei Complementar
Municipal 813/2018.

Fica V.S.ª ciente de que a partir desta data qualquer serviço ou obra neste imóvel (inclusive muro nas divisas e vias internas), deverá ser
comunicado através de requerimento próprio ao Departamento de Planejamento Territorial da Secretaria de Urbanismo na Prefeitura Municipal
de Limeira.

Sendo assim, fica estabelecido o prazo de 15 (quinze) dias, a partir do recebimento desta, para protocolo, junto ao Município, de pedido de
impugnação desta notificação.

Lei Complementar nº 813/2018

"Art. 13 Serão passíveis de autuações e multas as seguintes infrações:

(...)

VI - Edificar sem autorização da Municipalidade;

(...)

Art. 14 Ficam previstos os seguintes procedimentos, a serem adotados pela Municipalidade:

(...)

4º  Os casos enquadrados no inciso VI do artigo 13 serão notificados do embargo para paralisação imediata das obras, sob pena de lavratura de Auto de
Infração e Imposição de Multa, além da adoção de medidas judiciais cabíveis, para seu desfazimento.

(...)

7º Lavrado o Auto de Infração e Imposição de Multa, o autuado será notificado para cumprir a exigência ou impugná-lo no prazo de 15 (quinze) dias do seu
recebimento ou de sua publicação.
8º Poderão ser autuados os proprietários dos imóveis, loteadores, diretores ou gerentes de sociedades, inclusive imobiliárias ou associações, adquirentes e
intermediários.
9º Caso não seja encontrado o agente a ser notificado, a notificação ou infração deverá ser publicada em edital no Jornal Oficial da Municipalidade.

Art. 15 Às infrações de que trata o artigo 13, serão aplicadas as seguintes multas:

(...)

III - Infrações de que tratam os incisos V e VI do artigo 13, multa de 100 (cem) UFESP's;

IV - Decorridos 30 (trinta) dias do recebimento do Auto de Infração e Imposição de Multa sobre a infração de se trata o inciso VI do artigo 13, e
ainda não tenha sido atendida a notificação do embargo para paralisação imediata das obras, será aplicada nova multa no valor de 200 (duzentas)
UFESP’s;
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(...)”

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, nove de fevereiro de dois mil e vinte e quatro.

______________________________________

ROBSON ROBERTO MARCHI

Diretor de Licenciamento
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SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO - Licenciamento Limeira - Edição nº 6674, 20 de Fevereiro de 2024

EDITAL Nº 046 – 09 DE FEVEREIRO DE 2024

ROBSON ROBERTO MARCHI, Diretor de Licenciamento da Secretaria de Urbanismo da Prefeitura Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,

Usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber a todos que virem o presente EDITAL ou dele conhecimento tiverem, que fica notificado o proprietário constante abaixo:

NOTIFICAÇÃO nº A009/2024

Nome: DALGISA TETZNER MAGRI

CPF: 401.721.788-72

Endereço: Rua Nelson P. Barros, 320, Vila Piza, CEP: 13.486-169 - Limeira-SP

Endereço da área: Área Rural Limeira - Bairro dos Pires

Matrícula: 17.973 - 1º Cartório de Registro de Imóveis

Data de Emissão: 06/02/2024

De acordo com o disposto na Lei Complementar nº 813/2018 conforme informações constantes no processo administrativo nº 60963/2023, fica
V.S.ª intimada a PROCEDER O DESFAZIMENTO do PARCELAMENTO IRREGULAR DO SOLO no imóvel acima citado, num PRAZO DE 15 (QUINZE)
DIAS corridos.

Fica, portanto, estabelecido que caso esta NOTIFICAÇÃO seja descumprida, será emitido para o CPF acima citado AUTO DE INFRAÇÃO na
importância de  R$ 12.480,00 (doze mil quatrocentos e oitenta reais) equivalente à 1000 UFESP’s/ha referente a área de 3.643,00 m²., sem
prejuízo de medidas judiciais e criminais cabíveis.

Sendo assim, fica estabelecido o prazo de 15 (Quinze) dias corridos a partir do recebimento desta para protocolo, junto ao Município, de pedido
de impugnação deste auto.

Lei Complementar nº 813/2018

"Art. 13 Serão passíveis de autuações e multas as seguintes infrações:

(...)

II - Dar início, de qualquer modo, ou efetuar loteamento ou desmembramento do solo para fins urbanos, sem autorização do órgão público
competente, ou em desacordo com as disposições da Lei Federal n.º 6766 de 19 de dezembro de 1979;

(...)

Art. 14 Ficam previstos os seguintes procedimentos, a serem adotados pela Municipalidade:

(...)

2º Os casos enquadrados nos incisos II, III, IV do artigo 13 serão notificados para paralisação imediata das vendas e/ou veiculação de propagandas e para o
desfazimento do parcelamento no prazo máximo de 15 (quinze) dias, sob pena de lavratura de Auto de Infração e Imposição de Multa, além da adoção de
medidas judiciais cabíveis, para seu desfazimento.

(...)

7º Lavrado o Auto de Infração e Imposição de Multa, o autuado será notificado para cumprir a exigência ou impugná-lo no prazo de 15 (quinze) dias do seu
recebimento ou de sua publicação.
8º Poderão ser autuados os proprietários dos imóveis, loteadores, diretores ou gerentes de sociedades, inclusive imobiliárias ou associações, adquirentes e
intermediários.
9º Caso não seja encontrado o agente a ser notificado, a notificação ou infração deverá ser publicada em edital no Jornal Oficial da Municipalidade.

Art. 15 Às infrações de que trata o artigo 13, serão aplicadas as seguintes multas:

(...)

II - Infrações de que tratam os incisos II, III, IV e VIII do artigo 13, multa de 1.000 (mil) UFESP's/ha de área de núcleo;

(...)”
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, nove de fevereiro de dois mil e vinte e quatro.

______________________________________

ROBSON ROBERTO MARCHI

Diretor de Licenciamento
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SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO - Licenciamento Limeira - Edição nº 6674, 20 de Fevereiro de 2024

EDITAL Nº 047 – 09 DE FEVEREIRO DE 2024

ROBSON ROBERTO MARCHI, Diretor de Licenciamento da Secretaria de Urbanismo da Prefeitura Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,

Usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber a todos que virem o presente EDITAL ou dele conhecimento tiverem, que fica notificado o proprietário constante abaixo:

NOTIFICAÇÃO nº A010/2024

Nome: JOSÉ TETZNER

CPF: 131.296.358-15

Endereço: Chácara Boa Esperança, Bairro dos Pires, CEP: 13.480-000 - Limeira-SP

Endereço da área: Área Rural Limeira - Bairro dos Pires

Matrícula: 17.973 - 1º Cartório de Registro de Imóveis

Data de Emissão: 06/02/2024

Fica V.S.ª ciente de que este imóvel está EMBARGADO (paralisado) nesta data. Caso o presente embargo seja descumprido, será emitido Auto de
Infração e lançado para o (a) notificado (a) o valor equivalente à 100 UFESP’s de acordo com os artigos 13 e 14 da Lei Complementar
Municipal 813/2018.

Fica V.S.ª ciente de que a partir desta data qualquer serviço ou obra neste imóvel (inclusive muro nas divisas e vias internas), deverá ser
comunicado através de requerimento próprio ao Departamento de Planejamento Territorial da Secretaria de Urbanismo na Prefeitura Municipal
de Limeira.

Sendo assim, fica estabelecido o prazo de 15 (quinze) dias, a partir do recebimento desta, para protocolo, junto ao Município, de pedido de
impugnação desta notificação.

Lei Complementar nº 813/2018

"Art. 13 Serão passíveis de autuações e multas as seguintes infrações:

(...)

VI - Edificar sem autorização da Municipalidade;

(...)

Art. 14 Ficam previstos os seguintes procedimentos, a serem adotados pela Municipalidade:

(...)

4º  Os casos enquadrados no inciso VI do artigo 13 serão notificados do embargo para paralisação imediata das obras, sob pena de lavratura de Auto de
Infração e Imposição de Multa, além da adoção de medidas judiciais cabíveis, para seu desfazimento.

(...)

7º Lavrado o Auto de Infração e Imposição de Multa, o autuado será notificado para cumprir a exigência ou impugná-lo no prazo de 15 (quinze) dias do seu
recebimento ou de sua publicação.
8º Poderão ser autuados os proprietários dos imóveis, loteadores, diretores ou gerentes de sociedades, inclusive imobiliárias ou associações, adquirentes e
intermediários.
9º Caso não seja encontrado o agente a ser notificado, a notificação ou infração deverá ser publicada em edital no Jornal Oficial da Municipalidade.

Art. 15 Às infrações de que trata o artigo 13, serão aplicadas as seguintes multas:

(...)

III - Infrações de que tratam os incisos V e VI do artigo 13, multa de 100 (cem) UFESP's;

IV - Decorridos 30 (trinta) dias do recebimento do Auto de Infração e Imposição de Multa sobre a infração de se trata o inciso VI do artigo 13, e
ainda não tenha sido atendida a notificação do embargo para paralisação imediata das obras, será aplicada nova multa no valor de 200 (duzentas)
UFESP’s;
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(...)”

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, nove de fevereiro de dois mil e vinte e quatro.

______________________________________

ROBSON ROBERTO MARCHI

Diretor de Licenciamento
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SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO - Licenciamento Limeira - Edição nº 6674, 20 de Fevereiro de 2024

EDITAL Nº 048 – 09 DE FEVEREIRO DE 2024

ROBSON ROBERTO MARCHI, Diretor de Licenciamento da Secretaria de Urbanismo da Prefeitura Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,

Usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber a todos que virem o presente EDITAL ou dele conhecimento tiverem, que fica notificado o proprietário constante abaixo:

NOTIFICAÇÃO nº A011/2024

Nome: JOSÉ TETZNER

CPF: 131.296.358-15

Endereço: Chácara Boa Esperança, Bairro dos Pires, CEP: 13.480-000 - Limeira-SP

Endereço da área: Área Rural Limeira - Bairro dos Pires

Matrícula: 17.973 - 1º Cartório de Registro de Imóveis

Data de Emissão: 06/02/2024

De acordo com o disposto na Lei Complementar nº 813/2018 conforme informações constantes no processo administrativo nº 60963/2023, fica
V.S.ª intimada a PROCEDER O DESFAZIMENTO do PARCELAMENTO IRREGULAR DO SOLO no imóvel acima citado, num PRAZO DE 15 (QUINZE)
DIAS corridos.

Fica, portanto, estabelecido que caso esta NOTIFICAÇÃO seja descumprida, será emitido para o CPF acima citado AUTO DE INFRAÇÃO na
importância de  R$ 12.480,00 (doze mil quatrocentos e oitenta reais) equivalente à 1000 UFESP’s/ha referente a área de 3.643,00 m²., sem
prejuízo de medidas judiciais e criminais cabíveis.

Sendo assim, fica estabelecido o prazo de 15 (Quinze) dias corridos a partir do recebimento desta para protocolo, junto ao Município, de pedido
de impugnação deste auto.

Lei Complementar nº 813/2018

"Art. 13 Serão passíveis de autuações e multas as seguintes infrações:

(...)

II - Dar início, de qualquer modo, ou efetuar loteamento ou desmembramento do solo para fins urbanos, sem autorização do órgão público
competente, ou em desacordo com as disposições da Lei Federal n.º 6766 de 19 de dezembro de 1979;

(...)

Art. 14 Ficam previstos os seguintes procedimentos, a serem adotados pela Municipalidade:

(...)

2º Os casos enquadrados nos incisos II, III, IV do artigo 13 serão notificados para paralisação imediata das vendas e/ou veiculação de propagandas e para o
desfazimento do parcelamento no prazo máximo de 15 (quinze) dias, sob pena de lavratura de Auto de Infração e Imposição de Multa, além da adoção de
medidas judiciais cabíveis, para seu desfazimento.

(...)

7º Lavrado o Auto de Infração e Imposição de Multa, o autuado será notificado para cumprir a exigência ou impugná-lo no prazo de 15 (quinze) dias do seu
recebimento ou de sua publicação.
8º Poderão ser autuados os proprietários dos imóveis, loteadores, diretores ou gerentes de sociedades, inclusive imobiliárias ou associações, adquirentes e
intermediários.
9º Caso não seja encontrado o agente a ser notificado, a notificação ou infração deverá ser publicada em edital no Jornal Oficial da Municipalidade.

Art. 15 Às infrações de que trata o artigo 13, serão aplicadas as seguintes multas:

(...)

II - Infrações de que tratam os incisos II, III, IV e VIII do artigo 13, multa de 1.000 (mil) UFESP's/ha de área de núcleo;

(...)”
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, nove de fevereiro de dois mil e vinte e quatro.

______________________________________

ROBSON ROBERTO MARCHI

Diretor de Licenciamento
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SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO - Licenciamento Limeira - Edição nº 6674, 20 de Fevereiro de 2024

EDITAL Nº 049 – 09 DE FEVEREIRO DE 2024

ROBSON ROBERTO MARCHI, Diretor de Licenciamento da Secretaria de Urbanismo da Prefeitura Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,

Usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber a todos que virem o presente EDITAL ou dele conhecimento tiverem, que fica notificado o proprietário constante abaixo:

NOTIFICAÇÃO nº A012/2024

Nome: MOYSÉS TETZNER

CPF: 552.371.508-53

Endereço: Chácara Boa Esperança, Bairro dos Pires, CEP: 13.480-000 - Limeira-SP

Endereço da área: Área Rural Limeira - Bairro dos Pires

Matrícula: 17.973 - 1º Cartório de Registro de Imóveis

Data de Emissão: 06/02/2024

Fica V.S.ª ciente de que este imóvel está EMBARGADO (paralisado) nesta data. Caso o presente embargo seja descumprido, será emitido Auto de
Infração e lançado para o (a) notificado (a) o valor equivalente à 100 UFESP’s de acordo com os artigos 13 e 14 da Lei Complementar
Municipal 813/2018.

Fica V.S.ª ciente de que a partir desta data qualquer serviço ou obra neste imóvel (inclusive muro nas divisas e vias internas), deverá ser
comunicado através de requerimento próprio ao Departamento de Planejamento Territorial da Secretaria de Urbanismo na Prefeitura Municipal
de Limeira.

Sendo assim, fica estabelecido o prazo de 15 (quinze) dias, a partir do recebimento desta, para protocolo, junto ao Município, de pedido de
impugnação desta notificação.

Lei Complementar nº 813/2018

"Art. 13 Serão passíveis de autuações e multas as seguintes infrações:

(...)

VI - Edificar sem autorização da Municipalidade;

(...)

Art. 14 Ficam previstos os seguintes procedimentos, a serem adotados pela Municipalidade:

(...)

4º  Os casos enquadrados no inciso VI do artigo 13 serão notificados do embargo para paralisação imediata das obras, sob pena de lavratura de Auto de
Infração e Imposição de Multa, além da adoção de medidas judiciais cabíveis, para seu desfazimento.

(...)

7º Lavrado o Auto de Infração e Imposição de Multa, o autuado será notificado para cumprir a exigência ou impugná-lo no prazo de 15 (quinze) dias do seu
recebimento ou de sua publicação.
8º Poderão ser autuados os proprietários dos imóveis, loteadores, diretores ou gerentes de sociedades, inclusive imobiliárias ou associações, adquirentes e
intermediários.
9º Caso não seja encontrado o agente a ser notificado, a notificação ou infração deverá ser publicada em edital no Jornal Oficial da Municipalidade.

Art. 15 Às infrações de que trata o artigo 13, serão aplicadas as seguintes multas:

(...)

III - Infrações de que tratam os incisos V e VI do artigo 13, multa de 100 (cem) UFESP's;

IV - Decorridos 30 (trinta) dias do recebimento do Auto de Infração e Imposição de Multa sobre a infração de se trata o inciso VI do artigo 13, e
ainda não tenha sido atendida a notificação do embargo para paralisação imediata das obras, será aplicada nova multa no valor de 200 (duzentas)
UFESP’s;
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(...)”

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, nove de fevereiro de dois mil e vinte e quatro.

______________________________________

ROBSON ROBERTO MARCHI

Diretor de Licenciament
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SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO - Licenciamento Limeira - Edição nº 6674, 20 de Fevereiro de 2024

EDITAL Nº 050 – 09 DE FEVEREIRO DE 2024

ROBSON ROBERTO MARCHI, Diretor de Licenciamento da Secretaria de Urbanismo da Prefeitura Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,

Usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber a todos que virem o presente EDITAL ou dele conhecimento tiverem, que fica notificado o proprietário constante abaixo:

NOTIFICAÇÃO nº A013/2024

Nome: MOYSÉS TETZNER

CPF: 552.371.508-53

Endereço: Chácara Boa Esperança, Bairro dos Pires, CEP: 13.480-000 - Limeira-SP

Endereço da área: Área Rural Limeira - Bairro dos Pires

Matrícula: 17.973 - 1º Cartório de Registro de Imóveis

Data de Emissão: 06/02/2024

De acordo com o disposto na Lei Complementar nº 813/2018 conforme informações constantes no processo administrativo nº 60963/2023, fica
V.S.ª intimada a PROCEDER O DESFAZIMENTO do PARCELAMENTO IRREGULAR DO SOLO no imóvel acima citado, num PRAZO DE 15 (QUINZE)
DIAS corridos.

Fica, portanto, estabelecido que caso esta NOTIFICAÇÃO seja descumprida, será emitido para o CPF acima citado AUTO DE INFRAÇÃO na
importância de  R$ 12.480,00 (doze mil quatrocentos e oitenta reais) equivalente à 1000 UFESP’s/ha referente a área de 3.643,00 m²., sem
prejuízo de medidas judiciais e criminais cabíveis.

Sendo assim, fica estabelecido o prazo de 15 (Quinze) dias corridos a partir do recebimento desta para protocolo, junto ao Município, de pedido
de impugnação deste auto.

Lei Complementar nº 813/2018

"Art. 13 Serão passíveis de autuações e multas as seguintes infrações:

(...)

II - Dar início, de qualquer modo, ou efetuar loteamento ou desmembramento do solo para fins urbanos, sem autorização do órgão público
competente, ou em desacordo com as disposições da Lei Federal n.º 6766 de 19 de dezembro de 1979;

(...)

Art. 14 Ficam previstos os seguintes procedimentos, a serem adotados pela Municipalidade:

(...)

2º Os casos enquadrados nos incisos II, III, IV do artigo 13 serão notificados para paralisação imediata das vendas e/ou veiculação de propagandas e para o
desfazimento do parcelamento no prazo máximo de 15 (quinze) dias, sob pena de lavratura de Auto de Infração e Imposição de Multa, além da adoção de
medidas judiciais cabíveis, para seu desfazimento.

(...)

7º Lavrado o Auto de Infração e Imposição de Multa, o autuado será notificado para cumprir a exigência ou impugná-lo no prazo de 15 (quinze) dias do seu
recebimento ou de sua publicação.
8º Poderão ser autuados os proprietários dos imóveis, loteadores, diretores ou gerentes de sociedades, inclusive imobiliárias ou associações, adquirentes e
intermediários.
9º Caso não seja encontrado o agente a ser notificado, a notificação ou infração deverá ser publicada em edital no Jornal Oficial da Municipalidade.

Art. 15 Às infrações de que trata o artigo 13, serão aplicadas as seguintes multas:

(...)

II - Infrações de que tratam os incisos II, III, IV e VIII do artigo 13, multa de 1.000 (mil) UFESP's/ha de área de núcleo;

(...)”
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, nove de fevereiro de dois mil e vinte e quatro.

______________________________________

ROBSON ROBERTO MARCHI

Diretor de Licenciamento
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SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO - Licenciamento Limeira - Edição nº 6674, 20 de Fevereiro de 2024

EDITAL Nº 051 – 09 DE FEVEREIRO DE 2024

ROBSON ROBERTO MARCHI, Diretor de Licenciamento da Secretaria de Urbanismo da Prefeitura Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,

Usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber a todos que virem o presente EDITAL ou dele conhecimento tiverem, que fica notificado o proprietário constante abaixo:

NOTIFICAÇÃO nº A014/2024

Nome: ADILSON TETZNER

CPF: 965.028.868-68

Endereço: Chácara Boa Esperança, Bairro dos Pires, CEP: 13.480-000 - Limeira-SP

Endereço da área: Área Rural Limeira - Bairro dos Pires

Matrícula: 17.973 - 1º Cartório de Registro de Imóveis

Data de Emissão: 06/02/2024

Fica V.S.ª ciente de que este imóvel está EMBARGADO (paralisado) nesta data. Caso o presente embargo seja descumprido, será emitido Auto de
Infração e lançado para o (a) notificado (a) o valor equivalente à 100 UFESP’s de acordo com os artigos 13 e 14 da Lei Complementar
Municipal 813/2018.

Fica V.S.ª ciente de que a partir desta data qualquer serviço ou obra neste imóvel (inclusive muro nas divisas e vias internas), deverá ser
comunicado através de requerimento próprio ao Departamento de Planejamento Territorial da Secretaria de Urbanismo na Prefeitura Municipal
de Limeira.

Sendo assim, fica estabelecido o prazo de 15 (quinze) dias, a partir do recebimento desta, para protocolo, junto ao Município, de pedido de
impugnação desta notificação.

Lei Complementar nº 813/2018

"Art. 13 Serão passíveis de autuações e multas as seguintes infrações:

(...)

VI - Edificar sem autorização da Municipalidade;

(...)

Art. 14 Ficam previstos os seguintes procedimentos, a serem adotados pela Municipalidade:

(...)

4º  Os casos enquadrados no inciso VI do artigo 13 serão notificados do embargo para paralisação imediata das obras, sob pena de lavratura de Auto de
Infração e Imposição de Multa, além da adoção de medidas judiciais cabíveis, para seu desfazimento.

(...)

7º Lavrado o Auto de Infração e Imposição de Multa, o autuado será notificado para cumprir a exigência ou impugná-lo no prazo de 15 (quinze) dias do seu
recebimento ou de sua publicação.
8º Poderão ser autuados os proprietários dos imóveis, loteadores, diretores ou gerentes de sociedades, inclusive imobiliárias ou associações, adquirentes e
intermediários.
9º Caso não seja encontrado o agente a ser notificado, a notificação ou infração deverá ser publicada em edital no Jornal Oficial da Municipalidade.

Art. 15 Às infrações de que trata o artigo 13, serão aplicadas as seguintes multas:

(...)

III - Infrações de que tratam os incisos V e VI do artigo 13, multa de 100 (cem) UFESP's;

IV - Decorridos 30 (trinta) dias do recebimento do Auto de Infração e Imposição de Multa sobre a infração de se trata o inciso VI do artigo 13, e
ainda não tenha sido atendida a notificação do embargo para paralisação imediata das obras, será aplicada nova multa no valor de 200 (duzentas)
UFESP’s;
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(...)”

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, nove de fevereiro de dois mil e vinte e quatro.

______________________________________

ROBSON ROBERTO MARCHI

Diretor de Licenciamento
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SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO - Licenciamento Limeira - Edição nº 6674, 20 de Fevereiro de 2024

EDITAL Nº 052 – 09 DE FEVEREIRO DE 2024

ROBSON ROBERTO MARCHI, Diretor de Licenciamento da Secretaria de Urbanismo da Prefeitura Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,

Usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber a todos que virem o presente EDITAL ou dele conhecimento tiverem, que fica notificado o proprietário constante abaixo:

NOTIFICAÇÃO nº A015/2024

Nome: ADILSON TETZNER

CPF: 965.028.868-68

Endereço: Chácara Boa Esperança, Bairro dos Pires, CEP: 13.480-000 - Limeira-SP

Endereço da área: Área Rural Limeira - Bairro dos Pires

Matrícula: 17.973 - 1º Cartório de Registro de Imóveis

Data de Emissão: 06/02/2024

De acordo com o disposto na Lei Complementar nº 813/2018 conforme informações constantes no processo administrativo nº 60963/2023, fica
V.S.ª intimada a PROCEDER O DESFAZIMENTO do PARCELAMENTO IRREGULAR DO SOLO no imóvel acima citado, num PRAZO DE 15 (QUINZE)
DIAS corridos.

Fica, portanto, estabelecido que caso esta NOTIFICAÇÃO seja descumprida, será emitido para o CPF acima citado AUTO DE INFRAÇÃO na
importância de  R$ 12.480,00 (doze mil quatrocentos e oitenta reais) equivalente à 1000 UFESP’s/ha referente a área de 3.643,00 m²., sem
prejuízo de medidas judiciais e criminais cabíveis.

Sendo assim, fica estabelecido o prazo de 15 (Quinze) dias corridos a partir do recebimento desta para protocolo, junto ao Município, de pedido
de impugnação deste auto.

Lei Complementar nº 813/2018

"Art. 13 Serão passíveis de autuações e multas as seguintes infrações:

(...)

II - Dar início, de qualquer modo, ou efetuar loteamento ou desmembramento do solo para fins urbanos, sem autorização do órgão público
competente, ou em desacordo com as disposições da Lei Federal n.º 6766 de 19 de dezembro de 1979;

(...)

Art. 14 Ficam previstos os seguintes procedimentos, a serem adotados pela Municipalidade:

(...)

2º Os casos enquadrados nos incisos II, III, IV do artigo 13 serão notificados para paralisação imediata das vendas e/ou veiculação de propagandas e para o
desfazimento do parcelamento no prazo máximo de 15 (quinze) dias, sob pena de lavratura de Auto de Infração e Imposição de Multa, além da adoção de
medidas judiciais cabíveis, para seu desfazimento.

(...)

7º Lavrado o Auto de Infração e Imposição de Multa, o autuado será notificado para cumprir a exigência ou impugná-lo no prazo de 15 (quinze) dias do seu
recebimento ou de sua publicação.
8º Poderão ser autuados os proprietários dos imóveis, loteadores, diretores ou gerentes de sociedades, inclusive imobiliárias ou associações, adquirentes e
intermediários.
9º Caso não seja encontrado o agente a ser notificado, a notificação ou infração deverá ser publicada em edital no Jornal Oficial da Municipalidade.

Art. 15 Às infrações de que trata o artigo 13, serão aplicadas as seguintes multas:

(...)

II - Infrações de que tratam os incisos II, III, IV e VIII do artigo 13, multa de 1.000 (mil) UFESP's/ha de área de núcleo;

(...)”
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, nove de fevereiro de dois mil e vinte e quatro.

______________________________________

ROBSON ROBERTO MARCHI

Diretor de Licenciamento
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SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO - Licenciamento Limeira - Edição nº 6674, 20 de Fevereiro de 2024

EDITAL Nº 053 – 09 DE FEVEREIRO DE 2024

ROBSON ROBERTO MARCHI, Diretor de Licenciamento da Secretaria de Urbanismo da Prefeitura Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,

Usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber a todos que virem o presente EDITAL ou dele conhecimento tiverem, que fica notificado o proprietário constante abaixo:

NOTIFICAÇÃO nº A016/2024

Nome: OLGA TETZNER DE SOUZA

CPF: 286.600.098-60

Endereço: Rua Antônio Perucci, 32, Nova Cosmópolis, CEP: 13.152-020 - Cosmópolis-SP

Endereço da área: Área Rural Limeira - Bairro dos Pires

Matrícula: 17.973 - 1º Cartório de Registro de Imóveis

Data de Emissão: 06/02/2024

Fica V.S.ª ciente de que este imóvel está EMBARGADO (paralisado) nesta data. Caso o presente embargo seja descumprido, será emitido Auto de
Infração e lançado para o (a) notificado (a) o valor equivalente à 100 UFESP’s de acordo com os artigos 13 e 14 da Lei Complementar
Municipal 813/2018.

Fica V.S.ª ciente de que a partir desta data qualquer serviço ou obra neste imóvel (inclusive muro nas divisas e vias internas), deverá ser
comunicado através de requerimento próprio ao Departamento de Planejamento Territorial da Secretaria de Urbanismo na Prefeitura Municipal
de Limeira.

Sendo assim, fica estabelecido o prazo de 15 (quinze) dias, a partir do recebimento desta, para protocolo, junto ao Município, de pedido de
impugnação desta notificação.

Lei Complementar nº 813/2018

"Art. 13 Serão passíveis de autuações e multas as seguintes infrações:

(...)

VI - Edificar sem autorização da Municipalidade;

(...)

Art. 14 Ficam previstos os seguintes procedimentos, a serem adotados pela Municipalidade:

(...)

4º  Os casos enquadrados no inciso VI do artigo 13 serão notificados do embargo para paralisação imediata das obras, sob pena de lavratura de Auto de
Infração e Imposição de Multa, além da adoção de medidas judiciais cabíveis, para seu desfazimento.

(...)

7º Lavrado o Auto de Infração e Imposição de Multa, o autuado será notificado para cumprir a exigência ou impugná-lo no prazo de 15 (quinze) dias do seu
recebimento ou de sua publicação.
8º Poderão ser autuados os proprietários dos imóveis, loteadores, diretores ou gerentes de sociedades, inclusive imobiliárias ou associações, adquirentes e
intermediários.
9º Caso não seja encontrado o agente a ser notificado, a notificação ou infração deverá ser publicada em edital no Jornal Oficial da Municipalidade.

Art. 15 Às infrações de que trata o artigo 13, serão aplicadas as seguintes multas:

(...)

III - Infrações de que tratam os incisos V e VI do artigo 13, multa de 100 (cem) UFESP's;

IV - Decorridos 30 (trinta) dias do recebimento do Auto de Infração e Imposição de Multa sobre a infração de se trata o inciso VI do artigo 13, e
ainda não tenha sido atendida a notificação do embargo para paralisação imediata das obras, será aplicada nova multa no valor de 200 (duzentas)
UFESP’s;
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(...)”

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, nove de fevereiro de dois mil e vinte e quatro.

______________________________________

ROBSON ROBERTO MARCHI

Diretor de Licenciamento



19/02/2024, 16:11 Limeira - Edição nº 6674, 20 de fevereiro de 2024

https://ecrie.com.br/Sistema/Autenticado/DiarioOficial/Gerenciar.aspx?id=17042 85/157

SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO - Licenciamento Limeira - Edição nº 6674, 20 de Fevereiro de 2024

EDITAL Nº 054 – 09 DE FEVEREIRO DE 2024

ROBSON ROBERTO MARCHI, Diretor de Licenciamento da Secretaria de Urbanismo da Prefeitura Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,

Usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber a todos que virem o presente EDITAL ou dele conhecimento tiverem, que fica notificado o proprietário constante abaixo:

NOTIFICAÇÃO nº A017/2024

Nome: OLGA TETZNER DE SOUZA

CPF: 286.600.098-60

Endereço: Rua Antônio Perucci, 32, Nova Cosmópolis, CEP: 13.152-020 - Cosmópolis-SP

Endereço da área: Área Rural Limeira - Bairro dos Pires

Matrícula: 17.973 - 1º Cartório de Registro de Imóveis

Data de Emissão: 06/02/2024

De acordo com o disposto na Lei Complementar nº 813/2018 conforme informações constantes no processo administrativo nº 60963/2023, fica
V.S.ª intimada a PROCEDER O DESFAZIMENTO do PARCELAMENTO IRREGULAR DO SOLO no imóvel acima citado, num PRAZO DE 15 (QUINZE)
DIAS corridos.

Fica, portanto, estabelecido que caso esta NOTIFICAÇÃO seja descumprida, será emitido para o CPF acima citado AUTO DE INFRAÇÃO na
importância de  R$ 12.480,00 (doze mil quatrocentos e oitenta reais) equivalente à 1000 UFESP’s/ha referente a área de 3.643,00 m²., sem
prejuízo de medidas judiciais e criminais cabíveis.

Sendo assim, fica estabelecido o prazo de 15 (Quinze) dias corridos a partir do recebimento desta para protocolo, junto ao Município, de pedido
de impugnação deste auto.

Lei Complementar nº 813/2018

"Art. 13 Serão passíveis de autuações e multas as seguintes infrações:

(...)

II - Dar início, de qualquer modo, ou efetuar loteamento ou desmembramento do solo para fins urbanos, sem autorização do órgão público
competente, ou em desacordo com as disposições da Lei Federal n.º 6766 de 19 de dezembro de 1979;

(...)

Art. 14 Ficam previstos os seguintes procedimentos, a serem adotados pela Municipalidade:

(...)

2º Os casos enquadrados nos incisos II, III, IV do artigo 13 serão notificados para paralisação imediata das vendas e/ou veiculação de propagandas e para o
desfazimento do parcelamento no prazo máximo de 15 (quinze) dias, sob pena de lavratura de Auto de Infração e Imposição de Multa, além da adoção de
medidas judiciais cabíveis, para seu desfazimento.

(...)

7º Lavrado o Auto de Infração e Imposição de Multa, o autuado será notificado para cumprir a exigência ou impugná-lo no prazo de 15 (quinze) dias do seu
recebimento ou de sua publicação.
8º Poderão ser autuados os proprietários dos imóveis, loteadores, diretores ou gerentes de sociedades, inclusive imobiliárias ou associações, adquirentes e
intermediários.
9º Caso não seja encontrado o agente a ser notificado, a notificação ou infração deverá ser publicada em edital no Jornal Oficial da Municipalidade.

Art. 15 Às infrações de que trata o artigo 13, serão aplicadas as seguintes multas:

(...)

II - Infrações de que tratam os incisos II, III, IV e VIII do artigo 13, multa de 1.000 (mil) UFESP's/ha de área de núcleo;

(...)”
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, nove de fevereiro de dois mil e vinte e quatro.

______________________________________

ROBSON ROBERTO MARCHI

Diretor de Licenciamento
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SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO - Licenciamento Limeira - Edição nº 6674, 20 de Fevereiro de 2024

EDITAL Nº 055 – 09 DE FEVEREIRO DE 2024

ROBSON ROBERTO MARCHI, Diretor de Licenciamento da Secretaria de Urbanismo da Prefeitura Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,

Usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber a todos que virem o presente EDITAL ou dele conhecimento tiverem, que fica notificado o proprietário constante abaixo:

NOTIFICAÇÃO nº A018/2024

Nome: MELICIA TETZNER BULL

CPF: 283.190.828-03

Endereço: Chácara Orival, Bairro do Pinhal, CEP: 13.480-000 - Limeira-SP

Endereço da área: Área Rural Limeira - Bairro dos Pires

Matrícula: 17.973 - 1º Cartório de Registro de Imóveis

Data de Emissão: 06/02/2024

Fica V.S.ª ciente de que este imóvel está EMBARGADO (paralisado) nesta data. Caso o presente embargo seja descumprido, será emitido Auto de
Infração e lançado para o (a) notificado (a) o valor equivalente à 100 UFESP’s de acordo com os artigos 13 e 14 da Lei Complementar
Municipal 813/2018.

Fica V.S.ª ciente de que a partir desta data qualquer serviço ou obra neste imóvel (inclusive muro nas divisas e vias internas), deverá ser
comunicado através de requerimento próprio ao Departamento de Planejamento Territorial da Secretaria de Urbanismo na Prefeitura Municipal
de Limeira.

Sendo assim, fica estabelecido o prazo de 15 (quinze) dias, a partir do recebimento desta, para protocolo, junto ao Município, de pedido de
impugnação desta notificação.

Lei Complementar nº 813/2018

"Art. 13 Serão passíveis de autuações e multas as seguintes infrações:

(...)

VI - Edificar sem autorização da Municipalidade;

(...)

Art. 14 Ficam previstos os seguintes procedimentos, a serem adotados pela Municipalidade:

(...)

4º  Os casos enquadrados no inciso VI do artigo 13 serão notificados do embargo para paralisação imediata das obras, sob pena de lavratura de Auto de
Infração e Imposição de Multa, além da adoção de medidas judiciais cabíveis, para seu desfazimento.

(...)

7º Lavrado o Auto de Infração e Imposição de Multa, o autuado será notificado para cumprir a exigência ou impugná-lo no prazo de 15 (quinze) dias do seu
recebimento ou de sua publicação.
8º Poderão ser autuados os proprietários dos imóveis, loteadores, diretores ou gerentes de sociedades, inclusive imobiliárias ou associações, adquirentes e
intermediários.
9º Caso não seja encontrado o agente a ser notificado, a notificação ou infração deverá ser publicada em edital no Jornal Oficial da Municipalidade.

Art. 15 Às infrações de que trata o artigo 13, serão aplicadas as seguintes multas:

(...)

III - Infrações de que tratam os incisos V e VI do artigo 13, multa de 100 (cem) UFESP's;

IV - Decorridos 30 (trinta) dias do recebimento do Auto de Infração e Imposição de Multa sobre a infração de se trata o inciso VI do artigo 13, e
ainda não tenha sido atendida a notificação do embargo para paralisação imediata das obras, será aplicada nova multa no valor de 200 (duzentas)
UFESP’s;
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(...)”

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, nove de fevereiro de dois mil e vinte e quatro.

______________________________________

ROBSON ROBERTO MARCHI

Diretor de Licenciamento
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SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO - Licenciamento Limeira - Edição nº 6674, 20 de Fevereiro de 2024

EDITAL Nº 056 – 09 DE FEVEREIRO DE 2024

ROBSON ROBERTO MARCHI, Diretor de Licenciamento da Secretaria de Urbanismo da Prefeitura Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,

Usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber a todos que virem o presente EDITAL ou dele conhecimento tiverem, que fica notificado o proprietário constante abaixo:

NOTIFICAÇÃO nº A019/2024

Nome: MELICIA TETZNER BULL

CPF: 283.190.828-03

Endereço: Chácara Orival, Bairro do Pinhal, CEP: 13.480-000 - Limeira-SP

Endereço da área: Área Rural Limeira - Bairro dos Pires

Matrícula: 17.973 - 1º Cartório de Registro de Imóveis

Data de Emissão: 06/02/2024

De acordo com o disposto na Lei Complementar nº 813/2018 conforme informações constantes no processo administrativo nº 60963/2023, fica
V.S.ª intimada a PROCEDER O DESFAZIMENTO do PARCELAMENTO IRREGULAR DO SOLO no imóvel acima citado, num PRAZO DE 15 (QUINZE)
DIAS corridos.

Fica, portanto, estabelecido que caso esta NOTIFICAÇÃO seja descumprida, será emitido para o CPF acima citado AUTO DE INFRAÇÃO na
importância de  R$ 12.480,00 (doze mil quatrocentos e oitenta reais) equivalente à 1000 UFESP’s/ha referente a área de 3.643,00 m²., sem
prejuízo de medidas judiciais e criminais cabíveis.

Sendo assim, fica estabelecido o prazo de 15 (Quinze) dias corridos a partir do recebimento desta para protocolo, junto ao Município, de pedido
de impugnação deste auto.

Lei Complementar nº 813/2018

"Art. 13 Serão passíveis de autuações e multas as seguintes infrações:

(...)

II - Dar início, de qualquer modo, ou efetuar loteamento ou desmembramento do solo para fins urbanos, sem autorização do órgão público
competente, ou em desacordo com as disposições da Lei Federal n.º 6766 de 19 de dezembro de 1979;

(...)

Art. 14 Ficam previstos os seguintes procedimentos, a serem adotados pela Municipalidade:

(...)

2º Os casos enquadrados nos incisos II, III, IV do artigo 13 serão notificados para paralisação imediata das vendas e/ou veiculação de propagandas e para o
desfazimento do parcelamento no prazo máximo de 15 (quinze) dias, sob pena de lavratura de Auto de Infração e Imposição de Multa, além da adoção de
medidas judiciais cabíveis, para seu desfazimento.

(...)

7º Lavrado o Auto de Infração e Imposição de Multa, o autuado será notificado para cumprir a exigência ou impugná-lo no prazo de 15 (quinze) dias do seu
recebimento ou de sua publicação.
8º Poderão ser autuados os proprietários dos imóveis, loteadores, diretores ou gerentes de sociedades, inclusive imobiliárias ou associações, adquirentes e
intermediários.
9º Caso não seja encontrado o agente a ser notificado, a notificação ou infração deverá ser publicada em edital no Jornal Oficial da Municipalidade.

Art. 15 Às infrações de que trata o artigo 13, serão aplicadas as seguintes multas:

(...)

II - Infrações de que tratam os incisos II, III, IV e VIII do artigo 13, multa de 1.000 (mil) UFESP's/ha de área de núcleo;

(...)”
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, nove de fevereiro de dois mil e vinte e quatro.

______________________________________

ROBSON ROBERTO MARCHI

Diretor de Licenciamento
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SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO - Licenciamento Limeira - Edição nº 6674, 20 de Fevereiro de 2024

EDITAL Nº 057 – 09 DE FEVEREIRO DE 2024

ROBSON ROBERTO MARCHI, Diretor de Licenciamento da Secretaria de Urbanismo da Prefeitura Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,

Usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber a todos que virem o presente EDITAL ou dele conhecimento tiverem, que fica notificado o proprietário constante abaixo:

NOTIFICAÇÃO nº A020/2024

Nome: ANGELINA TETZNER PEREIRA

CPF: 160.797.268-90  

Endereço: Rua General Rondon, 2210, Vl. Labaki, CEP: 13.486-442 - Limeira-SP

Endereço da área: Área Rural Limeira - Bairro dos Pires

Matrícula: 17.973 - 1º Cartório de Registro de Imóveis

Data de Emissão: 06/02/2024

Fica V.S.ª ciente de que este imóvel está EMBARGADO (paralisado) nesta data. Caso o presente embargo seja descumprido, será emitido Auto de
Infração e lançado para o (a) notificado (a) o valor equivalente à 100 UFESP’s de acordo com os artigos 13 e 14 da Lei Complementar
Municipal 813/2018.

Fica V.S.ª ciente de que a partir desta data qualquer serviço ou obra neste imóvel (inclusive muro nas divisas e vias internas), deverá ser
comunicado através de requerimento próprio ao Departamento de Planejamento Territorial da Secretaria de Urbanismo na Prefeitura Municipal
de Limeira.

Sendo assim, fica estabelecido o prazo de 15 (quinze) dias, a partir do recebimento desta, para protocolo, junto ao Município, de pedido de
impugnação desta notificação.

Lei Complementar nº 813/2018

"Art. 13 Serão passíveis de autuações e multas as seguintes infrações:

(...)

VI - Edificar sem autorização da Municipalidade;

(...)

Art. 14 Ficam previstos os seguintes procedimentos, a serem adotados pela Municipalidade:

(...)

4º  Os casos enquadrados no inciso VI do artigo 13 serão notificados do embargo para paralisação imediata das obras, sob pena de lavratura de Auto de
Infração e Imposição de Multa, além da adoção de medidas judiciais cabíveis, para seu desfazimento.

(...)

7º Lavrado o Auto de Infração e Imposição de Multa, o autuado será notificado para cumprir a exigência ou impugná-lo no prazo de 15 (quinze) dias do seu
recebimento ou de sua publicação.
8º Poderão ser autuados os proprietários dos imóveis, loteadores, diretores ou gerentes de sociedades, inclusive imobiliárias ou associações, adquirentes e
intermediários.
9º Caso não seja encontrado o agente a ser notificado, a notificação ou infração deverá ser publicada em edital no Jornal Oficial da Municipalidade.

Art. 15 Às infrações de que trata o artigo 13, serão aplicadas as seguintes multas:

(...)

III - Infrações de que tratam os incisos V e VI do artigo 13, multa de 100 (cem) UFESP's;

IV - Decorridos 30 (trinta) dias do recebimento do Auto de Infração e Imposição de Multa sobre a infração de se trata o inciso VI do artigo 13, e
ainda não tenha sido atendida a notificação do embargo para paralisação imediata das obras, será aplicada nova multa no valor de 200 (duzentas)
UFESP’s;
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(...)”

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, nove de fevereiro de dois mil e vinte e quatro.

______________________________________

ROBSON ROBERTO MARCHI

Diretor de Licenciamento
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SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO - Licenciamento Limeira - Edição nº 6674, 20 de Fevereiro de 2024

EDITAL Nº 058 – 09 DE FEVEREIRO DE 2024

ROBSON ROBERTO MARCHI, Diretor de Licenciamento da Secretaria de Urbanismo da Prefeitura Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,

Usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber a todos que virem o presente EDITAL ou dele conhecimento tiverem, que fica notificado o proprietário constante abaixo:

NOTIFICAÇÃO nº A021/2024

Nome: ANGELINA TETZNER PEREIRA

CPF: 160.797.268-90

Endereço: Rua General Rondon, 2210, Vl. Labaki, CEP: 13.486-442 - Limeira-SP

Endereço da área: Área Rural Limeira - Bairro dos Pires

Matrícula: 17.973 - 1º Cartório de Registro de Imóveis

Data de Emissão: 06/02/2024

De acordo com o disposto na Lei Complementar nº 813/2018 conforme informações constantes no processo administrativo nº 60963/2023, fica
V.S.ª intimada a PROCEDER O DESFAZIMENTO do PARCELAMENTO IRREGULAR DO SOLO no imóvel acima citado, num PRAZO DE 15 (QUINZE)
DIAS corridos.

Fica, portanto, estabelecido que caso esta NOTIFICAÇÃO seja descumprida, será emitido para o CPF acima citado AUTO DE INFRAÇÃO na
importância de  R$ 12.480,00 (doze mil quatrocentos e oitenta reais) equivalente à 1000 UFESP’s/ha referente a área de 3.643,00 m²., sem
prejuízo de medidas judiciais e criminais cabíveis.

Sendo assim, fica estabelecido o prazo de 15 (Quinze) dias corridos a partir do recebimento desta para protocolo, junto ao Município, de pedido
de impugnação deste auto.

Lei Complementar nº 813/2018

"Art. 13 Serão passíveis de autuações e multas as seguintes infrações:

(...)

II - Dar início, de qualquer modo, ou efetuar loteamento ou desmembramento do solo para fins urbanos, sem autorização do órgão público
competente, ou em desacordo com as disposições da Lei Federal n.º 6766 de 19 de dezembro de 1979;

(...)

Art. 14 Ficam previstos os seguintes procedimentos, a serem adotados pela Municipalidade:

(...)

2º Os casos enquadrados nos incisos II, III, IV do artigo 13 serão notificados para paralisação imediata das vendas e/ou veiculação de propagandas e para o
desfazimento do parcelamento no prazo máximo de 15 (quinze) dias, sob pena de lavratura de Auto de Infração e Imposição de Multa, além da adoção de
medidas judiciais cabíveis, para seu desfazimento.

(...)

7º Lavrado o Auto de Infração e Imposição de Multa, o autuado será notificado para cumprir a exigência ou impugná-lo no prazo de 15 (quinze) dias do seu
recebimento ou de sua publicação.
8º Poderão ser autuados os proprietários dos imóveis, loteadores, diretores ou gerentes de sociedades, inclusive imobiliárias ou associações, adquirentes e
intermediários.
9º Caso não seja encontrado o agente a ser notificado, a notificação ou infração deverá ser publicada em edital no Jornal Oficial da Municipalidade.

Art. 15 Às infrações de que trata o artigo 13, serão aplicadas as seguintes multas:

(...)

II - Infrações de que tratam os incisos II, III, IV e VIII do artigo 13, multa de 1.000 (mil) UFESP's/ha de área de núcleo;

(...)”
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, nove de fevereiro de dois mil e vinte e quatro.

______________________________________

ROBSON ROBERTO MARCHI

Diretor de Licenciamento



19/02/2024, 16:11 Limeira - Edição nº 6674, 20 de fevereiro de 2024

https://ecrie.com.br/Sistema/Autenticado/DiarioOficial/Gerenciar.aspx?id=17042 95/157

SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO - Licenciamento Limeira - Edição nº 6674, 20 de Fevereiro de 2024

EDITAL Nº 059 – 09 DE FEVEREIRO DE 2024

ROBSON ROBERTO MARCHI, Diretor de Licenciamento da Secretaria de Urbanismo da Prefeitura Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,

Usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber a todos que virem o presente EDITAL ou dele conhecimento tiverem, que fica notificado o proprietário constante abaixo:

NOTIFICAÇÃO nº A022/2024

Nome: ROSA BISERRA RODRIGUES

CPF: 247.630.698-37   

Endereço: Rua Senador Guiomard Santos - LBA Vila Betel ll - CEP: 69.915-278 - Rio Branco/AC Endereço da área: Área Rural Limeira - Bairro dos
Pires

Matrícula: 17.973 - 1º Cartório de Registro de Imóveis

Data de Emissão: 06/02/2024

Fica V.S.ª ciente de que este imóvel está EMBARGADO (paralisado) nesta data. Caso o presente embargo seja descumprido, será emitido Auto de
Infração e lançado para o (a) notificado (a) o valor equivalente à 100 UFESP’s de acordo com os artigos 13 e 14 da Lei Complementar
Municipal 813/2018.

Fica V.S.ª ciente de que a partir desta data qualquer serviço ou obra neste imóvel (inclusive muro nas divisas e vias internas), deverá ser
comunicado através de requerimento próprio ao Departamento de Planejamento Territorial da Secretaria de Urbanismo na Prefeitura Municipal
de Limeira.

Sendo assim, fica estabelecido o prazo de 15 (quinze) dias, a partir do recebimento desta, para protocolo, junto ao Município, de pedido de
impugnação desta notificação.

Lei Complementar nº 813/2018

"Art. 13 Serão passíveis de autuações e multas as seguintes infrações:

(...)

VI - Edificar sem autorização da Municipalidade;

(...)

Art. 14 Ficam previstos os seguintes procedimentos, a serem adotados pela Municipalidade:

(...)

4º  Os casos enquadrados no inciso VI do artigo 13 serão notificados do embargo para paralisação imediata das obras, sob pena de lavratura de Auto de
Infração e Imposição de Multa, além da adoção de medidas judiciais cabíveis, para seu desfazimento.

(...)

7º Lavrado o Auto de Infração e Imposição de Multa, o autuado será notificado para cumprir a exigência ou impugná-lo no prazo de 15 (quinze) dias do seu
recebimento ou de sua publicação.
8º Poderão ser autuados os proprietários dos imóveis, loteadores, diretores ou gerentes de sociedades, inclusive imobiliárias ou associações, adquirentes e
intermediários.
9º Caso não seja encontrado o agente a ser notificado, a notificação ou infração deverá ser publicada em edital no Jornal Oficial da Municipalidade.

Art. 15 Às infrações de que trata o artigo 13, serão aplicadas as seguintes multas:

(...)

III - Infrações de que tratam os incisos V e VI do artigo 13, multa de 100 (cem) UFESP's;

IV - Decorridos 30 (trinta) dias do recebimento do Auto de Infração e Imposição de Multa sobre a infração de se trata o inciso VI do artigo 13, e
ainda não tenha sido atendida a notificação do embargo para paralisação imediata das obras, será aplicada nova multa no valor de 200 (duzentas)
UFESP’s;

(...)”
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, nove de fevereiro de dois mil e vinte e quatro.

______________________________________

ROBSON ROBERTO MARCHI

Diretor de Licenciamento
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SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO - Licenciamento Limeira - Edição nº 6674, 20 de Fevereiro de 2024

EDITAL Nº 060 – 09 DE FEVEREIRO DE 2024

ROBSON ROBERTO MARCHI, Diretor de Licenciamento da Secretaria de Urbanismo da Prefeitura Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,

Usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber a todos que virem o presente EDITAL ou dele conhecimento tiverem, que fica notificado o proprietário constante abaixo:

NOTIFICAÇÃO nº A023/2024

Nome: ROSA BISERRA RODRIGUES

CPF: 247.630.698-37   

Endereço: Rua Senador Guiomard Santos - LBA Vila Betel ll - CEP: 69.915-278 - Rio Branco/AC Endereço da área: Área Rural Limeira - Bairro dos
Pires

Matrícula: 17.973 - 1º Cartório de Registro de Imóveis

Data de Emissão: 06/02/2024

De acordo com o disposto na Lei Complementar nº 813/2018 conforme informações constantes no processo administrativo nº 60963/2023, fica
V.S.ª intimada a PROCEDER O DESFAZIMENTO do PARCELAMENTO IRREGULAR DO SOLO no imóvel acima citado, num PRAZO DE 15 (QUINZE)
DIAS corridos.

Fica, portanto, estabelecido que caso esta NOTIFICAÇÃO seja descumprida, será emitido para o CPF acima citado AUTO DE INFRAÇÃO na
importância de  R$ 12.480,00 (doze mil quatrocentos e oitenta reais) equivalente à 1000 UFESP’s/ha referente a área de 3.643,00 m²., sem
prejuízo de medidas judiciais e criminais cabíveis.

Sendo assim, fica estabelecido o prazo de 15 (Quinze) dias corridos a partir do recebimento desta para protocolo, junto ao Município, de pedido
de impugnação deste auto.

Lei Complementar nº 813/2018

"Art. 13 Serão passíveis de autuações e multas as seguintes infrações:

(...)

II - Dar início, de qualquer modo, ou efetuar loteamento ou desmembramento do solo para fins urbanos, sem autorização do órgão público
competente, ou em desacordo com as disposições da Lei Federal n.º 6766 de 19 de dezembro de 1979;

(...)

Art. 14 Ficam previstos os seguintes procedimentos, a serem adotados pela Municipalidade:

(...)

2º Os casos enquadrados nos incisos II, III, IV do artigo 13 serão notificados para paralisação imediata das vendas e/ou veiculação de propagandas e para o
desfazimento do parcelamento no prazo máximo de 15 (quinze) dias, sob pena de lavratura de Auto de Infração e Imposição de Multa, além da adoção de
medidas judiciais cabíveis, para seu desfazimento.

(...)

7º Lavrado o Auto de Infração e Imposição de Multa, o autuado será notificado para cumprir a exigência ou impugná-lo no prazo de 15 (quinze) dias do seu
recebimento ou de sua publicação.
8º Poderão ser autuados os proprietários dos imóveis, loteadores, diretores ou gerentes de sociedades, inclusive imobiliárias ou associações, adquirentes e
intermediários.
9º Caso não seja encontrado o agente a ser notificado, a notificação ou infração deverá ser publicada em edital no Jornal Oficial da Municipalidade.

Art. 15 Às infrações de que trata o artigo 13, serão aplicadas as seguintes multas:

(...)

II - Infrações de que tratam os incisos II, III, IV e VIII do artigo 13, multa de 1.000 (mil) UFESP's/ha de área de núcleo;

(...)”



19/02/2024, 16:11 Limeira - Edição nº 6674, 20 de fevereiro de 2024

https://ecrie.com.br/Sistema/Autenticado/DiarioOficial/Gerenciar.aspx?id=17042 98/157

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, nove de fevereiro de dois mil e vinte e quatro.

______________________________________

ROBSON ROBERTO MARCHI

Diretor de Licenciamento
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SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO - Licenciamento Limeira - Edição nº 6674, 20 de Fevereiro de 2024

EDITAL Nº 061 – 09 DE FEVEREIRO DE 2024

ROBSON ROBERTO MARCHI, Diretor de Licenciamento da Secretaria de Urbanismo da Prefeitura Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,

Usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber a todos que virem o presente EDITAL ou dele conhecimento tiverem, que fica notificado o proprietário constante abaixo:

NOTIFICAÇÃO nº A024/2024

Nome: JOSÉ RAMOS BEZERRA

CPF: 068.043.948-01   

Endereço: Rua Ernesto Martins da Silva, 25, Vila Tupã Mirim I - CEP: 17.603-090 - Tupã/SP Endereço da área: Área Rural Limeira - Bairro dos
Pires

Matrícula: 17.973 - 1º Cartório de Registro de Imóveis

Data de Emissão: 06/02/2024

Fica V.S.ª ciente de que este imóvel está EMBARGADO (paralisado) nesta data. Caso o presente embargo seja descumprido, será emitido Auto de
Infração e lançado para o (a) notificado (a) o valor equivalente à 100 UFESP’s de acordo com os artigos 13 e 14 da Lei Complementar
Municipal 813/2018.

Fica V.S.ª ciente de que a partir desta data qualquer serviço ou obra neste imóvel (inclusive muro nas divisas e vias internas), deverá ser
comunicado através de requerimento próprio ao Departamento de Planejamento Territorial da Secretaria de Urbanismo na Prefeitura Municipal
de Limeira.

Sendo assim, fica estabelecido o prazo de 15 (quinze) dias, a partir do recebimento desta, para protocolo, junto ao Município, de pedido de
impugnação desta notificação.

Lei Complementar nº 813/2018

"Art. 13 Serão passíveis de autuações e multas as seguintes infrações:

(...)

VI - Edificar sem autorização da Municipalidade;

(...)

Art. 14 Ficam previstos os seguintes procedimentos, a serem adotados pela Municipalidade:

(...)

4º  Os casos enquadrados no inciso VI do artigo 13 serão notificados do embargo para paralisação imediata das obras, sob pena de lavratura de Auto de
Infração e Imposição de Multa, além da adoção de medidas judiciais cabíveis, para seu desfazimento.

(...)

7º Lavrado o Auto de Infração e Imposição de Multa, o autuado será notificado para cumprir a exigência ou impugná-lo no prazo de 15 (quinze) dias do seu
recebimento ou de sua publicação.
8º Poderão ser autuados os proprietários dos imóveis, loteadores, diretores ou gerentes de sociedades, inclusive imobiliárias ou associações, adquirentes e
intermediários.
9º Caso não seja encontrado o agente a ser notificado, a notificação ou infração deverá ser publicada em edital no Jornal Oficial da Municipalidade.

Art. 15 Às infrações de que trata o artigo 13, serão aplicadas as seguintes multas:

(...)

III - Infrações de que tratam os incisos V e VI do artigo 13, multa de 100 (cem) UFESP's;

IV - Decorridos 30 (trinta) dias do recebimento do Auto de Infração e Imposição de Multa sobre a infração de se trata o inciso VI do artigo 13, e
ainda não tenha sido atendida a notificação do embargo para paralisação imediata das obras, será aplicada nova multa no valor de 200 (duzentas)
UFESP’s;

(...)”
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, nove de fevereiro de dois mil e vinte e quatro.

______________________________________

ROBSON ROBERTO MARCHI

Diretor de Licenciamento
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SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO - Licenciamento Limeira - Edição nº 6674, 20 de Fevereiro de 2024

EDITAL Nº 062 – 09 DE FEVEREIRO DE 2024

ROBSON ROBERTO MARCHI, Diretor de Licenciamento da Secretaria de Urbanismo da Prefeitura Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,

Usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber a todos que virem o presente EDITAL ou dele conhecimento tiverem, que fica notificado o proprietário constante abaixo:

NOTIFICAÇÃO nº A025/2024

Nome: JOSÉ RAMOS BEZERRA

CPF: 068.043.948-01   

Endereço: Rua Ernesto Martins da Silva, 25, Vila Tupã Mirim I - CEP: 17.603-090 - Tupã/SP Endereço da área: Área Rural Limeira - Bairro dos
Pires

Matrícula: 17.973 - 1º Cartório de Registro de Imóveis

Data de Emissão: 06/02/2024

De acordo com o disposto na Lei Complementar nº 813/2018 conforme informações constantes no processo administrativo nº 60963/2023, fica
V.S.ª intimada a PROCEDER O DESFAZIMENTO do PARCELAMENTO IRREGULAR DO SOLO no imóvel acima citado, num PRAZO DE 15 (QUINZE)
DIAS corridos.

Fica, portanto, estabelecido que caso esta NOTIFICAÇÃO seja descumprida, será emitido para o CPF acima citado AUTO DE INFRAÇÃO na
importância de  R$ 12.480,00 (doze mil quatrocentos e oitenta reais) equivalente à 1000 UFESP’s/ha referente a área de 3.643,00 m²., sem
prejuízo de medidas judiciais e criminais cabíveis.

Sendo assim, fica estabelecido o prazo de 15 (Quinze) dias corridos a partir do recebimento desta para protocolo, junto ao Município, de pedido
de impugnação deste auto.

Lei Complementar nº 813/2018

"Art. 13 Serão passíveis de autuações e multas as seguintes infrações:

(...)

II - Dar início, de qualquer modo, ou efetuar loteamento ou desmembramento do solo para fins urbanos, sem autorização do órgão público
competente, ou em desacordo com as disposições da Lei Federal n.º 6766 de 19 de dezembro de 1979;

(...)

Art. 14 Ficam previstos os seguintes procedimentos, a serem adotados pela Municipalidade:

(...)

2º Os casos enquadrados nos incisos II, III, IV do artigo 13 serão notificados para paralisação imediata das vendas e/ou veiculação de propagandas e para o
desfazimento do parcelamento no prazo máximo de 15 (quinze) dias, sob pena de lavratura de Auto de Infração e Imposição de Multa, além da adoção de
medidas judiciais cabíveis, para seu desfazimento.

(...)

7º Lavrado o Auto de Infração e Imposição de Multa, o autuado será notificado para cumprir a exigência ou impugná-lo no prazo de 15 (quinze) dias do seu
recebimento ou de sua publicação.
8º Poderão ser autuados os proprietários dos imóveis, loteadores, diretores ou gerentes de sociedades, inclusive imobiliárias ou associações, adquirentes e
intermediários.
9º Caso não seja encontrado o agente a ser notificado, a notificação ou infração deverá ser publicada em edital no Jornal Oficial da Municipalidade.

Art. 15 Às infrações de que trata o artigo 13, serão aplicadas as seguintes multas:

(...)

II - Infrações de que tratam os incisos II, III, IV e VIII do artigo 13, multa de 1.000 (mil) UFESP's/ha de área de núcleo;

(...)”
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, nove de fevereiro de dois mil e vinte e quatro.

______________________________________

ROBSON ROBERTO MARCHI

Diretor de Licenciamento
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SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO - Licenciamento Limeira - Edição nº 6674, 20 de Fevereiro de 2024

EDITAL Nº 063 – 09 DE FEVEREIRO DE 2024

ROBSON ROBERTO MARCHI, Diretor de Licenciamento da Secretaria de Urbanismo da Prefeitura Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,

Usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber a todos que virem o presente EDITAL ou dele conhecimento tiverem, que fica notificado o proprietário constante abaixo:

NOTIFICAÇÃO nº A026/2024

Nome: EDER ROGÉRIO BISERRA RODRIGUES

CPF: 310.294.388-89   

Endereço: Rua Dr. José Rodrigues Ferreira, 639 B, Pq. Hipólyto - CEP: 13.486-509 - Limeira/SP

 Endereço da área: Área Rural Limeira - Bairro dos Pires

Matrícula: 17.973 - 1º Cartório de Registro de Imóveis

Data de Emissão: 06/02/2024

Fica V.S.ª ciente de que este imóvel está EMBARGADO (paralisado) nesta data. Caso o presente embargo seja descumprido, será emitido Auto de
Infração e lançado para o (a) notificado (a) o valor equivalente à 100 UFESP’s de acordo com os artigos 13 e 14 da Lei Complementar
Municipal 813/2018.

Fica V.S.ª ciente de que a partir desta data qualquer serviço ou obra neste imóvel (inclusive muro nas divisas e vias internas), deverá ser
comunicado através de requerimento próprio ao Departamento de Planejamento Territorial da Secretaria de Urbanismo na Prefeitura Municipal
de Limeira.

Sendo assim, fica estabelecido o prazo de 15 (quinze) dias, a partir do recebimento desta, para protocolo, junto ao Município, de pedido de
impugnação desta notificação.

Lei Complementar nº 813/2018

"Art. 13 Serão passíveis de autuações e multas as seguintes infrações:

(...)

VI - Edificar sem autorização da Municipalidade;

(...)

Art. 14 Ficam previstos os seguintes procedimentos, a serem adotados pela Municipalidade:

(...)

4º  Os casos enquadrados no inciso VI do artigo 13 serão notificados do embargo para paralisação imediata das obras, sob pena de lavratura de Auto de
Infração e Imposição de Multa, além da adoção de medidas judiciais cabíveis, para seu desfazimento.

(...)

7º Lavrado o Auto de Infração e Imposição de Multa, o autuado será notificado para cumprir a exigência ou impugná-lo no prazo de 15 (quinze) dias do seu
recebimento ou de sua publicação.
8º Poderão ser autuados os proprietários dos imóveis, loteadores, diretores ou gerentes de sociedades, inclusive imobiliárias ou associações, adquirentes e
intermediários.
9º Caso não seja encontrado o agente a ser notificado, a notificação ou infração deverá ser publicada em edital no Jornal Oficial da Municipalidade.

Art. 15 Às infrações de que trata o artigo 13, serão aplicadas as seguintes multas:

(...)

III - Infrações de que tratam os incisos V e VI do artigo 13, multa de 100 (cem) UFESP's;

IV - Decorridos 30 (trinta) dias do recebimento do Auto de Infração e Imposição de Multa sobre a infração de se trata o inciso VI do artigo 13, e
ainda não tenha sido atendida a notificação do embargo para paralisação imediata das obras, será aplicada nova multa no valor de 200 (duzentas)
UFESP’s;
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(...)”

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, nove de fevereiro de dois mil e vinte e quatro.

______________________________________

ROBSON ROBERTO MARCHI

Diretor de Licenciamento
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SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO - Licenciamento Limeira - Edição nº 6674, 20 de Fevereiro de 2024

EDITAL Nº 064 – 09 DE FEVEREIRO DE 2024

ROBSON ROBERTO MARCHI, Diretor de Licenciamento da Secretaria de Urbanismo da Prefeitura Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,

Usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber a todos que virem o presente EDITAL ou dele conhecimento tiverem, que fica notificado o proprietário constante abaixo:

NOTIFICAÇÃO nº A027/2024

Nome: EDER ROGÉRIO BISERRA RODRIGUES

CPF: 310.294.388-89   

Endereço: Rua Dr. José Rodrigues Ferreira, 639 B, Pq. Hipólyto - CEP: 13.486-509 - Limeira/SP

 Endereço da área: Área Rural Limeira - Bairro dos Pires

Matrícula: 17.973 - 1º Cartório de Registro de Imóveis

Data de Emissão: 06/02/2024

De acordo com o disposto na Lei Complementar nº 813/2018 conforme informações constantes no processo administrativo nº 60963/2023, fica
V.S.ª intimada a PROCEDER O DESFAZIMENTO do PARCELAMENTO IRREGULAR DO SOLO no imóvel acima citado, num PRAZO DE 15 (QUINZE)
DIAS corridos.

Fica, portanto, estabelecido que caso esta NOTIFICAÇÃO seja descumprida, será emitido para o CPF acima citado AUTO DE INFRAÇÃO na
importância de  R$ 12.480,00 (doze mil quatrocentos e oitenta reais) equivalente à 1000 UFESP’s/ha referente a área de 3.643,00 m²., sem
prejuízo de medidas judiciais e criminais cabíveis.

Sendo assim, fica estabelecido o prazo de 15 (Quinze) dias corridos a partir do recebimento desta para protocolo, junto ao Município, de pedido
de impugnação deste auto.

Lei Complementar nº 813/2018

"Art. 13 Serão passíveis de autuações e multas as seguintes infrações:

(...)

II - Dar início, de qualquer modo, ou efetuar loteamento ou desmembramento do solo para fins urbanos, sem autorização do órgão público
competente, ou em desacordo com as disposições da Lei Federal n.º 6766 de 19 de dezembro de 1979;

(...)

Art. 14 Ficam previstos os seguintes procedimentos, a serem adotados pela Municipalidade:

(...)

2º Os casos enquadrados nos incisos II, III, IV do artigo 13 serão notificados para paralisação imediata das vendas e/ou veiculação de propagandas e para o
desfazimento do parcelamento no prazo máximo de 15 (quinze) dias, sob pena de lavratura de Auto de Infração e Imposição de Multa, além da adoção de
medidas judiciais cabíveis, para seu desfazimento.

(...)

7º Lavrado o Auto de Infração e Imposição de Multa, o autuado será notificado para cumprir a exigência ou impugná-lo no prazo de 15 (quinze) dias do seu
recebimento ou de sua publicação.
8º Poderão ser autuados os proprietários dos imóveis, loteadores, diretores ou gerentes de sociedades, inclusive imobiliárias ou associações, adquirentes e
intermediários.
9º Caso não seja encontrado o agente a ser notificado, a notificação ou infração deverá ser publicada em edital no Jornal Oficial da Municipalidade.

Art. 15 Às infrações de que trata o artigo 13, serão aplicadas as seguintes multas:

(...)

II - Infrações de que tratam os incisos II, III, IV e VIII do artigo 13, multa de 1.000 (mil) UFESP's/ha de área de núcleo;

(...)”
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, nove de fevereiro de dois mil e vinte e quatro.

______________________________________

ROBSON ROBERTO MARCHI

Diretor de Licenciamento
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SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO - Licenciamento Limeira - Edição nº 6674, 20 de Fevereiro de 2024

EDITAL Nº 065 – 09 DE FEVEREIRO DE 2024

ROBSON ROBERTO MARCHI, Diretor de Licenciamento da Secretaria de Urbanismo da Prefeitura Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,

Usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber a todos que virem o presente EDITAL ou dele conhecimento tiverem, que fica notificado o proprietário constante abaixo:

NOTIFICAÇÃO nº A028/2024

Nome: IZIDORO TETZNER

CPF: 412.049.308-30

Endereço: Chácara Boa Esperança, Bairro dos Pires, CEP: 13.480-000 - Limeira-SP

Endereço da área: Área Rural Limeira - Bairro Ribeirão dos Pires

Matrícula: 17.973 - 1º Cartório de Registro de Imóveis

Data de Emissão: 06/02/2024

Fica V.S.ª ciente de que este imóvel está EMBARGADO (paralisado) nesta data. Caso o presente embargo seja descumprido, será emitido Auto de
Infração e lançado para o (a) notificado (a) o valor equivalente à 100 UFESP’s de acordo com os artigos 13 e 14 da Lei Complementar
Municipal 813/2018.

Fica V.S.ª ciente de que a partir desta data qualquer serviço ou obra neste imóvel (inclusive muro nas divisas e vias internas), deverá ser
comunicado através de requerimento próprio ao Departamento de Planejamento Territorial da Secretaria de Urbanismo na Prefeitura Municipal
de Limeira.

Sendo assim, fica estabelecido o prazo de 15 (quinze) dias, a partir do recebimento desta, para protocolo, junto ao Município, de pedido de
impugnação desta notificação.

Lei Complementar nº 813/2018

"Art. 13 Serão passíveis de autuações e multas as seguintes infrações:

(...)

VI - Edificar sem autorização da Municipalidade;

(...)

Art. 14 Ficam previstos os seguintes procedimentos, a serem adotados pela Municipalidade:

(...)

4º  Os casos enquadrados no inciso VI do artigo 13 serão notificados do embargo para paralisação imediata das obras, sob pena de lavratura de Auto de
Infração e Imposição de Multa, além da adoção de medidas judiciais cabíveis, para seu desfazimento.

(...)

7º Lavrado o Auto de Infração e Imposição de Multa, o autuado será notificado para cumprir a exigência ou impugná-lo no prazo de 15 (quinze) dias do seu
recebimento ou de sua publicação.
8º Poderão ser autuados os proprietários dos imóveis, loteadores, diretores ou gerentes de sociedades, inclusive imobiliárias ou associações, adquirentes e
intermediários.
9º Caso não seja encontrado o agente a ser notificado, a notificação ou infração deverá ser publicada em edital no Jornal Oficial da Municipalidade.

Art. 15 Às infrações de que trata o artigo 13, serão aplicadas as seguintes multas:

(...)

III - Infrações de que tratam os incisos V e VI do artigo 13, multa de 100 (cem) UFESP's;
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IV - Decorridos 30 (trinta) dias do recebimento do Auto de Infração e Imposição de Multa sobre a infração de se trata o inciso VI do artigo 13, e
ainda não tenha sido atendida a notificação do embargo para paralisação imediata das obras, será aplicada nova multa no valor de 200 (duzentas)
UFESP’s;

(...)”

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, nove de fevereiro de dois mil e vinte e quatro.

______________________________________

ROBSON ROBERTO MARCHI

Diretor de Licenciamento
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SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO - Licenciamento Limeira - Edição nº 6674, 20 de Fevereiro de 2024

EDITAL Nº 066 – 09 DE FEVEREIRO DE 2024

ROBSON ROBERTO MARCHI, Diretor de Licenciamento da Secretaria de Urbanismo da Prefeitura Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,

Usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber a todos que virem o presente EDITAL ou dele conhecimento tiverem, que fica notificado o proprietário constante abaixo:

NOTIFICAÇÃO nº A029/2024

Nome: IZIDORO TETZNER

CPF: 412.049.308-30

Endereço: Chácara Boa Esperança, Bairro dos Pires, CEP: 13.480-000 - Limeira-SP

Endereço da área: Área Rural Limeira - Bairro dos Pires

Matrícula: 17.973 - 1º Cartório de Registro de Imóveis

Data de Emissão: 06/02/2024

De acordo com o disposto na Lei Complementar nº 813/2018 conforme informações constantes no processo administrativo nº 60963/2023, fica
V.S.ª intimada a PROCEDER O DESFAZIMENTO do PARCELAMENTO IRREGULAR DO SOLO no imóvel acima citado, num PRAZO DE 15 (QUINZE)
DIAS corridos.

Fica, portanto, estabelecido que caso esta NOTIFICAÇÃO seja descumprida, será emitido para o CPF acima citado AUTO DE INFRAÇÃO na
importância de  R$ 12.480,00 (doze mil quatrocentos e oitenta reais) equivalente à 1000 UFESP’s/ha referente a área de 3.643,00 m²., sem
prejuízo de medidas judiciais e criminais cabíveis.

Sendo assim, fica estabelecido o prazo de 15 (Quinze) dias corridos a partir do recebimento desta para protocolo, junto ao Município, de pedido
de impugnação deste auto.

Lei Complementar nº 813/2018

"Art. 13 Serão passíveis de autuações e multas as seguintes infrações:

(...)

II - Dar início, de qualquer modo, ou efetuar loteamento ou desmembramento do solo para fins urbanos, sem autorização do órgão público
competente, ou em desacordo com as disposições da Lei Federal n.º 6766 de 19 de dezembro de 1979;

(...)

Art. 14 Ficam previstos os seguintes procedimentos, a serem adotados pela Municipalidade:

(...)

2º Os casos enquadrados nos incisos II, III, IV do artigo 13 serão notificados para paralisação imediata das vendas e/ou veiculação de propagandas e para o
desfazimento do parcelamento no prazo máximo de 15 (quinze) dias, sob pena de lavratura de Auto de Infração e Imposição de Multa, além da adoção de
medidas judiciais cabíveis, para seu desfazimento.

(...)

7º Lavrado o Auto de Infração e Imposição de Multa, o autuado será notificado para cumprir a exigência ou impugná-lo no prazo de 15 (quinze) dias do seu
recebimento ou de sua publicação.
8º Poderão ser autuados os proprietários dos imóveis, loteadores, diretores ou gerentes de sociedades, inclusive imobiliárias ou associações, adquirentes e
intermediários.
9º Caso não seja encontrado o agente a ser notificado, a notificação ou infração deverá ser publicada em edital no Jornal Oficial da Municipalidade.

Art. 15 Às infrações de que trata o artigo 13, serão aplicadas as seguintes multas:
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(...)

II - Infrações de que tratam os incisos II, III, IV e VIII do artigo 13, multa de 1.000 (mil) UFESP's/ha de área de núcleo;

(...)”

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, nove de fevereiro de dois mil e vinte e quatro.

______________________________________

ROBSON ROBERTO MARCHI

Diretor de Licenciamento
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SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO - Licenciamento Limeira - Edição nº 6674, 20 de Fevereiro de 2024

EDITAL Nº 067 – 09 DE FEVEREIRO DE 2024

ROBSON ROBERTO MARCHI, Diretor de Licenciamento da Secretaria de Urbanismo da Prefeitura Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,

Usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber a todos que virem o presente EDITAL ou dele conhecimento tiverem, que fica notificado o proprietário constante abaixo:

NOTIFICAÇÃO nº A030/2024

Nome: AGNALDO FRANCISCO DE OLIVEIRA

CPF: 042.569.928-55   

Endereço: Rua João Juliani, 65, Pq. Das Nações - CEP: 13.481-028 - Limeira/SP

 Endereço da área: Área Rural Limeira - Gleba A - Bairro dos Pires de Baixo

Matrícula: 37.225 - 1º Cartório de Registro de Imóveis

Data de Emissão: 06/02/2024

Fica V.S.ª ciente de que este imóvel está EMBARGADO (paralisado) nesta data. Caso o presente embargo seja descumprido, será emitido Auto de
Infração e lançado para o (a) notificado (a) o valor equivalente à 100 UFESP’s de acordo com os artigos 13 e 14 da Lei Complementar
Municipal 813/2018.

Fica V.S.ª ciente de que a partir desta data qualquer serviço ou obra neste imóvel (inclusive muro nas divisas e vias internas), deverá ser
comunicado através de requerimento próprio ao Departamento de Planejamento Territorial da Secretaria de Urbanismo na Prefeitura Municipal
de Limeira.

Sendo assim, fica estabelecido o prazo de 15 (quinze) dias, a partir do recebimento desta, para protocolo, junto ao Município, de pedido de
impugnação desta notificação.

Lei Complementar nº 813/2018

"Art. 13 Serão passíveis de autuações e multas as seguintes infrações:

(...)

VI - Edificar sem autorização da Municipalidade;

(...)

Art. 14 Ficam previstos os seguintes procedimentos, a serem adotados pela Municipalidade:

(...)

4º  Os casos enquadrados no inciso VI do artigo 13 serão notificados do embargo para paralisação imediata das obras, sob pena de lavratura de Auto de
Infração e Imposição de Multa, além da adoção de medidas judiciais cabíveis, para seu desfazimento.

(...)

7º Lavrado o Auto de Infração e Imposição de Multa, o autuado será notificado para cumprir a exigência ou impugná-lo no prazo de 15 (quinze) dias do seu
recebimento ou de sua publicação.
8º Poderão ser autuados os proprietários dos imóveis, loteadores, diretores ou gerentes de sociedades, inclusive imobiliárias ou associações, adquirentes e
intermediários.
9º Caso não seja encontrado o agente a ser notificado, a notificação ou infração deverá ser publicada em edital no Jornal Oficial da Municipalidade.

Art. 15 Às infrações de que trata o artigo 13, serão aplicadas as seguintes multas:

(...)

III - Infrações de que tratam os incisos V e VI do artigo 13, multa de 100 (cem) UFESP's;

IV - Decorridos 30 (trinta) dias do recebimento do Auto de Infração e Imposição de Multa sobre a infração de se trata o inciso VI do artigo 13, e
ainda não tenha sido atendida a notificação do embargo para paralisação imediata das obras, será aplicada nova multa no valor de 200 (duzentas)
UFESP’s;
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(...)”

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, nove de fevereiro de dois mil e vinte e quatro.

______________________________________

ROBSON ROBERTO MARCHI

Diretor de Licenciamento
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SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO - Licenciamento Limeira - Edição nº 6674, 20 de Fevereiro de 2024

EDITAL Nº 068 – 09 DE FEVEREIRO DE 2024

ROBSON ROBERTO MARCHI, Diretor de Licenciamento da Secretaria de Urbanismo da Prefeitura Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,

Usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber a todos que virem o presente EDITAL ou dele conhecimento tiverem, que fica notificado o proprietário constante abaixo:

NOTIFICAÇÃO nº A031/2024

Nome: AGNALDO FRANCISCO DE OLIVEIRA

CPF: 042.569.928-55   

Endereço: Rua João Juliani, 65, Pq. Das Nações - CEP: 13.481-028 - Limeira/SP

 Endereço da área: Área Rural Limeira - Gleba A - Bairro dos Pires de Baixo

Matrícula: 37.225 - 1º Cartório de Registro de Imóveis

Data de Emissão: 06/02/2024

De acordo com o disposto na Lei Complementar nº 813/2018 conforme informações constantes no processo administrativo nº 54858/2023, fica
V.S.ª intimada a PROCEDER O DESFAZIMENTO do PARCELAMENTO IRREGULAR DO SOLO no imóvel acima citado, num PRAZO DE 15 (QUINZE)
DIAS corridos.

Fica, portanto, estabelecido que caso esta NOTIFICAÇÃO seja descumprida, será emitido para o CPF acima citado AUTO DE INFRAÇÃO na
importância de  R$ 4.498,33 (quatro mil quatrocentos e noventa e oito reais e trinta e três centavos) equivalente à 1000 UFESP’s/ha referente a
área de 1.313,78 m²., sem prejuízo de medidas judiciais e criminais cabíveis.

Sendo assim, fica estabelecido o prazo de 15 (Quinze) dias corridos a partir do recebimento desta para protocolo, junto ao Município, de pedido
de impugnação deste auto.

Lei Complementar nº 813/2018

"Art. 13 Serão passíveis de autuações e multas as seguintes infrações:

(...)

II - Dar início, de qualquer modo, ou efetuar loteamento ou desmembramento do solo para fins urbanos, sem autorização do órgão público
competente, ou em desacordo com as disposições da Lei Federal n.º 6766 de 19 de dezembro de 1979;

(...)

Art. 14 Ficam previstos os seguintes procedimentos, a serem adotados pela Municipalidade:

(...)

2º Os casos enquadrados nos incisos II, III, IV do artigo 13 serão notificados para paralisação imediata das vendas e/ou veiculação de propagandas e para o
desfazimento do parcelamento no prazo máximo de 15 (quinze) dias, sob pena de lavratura de Auto de Infração e Imposição de Multa, além da adoção de
medidas judiciais cabíveis, para seu desfazimento.

(...)

7º Lavrado o Auto de Infração e Imposição de Multa, o autuado será notificado para cumprir a exigência ou impugná-lo no prazo de 15 (quinze) dias do seu
recebimento ou de sua publicação.
8º Poderão ser autuados os proprietários dos imóveis, loteadores, diretores ou gerentes de sociedades, inclusive imobiliárias ou associações, adquirentes e
intermediários.
9º Caso não seja encontrado o agente a ser notificado, a notificação ou infração deverá ser publicada em edital no Jornal Oficial da Municipalidade.

Art. 15 Às infrações de que trata o artigo 13, serão aplicadas as seguintes multas:

(...)

II - Infrações de que tratam os incisos II, III, IV e VIII do artigo 13, multa de 1.000 (mil) UFESP's/ha de área de núcleo;

(...)”
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, nove de fevereiro de dois mil e vinte e quatro.

______________________________________

ROBSON ROBERTO MARCHI

Diretor de Licenciamento
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SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO - Licenciamento Limeira - Edição nº 6674, 20 de Fevereiro de 2024

EDITAL Nº 069 – 09 DE FEVEREIRO DE 2024

ROBSON ROBERTO MARCHI, Diretor de Licenciamento da Secretaria de Urbanismo da Prefeitura Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,

Usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber a todos que virem o presente EDITAL ou dele conhecimento tiverem, que fica notificado o proprietário constante abaixo:

NOTIFICAÇÃO nº A032/2024

Nome: JOSÉ CARLOS VILAS BOAS

CPF: 160.619.478-01  

Endereço: Rua José Antônio Massaro, 560, Jd. Barão de Limeira - CEP: 13.487-011 - Limeira/SP

 Endereço da área: Área Rural Limeira - Gleba A - Bairro dos Pires de Baixo

Matrícula: 37.225 - 1º Cartório de Registro de Imóveis

Data de Emissão: 06/02/2024

Fica V.S.ª ciente de que este imóvel está EMBARGADO (paralisado) nesta data. Caso o presente embargo seja descumprido, será emitido Auto de
Infração e lançado para o (a) notificado (a) o valor equivalente à 100 UFESP’s de acordo com os artigos 13 e 14 da Lei Complementar
Municipal 813/2018.

Fica V.S.ª ciente de que a partir desta data qualquer serviço ou obra neste imóvel (inclusive muro nas divisas e vias internas), deverá ser
comunicado através de requerimento próprio ao Departamento de Planejamento Territorial da Secretaria de Urbanismo na Prefeitura Municipal
de Limeira.

Sendo assim, fica estabelecido o prazo de 15 (quinze) dias, a partir do recebimento desta, para protocolo, junto ao Município, de pedido de
impugnação desta notificação.

Lei Complementar nº 813/2018

"Art. 13 Serão passíveis de autuações e multas as seguintes infrações:

(...)

VI - Edificar sem autorização da Municipalidade;

(...)

Art. 14 Ficam previstos os seguintes procedimentos, a serem adotados pela Municipalidade:

(...)

4º  Os casos enquadrados no inciso VI do artigo 13 serão notificados do embargo para paralisação imediata das obras, sob pena de lavratura de Auto de
Infração e Imposição de Multa, além da adoção de medidas judiciais cabíveis, para seu desfazimento.

(...)

7º Lavrado o Auto de Infração e Imposição de Multa, o autuado será notificado para cumprir a exigência ou impugná-lo no prazo de 15 (quinze) dias do seu
recebimento ou de sua publicação.
8º Poderão ser autuados os proprietários dos imóveis, loteadores, diretores ou gerentes de sociedades, inclusive imobiliárias ou associações, adquirentes e
intermediários.
9º Caso não seja encontrado o agente a ser notificado, a notificação ou infração deverá ser publicada em edital no Jornal Oficial da Municipalidade.

Art. 15 Às infrações de que trata o artigo 13, serão aplicadas as seguintes multas:

(...)

III - Infrações de que tratam os incisos V e VI do artigo 13, multa de 100 (cem) UFESP's;

IV - Decorridos 30 (trinta) dias do recebimento do Auto de Infração e Imposição de Multa sobre a infração de se trata o inciso VI do artigo 13, e
ainda não tenha sido atendida a notificação do embargo para paralisação imediata das obras, será aplicada nova multa no valor de 200 (duzentas)
UFESP’s;
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(...)”

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, nove de fevereiro de dois mil e vinte e quatro.

______________________________________

ROBSON ROBERTO MARCHI

Diretor de Licenciamento
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SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO - Licenciamento Limeira - Edição nº 6674, 20 de Fevereiro de 2024

EDITAL Nº 070 – 09 DE FEVEREIRO DE 2024

ROBSON ROBERTO MARCHI, Diretor de Licenciamento da Secretaria de Urbanismo da Prefeitura Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,

Usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber a todos que virem o presente EDITAL ou dele conhecimento tiverem, que fica notificado o proprietário constante abaixo:

NOTIFICAÇÃO nº A033/2024

Nome: JOSÉ CARLOS VILAS BOAS

CPF: 160.619.478-01  

Endereço: Rua José Antônio Massaro, 560, Jd. Barão de Limeira - CEP: 13.487-011 - Limeira/SP

 Endereço da área: Área Rural Limeira - Gleba A - Bairro dos Pires de Baixo

Matrícula: 37.225 - 1º Cartório de Registro de Imóveis

Data de Emissão: 06/02/2024

De acordo com o disposto na Lei Complementar nº 813/2018 conforme informações constantes no processo administrativo nº 54858/2023, fica
V.S.ª intimada a PROCEDER O DESFAZIMENTO do PARCELAMENTO IRREGULAR DO SOLO no imóvel acima citado, num PRAZO DE 15 (QUINZE)
DIAS corridos.

Fica, portanto, estabelecido que caso esta NOTIFICAÇÃO seja descumprida, será emitido para o CPF acima citado AUTO DE INFRAÇÃO na
importância de  R$ 4.498,33 (quatro mil quatrocentos e noventa e oito reais e trinta e três centavos) equivalente à 1000 UFESP’s/ha referente a
área de 1.313,78 m²., sem prejuízo de medidas judiciais e criminais cabíveis.

Sendo assim, fica estabelecido o prazo de 15 (Quinze) dias corridos a partir do recebimento desta para protocolo, junto ao Município, de pedido
de impugnação deste auto.

Lei Complementar nº 813/2018

"Art. 13 Serão passíveis de autuações e multas as seguintes infrações:

(...)

II - Dar início, de qualquer modo, ou efetuar loteamento ou desmembramento do solo para fins urbanos, sem autorização do órgão público
competente, ou em desacordo com as disposições da Lei Federal n.º 6766 de 19 de dezembro de 1979;

(...)

Art. 14 Ficam previstos os seguintes procedimentos, a serem adotados pela Municipalidade:

(...)

2º Os casos enquadrados nos incisos II, III, IV do artigo 13 serão notificados para paralisação imediata das vendas e/ou veiculação de propagandas e para o
desfazimento do parcelamento no prazo máximo de 15 (quinze) dias, sob pena de lavratura de Auto de Infração e Imposição de Multa, além da adoção de
medidas judiciais cabíveis, para seu desfazimento.

(...)

7º Lavrado o Auto de Infração e Imposição de Multa, o autuado será notificado para cumprir a exigência ou impugná-lo no prazo de 15 (quinze) dias do seu
recebimento ou de sua publicação.
8º Poderão ser autuados os proprietários dos imóveis, loteadores, diretores ou gerentes de sociedades, inclusive imobiliárias ou associações, adquirentes e
intermediários.
9º Caso não seja encontrado o agente a ser notificado, a notificação ou infração deverá ser publicada em edital no Jornal Oficial da Municipalidade.

Art. 15 Às infrações de que trata o artigo 13, serão aplicadas as seguintes multas:
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(...)

II - Infrações de que tratam os incisos II, III, IV e VIII do artigo 13, multa de 1.000 (mil) UFESP's/ha de área de núcleo;

(...)”

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, nove de fevereiro de dois mil e vinte e quatro.

______________________________________

ROBSON ROBERTO MARCHI

Diretor de Licenciamento
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SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO - Licenciamento Limeira - Edição nº 6674, 20 de Fevereiro de 2024

EDITAL Nº 071 – 09 DE FEVEREIRO DE 2024

ROBSON ROBERTO MARCHI, Diretor de Licenciamento da Secretaria de Urbanismo da Prefeitura Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,

Usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber a todos que virem o presente EDITAL ou dele conhecimento tiverem, que fica notificado o proprietário constante abaixo:

NOTIFICAÇÃO nº A034/2024

Nome: LAERCIO BOTTAN

CPF: 042.569.928-55  

Endereço: Rua Cesena, 56, Pq. Residencial Roland - CEP: 13.484-557 - Limeira/SP

 Endereço da área: Área Rural Limeira - Gleba A - Bairro dos Pires de Baixo

Matrícula: 37.225 - 1º Cartório de Registro de Imóveis

Data de Emissão: 06/02/2024

De acordo com o disposto na Lei Complementar nº 813/2018 conforme informações constantes no processo administrativo nº 54858/2023, fica
V.S.ª intimada a PROCEDER O DESFAZIMENTO do PARCELAMENTO IRREGULAR DO SOLO no imóvel acima citado, num PRAZO DE 15 (QUINZE)
DIAS corridos.

Fica, portanto, estabelecido que caso esta NOTIFICAÇÃO seja descumprida, será emitido para o CPF acima citado AUTO DE INFRAÇÃO na
importância de  R$ 4.498,33 (quatro mil quatrocentos e noventa e oito reais e trinta e três centavos) equivalente à 1000 UFESP’s/ha referente a
área de 1.313,78 m²., sem prejuízo de medidas judiciais e criminais cabíveis.

Sendo assim, fica estabelecido o prazo de 15 (Quinze) dias corridos a partir do recebimento desta para protocolo, junto ao Município, de pedido
de impugnação deste auto.

Lei Complementar nº 813/2018

"Art. 13 Serão passíveis de autuações e multas as seguintes infrações:

(...)

II - Dar início, de qualquer modo, ou efetuar loteamento ou desmembramento do solo para fins urbanos, sem autorização do órgão público
competente, ou em desacordo com as disposições da Lei Federal n.º 6766 de 19 de dezembro de 1979;

(...)

Art. 14 Ficam previstos os seguintes procedimentos, a serem adotados pela Municipalidade:

(...)

2º Os casos enquadrados nos incisos II, III, IV do artigo 13 serão notificados para paralisação imediata das vendas e/ou veiculação de propagandas e para o
desfazimento do parcelamento no prazo máximo de 15 (quinze) dias, sob pena de lavratura de Auto de Infração e Imposição de Multa, além da adoção de
medidas judiciais cabíveis, para seu desfazimento.

(...)

7º Lavrado o Auto de Infração e Imposição de Multa, o autuado será notificado para cumprir a exigência ou impugná-lo no prazo de 15 (quinze) dias do seu
recebimento ou de sua publicação.
8º Poderão ser autuados os proprietários dos imóveis, loteadores, diretores ou gerentes de sociedades, inclusive imobiliárias ou associações, adquirentes e
intermediários.
9º Caso não seja encontrado o agente a ser notificado, a notificação ou infração deverá ser publicada em edital no Jornal Oficial da Municipalidade.

Art. 15 Às infrações de que trata o artigo 13, serão aplicadas as seguintes multas:
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(...)

II - Infrações de que tratam os incisos II, III, IV e VIII do artigo 13, multa de 1.000 (mil) UFESP's/ha de área de núcleo;

(...)”

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, nove de fevereiro de dois mil e vinte e quatro.

______________________________________

ROBSON ROBERTO MARCHI

Diretor de Licenciamento
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SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO - Licenciamento Limeira - Edição nº 6674, 20 de Fevereiro de 2024

EDITAL Nº 072 – 09 DE FEVEREIRO DE 2024

ROBSON ROBERTO MARCHI, Diretor de Licenciamento da Secretaria de Urbanismo da Prefeitura Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,

Usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber a todos que virem o presente EDITAL ou dele conhecimento tiverem, que fica notificado o proprietário constante abaixo:

NOTIFICAÇÃO nº A035/2024

Nome: LAERCIO BOTTAN

CPF: 042.569.928-55  

Endereço: Rua Cesena, 56, Pq. Residencial Roland - CEP: 13.484-557 - Limeira/SP

 Endereço da área: Área Rural Limeira - Gleba A - Bairro dos Pires de Baixo

Matrícula: 37.225 - 1º Cartório de Registro de Imóveis

Data de Emissão: 06/02/2024

Fica V.S.ª ciente de que este imóvel está EMBARGADO (paralisado) nesta data. Caso o presente embargo seja descumprido, será emitido Auto de
Infração e lançado para o (a) notificado (a) o valor equivalente à 100 UFESP’s de acordo com os artigos 13 e 14 da Lei Complementar
Municipal 813/2018.

Fica V.S.ª ciente de que a partir desta data qualquer serviço ou obra neste imóvel (inclusive muro nas divisas e vias internas), deverá ser
comunicado através de requerimento próprio ao Departamento de Planejamento Territorial da Secretaria de Urbanismo na Prefeitura Municipal
de Limeira.

Sendo assim, fica estabelecido o prazo de 15 (quinze) dias, a partir do recebimento desta, para protocolo, junto ao Município, de pedido de
impugnação desta notificação.

Lei Complementar nº 813/2018

"Art. 13 Serão passíveis de autuações e multas as seguintes infrações:

(...)

VI - Edificar sem autorização da Municipalidade;

(...)

Art. 14 Ficam previstos os seguintes procedimentos, a serem adotados pela Municipalidade:

(...)

4º  Os casos enquadrados no inciso VI do artigo 13 serão notificados do embargo para paralisação imediata das obras, sob pena de lavratura de Auto de
Infração e Imposição de Multa, além da adoção de medidas judiciais cabíveis, para seu desfazimento.

(...)

7º Lavrado o Auto de Infração e Imposição de Multa, o autuado será notificado para cumprir a exigência ou impugná-lo no prazo de 15 (quinze) dias do seu
recebimento ou de sua publicação.
8º Poderão ser autuados os proprietários dos imóveis, loteadores, diretores ou gerentes de sociedades, inclusive imobiliárias ou associações, adquirentes e
intermediários.
9º Caso não seja encontrado o agente a ser notificado, a notificação ou infração deverá ser publicada em edital no Jornal Oficial da Municipalidade.

Art. 15 Às infrações de que trata o artigo 13, serão aplicadas as seguintes multas:

(...)

III - Infrações de que tratam os incisos V e VI do artigo 13, multa de 100 (cem) UFESP's;

IV - Decorridos 30 (trinta) dias do recebimento do Auto de Infração e Imposição de Multa sobre a infração de se trata o inciso VI do artigo 13, e
ainda não tenha sido atendida a notificação do embargo para paralisação imediata das obras, será aplicada nova multa no valor de 200 (duzentas)
UFESP’s;
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(...)”

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, nove de fevereiro de dois mil e vinte e quatro.

______________________________________

ROBSON ROBERTO MARCHI

Diretor de Licenciamento
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SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO - Licenciamento Limeira - Edição nº 6674, 20 de Fevereiro de 2024

EDITAL Nº 073 – 09 DE FEVEREIRO DE 2024

ROBSON ROBERTO MARCHI, Diretor de Licenciamento da Secretaria de Urbanismo da Prefeitura Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,

Usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber a todos que virem o presente EDITAL ou dele conhecimento tiverem, que fica notificado o proprietário constante abaixo:

AUTO DE INFRAÇÃO nº A001/2024

Nome: JASON DANILO SACCO

CNPJ/CPF: 218.705.098-03

Endereço: Av. Dr. Antônio de Luna, 493, Jd. Aeroporto, CEP: 13.481-500 - Limeira/SP

Matrícula: 177 - 2° Cartório de Registro de Imóveis

Data de Emissão: 06/02/2024

Fica V.S.ª notificado (a), de acordo com a Lei Complementar nº 813/2018, de que será lançado para o CPF/CNPJ acima mencionado, a importância
de R$ 3.426,00‬ (três mil, quatrocentos e vinte e seis reais centavos), equivalente à 100 UFESP’s, referente ao não cumprimento da
Notificação nº 099/2023, conforme autos administrativos nº 47.194/2018, em que foi solicitado CUMPRIR INTEGRALMENTE TODAS AS
EXIGÊNCIAS DA NOTA DE INSTRUÇÃO Nº 035/2021 NO PRAZO DE 60 (SESSENTA) DIAS.

Lei Complementar nº 813/2018

"Art. 13 Serão passíveis de autuações e multas as seguintes infrações:

(...)

V - O descumprimento do prazo de 180 (cento e oitenta) dias estabelecido para atendimento de cada etapa desta Lei Complementar;

(...)

Art. 14 Ficam previstos os seguintes procedimentos, a serem adotados pela Municipalidade:

(...)

3º Os núcleos enquadrados no inciso V do art. 13 serão notificados pela Municipalidade para que, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias,
impreterivelmente, apresentem a documentação pertinente à etapa em que se encontra a Reurb, sob pena da lavratura de Auto de Infração e Imposição de
Multa, além da adoção de medidas judiciais cabíveis, para seu desfazimento.

(...)

7º Lavrado o Auto de Infração e Imposição de Multa, o autuado será notificado para cumprir a exigência ou impugná-lo no prazo de 15 (quinze) dias do seu
recebimento ou de sua publicação.
8º Poderão ser autuados os proprietários dos imóveis, loteadores, diretores ou gerentes de sociedades, inclusive imobiliárias ou associações, adquirentes e
intermediários.
9º Caso não seja encontrado o agente a ser notificado, a notificação ou infração deverá ser publicada em edital no Jornal Oficial da Municipalidade.

Art. 15 Às infrações de que trata o artigo 13, serão aplicadas as seguintes multas:

(...)

III - Infrações de que tratam os incisos V e VI do artigo 13, multa de 100 (cem) UFESP's;

(...)”

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, nove de fevereiro de dois mil e vinte e quatro.

______________________________________

ROBSON ROBERTO MARCHI



19/02/2024, 16:11 Limeira - Edição nº 6674, 20 de fevereiro de 2024

https://ecrie.com.br/Sistema/Autenticado/DiarioOficial/Gerenciar.aspx?id=17042 124/157

Diretor de Licenciamento
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SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO - Licenciamento Limeira - Edição nº 6674, 20 de Fevereiro de 2024

EDITAL Nº 074 – 09 DE FEVEREIRO DE 2024

ROBSON ROBERTO MARCHI, Diretor de Licenciamento da Secretaria de Urbanismo da Prefeitura Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,

Usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber a todos que virem o presente EDITAL ou dele conhecimento tiverem, que fica notificado o proprietário constante abaixo:

AUTO DE INFRAÇÃO nº A002/2024

Nome: JOSÉ CARLOS MUNIZ

CNPJ/CPF: 130.201.978-30

Endereço: Estrada da Balsa, km 11, Chácara 03 - Limeira/SP

Matrícula: 3.861 - 2° Cartório de Registro de Imóveis

Data de Emissão: 06/02/2024

Fica V.S.ª notificado (a), de acordo com a Lei Complementar nº 813/2018, de que será lançado para o CPF/CNPJ acima mencionado, a importância
de R$ 3.426,00‬ (três mil, quatrocentos e vinte e seis reais centavos), equivalente à 100 UFESP’s, referente ao não cumprimento da
Notificação nº 097/2023, conforme autos administrativos nº 7.060/2015, em que foi solicitado CUMPRIR INTEGRALMENTE TODAS AS
EXIGÊNCIAS DA NOTA DE INSTRUÇÃO Nº 030/2021 NO PRAZO DE 60 (SESSENTA) DIAS.

Lei Complementar nº 813/2018

"Art. 13 Serão passíveis de autuações e multas as seguintes infrações:

(...)

V - O descumprimento do prazo de 180 (cento e oitenta) dias estabelecido para atendimento de cada etapa desta Lei Complementar;

(...)

Art. 14 Ficam previstos os seguintes procedimentos, a serem adotados pela Municipalidade:

(...)

3º Os núcleos enquadrados no inciso V do art. 13 serão notificados pela Municipalidade para que, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias,
impreterivelmente, apresentem a documentação pertinente à etapa em que se encontra a Reurb, sob pena da lavratura de Auto de Infração e Imposição de
Multa, além da adoção de medidas judiciais cabíveis, para seu desfazimento.

(...)

7º Lavrado o Auto de Infração e Imposição de Multa, o autuado será notificado para cumprir a exigência ou impugná-lo no prazo de 15 (quinze) dias do seu
recebimento ou de sua publicação.
8º Poderão ser autuados os proprietários dos imóveis, loteadores, diretores ou gerentes de sociedades, inclusive imobiliárias ou associações, adquirentes e
intermediários.
9º Caso não seja encontrado o agente a ser notificado, a notificação ou infração deverá ser publicada em edital no Jornal Oficial da Municipalidade.

Art. 15 Às infrações de que trata o artigo 13, serão aplicadas as seguintes multas:

(...)

III - Infrações de que tratam os incisos V e VI do artigo 13, multa de 100 (cem) UFESP's;

(...)”

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, nove de fevereiro de dois mil e vinte e quatro.

______________________________________

ROBSON ROBERTO MARCHI
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Diretor de Licenciamento
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SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO - Licenciamento Limeira - Edição nº 6674, 20 de Fevereiro de 2024

EDITAL Nº 075 – 09 DE FEVEREIRO DE 2024

ROBSON ROBERTO MARCHI, Diretor de Licenciamento da Secretaria de Urbanismo da Prefeitura Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,

Usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber a todos que virem o presente EDITAL ou dele conhecimento tiverem, que fica notificado o proprietário constante abaixo:

 Nome: SERGIO SILVA CAIRES

Processo: 70347/2023

Considerando o despacho de fl. 17 do processo 37348/2022, no qual resta CANCELADA a Notificação 382/2022, por não ter sido constatado, a
época, o parcelamento ilegal da área, objeto da fiscalização;

 CANCELO o Auto de Infração A0119/2023.

Cumpre salientar que a área da matrícula 39.134 - 1º CRI permanece EMBARGADA, e em constante vistoria, não sendo permitidas quaisquer
novas obras.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, nove de fevereiro de dois mil e vinte e quatro.

______________________________________

ROBSON ROBERTO MARCHI

Diretor de Licenciamento
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EDITAL Nº 076 – 09 DE FEVEREIRO DE 2024

ROBSON ROBERTO MARCHI, Diretor de Licenciamento da Secretaria de Urbanismo da Prefeitura Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,

Usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber a todos que virem o presente EDITAL ou dele conhecimento tiverem, que fica notificado o proprietário constante abaixo:

 Requerente: CAROLINE SALVADOR DOS SANTOS

Considerando que a área da matrícula 30.000 - 1ºCRI encontra-se em fiscalização por suposto parcelamento ilegal de área rural conforme
processo 19545/2017, além do processo judicial 10.00625-27.20238.26.0320;

INDEFIRO a solicitação de autorização para a ligação de água individualizada em área rural.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, nove de fevereiro de dois mil e vinte e quatro.

______________________________________

ROBSON ROBERTO MARCHI

Diretor de Licenciamento
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EDITAL Nº 077 – 09 DE FEVEREIRO DE 2024

ROBSON ROBERTO MARCHI, Diretor de Licenciamento da Secretaria de Urbanismo da Prefeitura Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,

Usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber a todos que virem o presente EDITAL ou dele conhecimento tiverem, que fica notificado o proprietário constante abaixo:

 Requerente: ANDERSON LUIS ANGELINI

Processo: 5544/2024

Considerando que a área da matrícula 8.831 - 1ºCRI encontra-se em fiscalização por suposto parcelamento ilegal de área rural, conforme
processo 37845/2021;

INDEFIRO a solicitação de autorização para a ligação de água individualizada em área rural.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, nove de fevereiro de dois mil e vinte e quatro.

______________________________________

ROBSON ROBERTO MARCHI

Diretor de Licenciamento
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EDITAL Nº 092– 20 DE FEVEREIRO DE 2024

ROBSON ROBERTO MARCHI, Diretor de Licenciamento da Secretaria de Urbanismo da Prefeitura Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,

Usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber a todos que virem o presente EDITAL ou dele conhecimento tiverem, que fica notificado o proprietário infrator constante abaixo:

Notificação nº 1806/2023

Nome do Proprietário: GILSON XAVIER DA SILVA

Endereço do Imóvel: RUA MARIA ROSA CORRÊA, 337

Bairro: JARDIM CAMPO VERDE I

Inscrição Cadastral: 4512036000

Data de Emissão: 07/11/2023

Fica V. Sª. notificado(a), de acordo com o Código de Obras e Urbanismo, a APRESENTAR PROJETO DE REGULARIZAÇÃO DO IMÓVEL ACIMA
CITADO, tendo um prazo de 90 (noventa) dias a partir do recebimento desta. O não cumprimento poderá acarretar em emissão de Auto de
Infração no valor de 100 UFESP's - de acordo com o Código de Obras, Lei nº.1096/69 e Plano Diretor, Lei Complementar nº.442/2009 e alterações.

- Artigo 1.3.1.01 da Lei 1096/69. ''Nenhuma obra de construção, reconstrução, demolição, reforma ou acréscimo, bem como a subdivisão de
terrenos, abertura de ruas e estradas, será feita no município sem a prévia licença da Prefeitura''.

OBSERVAÇÕES:

1. A documentação para o cumprimento da notificação é conforme disposto no Decreto Municipal

nº.391/2018 de 12/12/2018, Lei Complementar 442/2009 e alterações e Lei Complementar nº.782 de 12/07/2017;

2. Para mudança de proprietário é necessário protocolar a Transferência de Titularidade apresentando Certidão de Matrícula expedida pelo
cartório atualizada junto com cópia da escritura ou contrato de compra e venda.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, vinte de Fevereiro de dois mil e vinte e quatro.
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EDITAL Nº 093– 20 DE FEVEREIRO DE 2024

ROBSON ROBERTO MARCHI, Diretor de Licenciamento da Secretaria de Urbanismo da Prefeitura Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,

Usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber a todos que virem o presente EDITAL ou dele conhecimento tiverem, que fica notificado o proprietário infrator constante abaixo:

Notificação nº 1815/2023

Nome do Proprietário: EXPRESSO RODOVIARIO ALBATROZ LIMEIRA LTDA

Endereço do Imóvel: CAMINHO SERVIDÃO SEM DENOMINAÇÃO, 107 - COMÉRCIO

Bairro: BAIRRO DO FERRÃO

Inscrição Cadastral: 2939002000

Data de Emissão: 07/11/2023

Fica V. Sª. notificado(a), de acordo com o Código de Obras e Urbanismo, a APRESENTAR PROJETO DE REGULARIZAÇÃO DO IMÓVEL ACIMA
CITADO, tendo um prazo de 90 (noventa) dias a partir do recebimento desta. O não cumprimento poderá acarretar em emissão de Auto de
Infração no valor de 100 UFESP's - de acordo com o Código de Obras, Lei nº.1096/69 e Plano Diretor, Lei Complementar nº.442/2009 e alterações.

- Artigo 1.3.1.01 da Lei 1096/69. ''Nenhuma obra de construção, reconstrução, demolição, reforma ou acréscimo, bem como a subdivisão de
terrenos, abertura de ruas e estradas, será feita no município sem a prévia licença da Prefeitura''.

OBSERVAÇÕES:

1. A documentação para o cumprimento da notificação é conforme disposto no Decreto Municipal

nº.391/2018 de 12/12/2018, Lei Complementar 442/2009 e alterações e Lei Complementar nº.782 de 12/07/2017;

2. Para mudança de proprietário é necessário protocolar a Transferência de Titularidade apresentando Certidão de Matrícula expedida pelo
cartório atualizada junto com cópia da escritura ou contrato de compra e venda.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, vinte de Fevereiro de dois mil e vinte e quatro.
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EDITAL Nº 094– 20 DE FEVEREIRO DE 2024

ROBSON ROBERTO MARCHI, Diretor de Licenciamento da Secretaria de Urbanismo da Prefeitura Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,

Usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber a todos que virem o presente EDITAL ou dele conhecimento tiverem, que fica notificado o proprietário infrator constante abaixo:

Notificação nº 1829/2023

Nome do Proprietário: AMARILDO PEREZ FERREIRA RUIZ

Endereço do Imóvel: RUA GERALDO BERTONHA, 173

Bairro: PARQUE RESIDENCIAL SANTA EULÃ¡LIA

Inscrição Cadastral: 3308061000

Data de Emissão: 07/11/2023

Fica V. Sª. notificado(a), de acordo com o Código de Obras e Urbanismo, a APRESENTAR PROJETO DE REGULARIZAÇÃO DO IMÓVEL ACIMA
CITADO, tendo um prazo de 90 (noventa) dias a partir do recebimento desta. O não cumprimento poderá acarretar em emissão de Auto de
Infração no valor de 100 UFESP's - de acordo com o Código de Obras, Lei nº.1096/69 e Plano Diretor, Lei Complementar nº.442/2009 e alterações.

- Artigo 1.3.1.01 da Lei 1096/69. ''Nenhuma obra de construção, reconstrução, demolição, reforma ou acréscimo, bem como a subdivisão de
terrenos, abertura de ruas e estradas, será feita no município sem a prévia licença da Prefeitura''.

OBSERVAÇÕES:

1. A documentação para o cumprimento da notificação é conforme disposto no Decreto Municipal

nº.391/2018 de 12/12/2018, Lei Complementar 442/2009 e alterações e Lei Complementar nº.782 de 12/07/2017;

2. Para mudança de proprietário é necessário protocolar a Transferência de Titularidade apresentando Certidão de Matrícula expedida pelo
cartório atualizada junto com cópia da escritura ou contrato de compra e venda.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, vinte de Fevereiro de dois mil e vinte e quatro.
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EDITAL Nº 095– 20 DE FEVEREIRO DE 2024

ROBSON ROBERTO MARCHI, Diretor de Licenciamento da Secretaria de Urbanismo da Prefeitura Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,

Usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber a todos que virem o presente EDITAL ou dele conhecimento tiverem, que fica notificado o proprietário infrator constante abaixo:

Notificação nº 1836/2023

Nome do Proprietário: NIVEA MARIA ZACHARIAS ROCHA

Endereço do Imóvel: TRAVESSA DOIS, 250

Bairro: JARDIM SENADOR VERGUEIRO

Inscrição Cadastral: 1509014000

Data de Emissão: 07/11/2023

Fica V. Sª. notificado(a), de acordo com o Código de Obras e Urbanismo, a APRESENTAR PROJETO DE REGULARIZAÇÃO DO IMÓVEL ACIMA
CITADO, tendo um prazo de 90 (noventa) dias a partir do recebimento desta. O não cumprimento poderá acarretar em emissão de Auto de
Infração no valor de 100 UFESP's - de acordo com o Código de Obras, Lei nº.1096/69 e Plano Diretor, Lei Complementar nº.442/2009 e alterações.

- Artigo 1.3.1.01 da Lei 1096/69. ''Nenhuma obra de construção, reconstrução, demolição, reforma ou acréscimo, bem como a subdivisão de
terrenos, abertura de ruas e estradas, será feita no município sem a prévia licença da Prefeitura''.

OBSERVAÇÕES:

1. A documentação para o cumprimento da notificação é conforme disposto no Decreto Municipal

nº.391/2018 de 12/12/2018, Lei Complementar 442/2009 e alterações e Lei Complementar nº.782 de 12/07/2017;

2. Para mudança de proprietário é necessário protocolar a Transferência de Titularidade apresentando Certidão de Matrícula expedida pelo
cartório atualizada junto com cópia da escritura ou contrato de compra e venda.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, vinte de Fevereiro de dois mil e vinte e quatro.
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EDITAL Nº 096– 20 DE FEVEREIRO DE 2024

ROBSON ROBERTO MARCHI, Diretor de Licenciamento da Secretaria de Urbanismo da Prefeitura Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,

Usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber a todos que virem o presente EDITAL ou dele conhecimento tiverem, que fica notificado o proprietário infrator constante abaixo:

Notificação nº 1839/2023

Nome do Proprietário: CARLOS ALBERTO FELIX BUENO GERLACK

Endereço do Imóvel: RUA MARIA DA PIEDADE CORREA ARTHUR, 28

Bairro: JARDIM PORTO REAL IV

Inscrição Cadastral: 4612002000

Data de Emissão: 07/11/2023

Fica V. Sª. notificado(a), de acordo com o Código de Obras e Urbanismo, a APRESENTAR PROJETO DE REGULARIZAÇÃO DO IMÓVEL ACIMA
CITADO, tendo um prazo de 90 (noventa) dias a partir do recebimento desta. O não cumprimento poderá acarretar em emissão de Auto de
Infração no valor de 100 UFESP's - de acordo com o Código de Obras, Lei nº.1096/69 e Plano Diretor, Lei Complementar nº.442/2009 e alterações.

- Artigo 1.3.1.01 da Lei 1096/69. ''Nenhuma obra de construção, reconstrução, demolição, reforma ou acréscimo, bem como a subdivisão de
terrenos, abertura de ruas e estradas, será feita no município sem a prévia licença da Prefeitura''.

OBSERVAÇÕES:

1. A documentação para o cumprimento da notificação é conforme disposto no Decreto Municipal

nº.391/2018 de 12/12/2018, Lei Complementar 442/2009 e alterações e Lei Complementar nº.782 de 12/07/2017;

2. Para mudança de proprietário é necessário protocolar a Transferência de Titularidade apresentando Certidão de Matrícula expedida pelo
cartório atualizada junto com cópia da escritura ou contrato de compra e venda.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, vinte de Fevereiro de dois mil e vinte e quatro.



19/02/2024, 16:11 Limeira - Edição nº 6674, 20 de fevereiro de 2024

https://ecrie.com.br/Sistema/Autenticado/DiarioOficial/Gerenciar.aspx?id=17042 135/157

SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO - Licenciamento Limeira - Edição nº 6674, 20 de Fevereiro de 2024

EDITAL Nº 097– 20 DE FEVEREIRO DE 2024

ROBSON ROBERTO MARCHI, Diretor de Licenciamento da Secretaria de Urbanismo da Prefeitura Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,

Usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber a todos que virem o presente EDITAL ou dele conhecimento tiverem, que fica notificado o proprietário infrator constante abaixo:

Notificação nº 1858/2023

Nome do Proprietário: IZIDORO JOSE VIEIRA

Endereço do Imóvel: RUA VEREADOR SAMUEL BERTO, 1659

Bairro: JARDIM NOVA SUÍÇA

Inscrição Cadastral: 0800016000

Data de Emissão: 08/11/2023

Fica V. Sª. notificado(a), de acordo com o Código de Obras e Urbanismo, a APRESENTAR PROJETO DE REGULARIZAÇÃO DO IMÓVEL ACIMA
CITADO, tendo um prazo de 90 (noventa) dias a partir do recebimento desta. O não cumprimento poderá acarretar em emissão de Auto de
Infração no valor de 100 UFESP's - de acordo com o Código de Obras, Lei nº.1096/69 e Plano Diretor, Lei Complementar nº.442/2009 e alterações.

- Artigo 1.3.1.01 da Lei 1096/69. ''Nenhuma obra de construção, reconstrução, demolição, reforma ou acréscimo, bem como a subdivisão de
terrenos, abertura de ruas e estradas, será feita no município sem a prévia licença da Prefeitura''.

OBSERVAÇÕES:

1. A documentação para o cumprimento da notificação é conforme disposto no Decreto Municipal

nº.391/2018 de 12/12/2018, Lei Complementar 442/2009 e alterações e Lei Complementar nº.782 de 12/07/2017;

2. Para mudança de proprietário é necessário protocolar a Transferência de Titularidade apresentando Certidão de Matrícula expedida pelo
cartório atualizada junto com cópia da escritura ou contrato de compra e venda.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, vinte de Fevereiro de dois mil e vinte e quatro.
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EDITAL Nº 098– 20 DE FEVEREIRO DE 2024

ROBSON ROBERTO MARCHI, Diretor de Licenciamento da Secretaria de Urbanismo da Prefeitura Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,

Usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber a todos que virem o presente EDITAL ou dele conhecimento tiverem, que fica notificado o proprietário infrator constante abaixo:

Notificação nº 1860/2023

Nome do Proprietário: LEANDRO AUGUSTO KIMURA

Endereço do Imóvel: RUA MARIA APARECIDA GRANSO TELLE, 39

Bairro: RESIDENCIAL MORADA DAS ACÁCIAS

Inscrição Cadastral: 4404051000

Data de Emissão: 08/11/2023

Fica V. Sª. notificado(a), de acordo com o Código de Obras e Urbanismo, a APRESENTAR PROJETO DE REGULARIZAÇÃO DO IMÓVEL ACIMA
CITADO, tendo um prazo de 90 (noventa) dias a partir do recebimento desta. O não cumprimento poderá acarretar em emissão de Auto de
Infração no valor de 100 UFESP's - de acordo com o Código de Obras, Lei nº.1096/69 e Plano Diretor, Lei Complementar nº.442/2009 e alterações.

- Artigo 1.3.1.01 da Lei 1096/69. ''Nenhuma obra de construção, reconstrução, demolição, reforma ou acréscimo, bem como a subdivisão de
terrenos, abertura de ruas e estradas, será feita no município sem a prévia licença da Prefeitura''.

OBSERVAÇÕES:

1. A documentação para o cumprimento da notificação é conforme disposto no Decreto Municipal

nº.391/2018 de 12/12/2018, Lei Complementar 442/2009 e alterações e Lei Complementar nº.782 de 12/07/2017;

2. Para mudança de proprietário é necessário protocolar a Transferência de Titularidade apresentando Certidão de Matrícula expedida pelo
cartório atualizada junto com cópia da escritura ou contrato de compra e venda.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, vinte de Fevereiro de dois mil e vinte e quatro.
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EDITAL Nº 099– 20 DE FEVEREIRO DE 2024

ROBSON ROBERTO MARCHI, Diretor de Licenciamento da Secretaria de Urbanismo da Prefeitura Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,

Usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber a todos que virem o presente EDITAL ou dele conhecimento tiverem, que fica notificado o proprietário infrator constante abaixo:

Notificação nº 1876/2023

Nome do Proprietário: LUIZ ANTONIO PREZOTTO

Endereço do Imóvel: VIA ANTÔNIO CRUANES FILHO, 4355

Bairro: JARDIM COLINAS DE SÃO JOÃO

Inscrição Cadastral: 2777014000

Data de Emissão: 14/11/2023

Fica V. Sª. notificado(a), de acordo com o Código de Obras e Urbanismo, a APRESENTAR PROJETO DE REGULARIZAÇÃO DO IMÓVEL ACIMA
CITADO, tendo um prazo de 90 (noventa) dias a partir do recebimento desta. O não cumprimento poderá acarretar em emissão de Auto de
Infração no valor de 100 UFESP's - de acordo com o Código de Obras, Lei nº.1096/69 e Plano Diretor, Lei Complementar nº.442/2009 e alterações.

- Artigo 1.3.1.01 da Lei 1096/69. ''Nenhuma obra de construção, reconstrução, demolição, reforma ou acréscimo, bem como a subdivisão de
terrenos, abertura de ruas e estradas, será feita no município sem a prévia licença da Prefeitura''.

OBSERVAÇÕES:

1. A documentação para o cumprimento da notificação é conforme disposto no Decreto Municipal

nº.391/2018 de 12/12/2018, Lei Complementar 442/2009 e alterações e Lei Complementar nº.782 de 12/07/2017;

2. Para mudança de proprietário é necessário protocolar a Transferência de Titularidade apresentando Certidão de Matrícula expedida pelo
cartório atualizada junto com cópia da escritura ou contrato de compra e venda.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, vinte de Fevereiro de dois mil e vinte e quatro.
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EDITAL Nº 101– 20 DE FEVEREIRO DE 2024

ROBSON ROBERTO MARCHI, Diretor de Licenciamento da Secretaria de Urbanismo da Prefeitura Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,

Usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber a todos que virem o presente EDITAL ou dele conhecimento tiverem, que fica notificado o proprietário infrator constante abaixo:

Notificação nº 1809/2023

Nome do Proprietário: RICARDO VALERIANO DE SOUZA

Endereço do Imóvel: RUA TERESINHA LAHR BERTOLO, 231

Bairro: JARDIM MANACÁ

Inscrição Cadastral: 4524005000

Data de Emissão: 07/11/2023

Fica V. Sª. notificado(a), de acordo com o Código de Obras e Urbanismo, a APRESENTAR PROJETO DE REGULARIZAÇÃO DO IMÓVEL ACIMA
CITADO, tendo um prazo de 90 (noventa) dias a partir do recebimento desta. O não cumprimento poderá acarretar em emissão de Auto de
Infração no valor de 100 UFESP's - de acordo com o Código de Obras, Lei nº.1096/69 e Plano Diretor, Lei Complementar nº.442/2009 e alterações.

- Artigo 1.3.1.01 da Lei 1096/69. ''Nenhuma obra de construção, reconstrução, demolição, reforma ou acréscimo, bem como a subdivisão de
terrenos, abertura de ruas e estradas, será feita no município sem a prévia licença da Prefeitura''.

OBSERVAÇÕES:

1. A documentação para o cumprimento da notificação é conforme disposto no Decreto Municipal

nº.391/2018 de 12/12/2018, Lei Complementar 442/2009 e alterações e Lei Complementar nº.782 de 12/07/2017;

2. Para mudança de proprietário é necessário protocolar a Transferência de Titularidade apresentando Certidão de Matrícula expedida pelo
cartório atualizada junto com cópia da escritura ou contrato de compra e venda.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, vinte de Fevereiro de dois mil e vinte e quatro.
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EDITAL Nº 102– 20 DE FEVEREIRO DE 2024

ROBSON ROBERTO MARCHI, Diretor de Licenciamento da Secretaria de Urbanismo da Prefeitura Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,

Usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber a todos que virem o presente EDITAL ou dele conhecimento tiverem, que fica notificado o proprietário infrator constante abaixo:

Notificação nº 1863/2023

Nome do Proprietário: DIEGO APARECIDO SOUZA

Endereço do Imóvel: RUA RICARDO FRANCISCHETTI, 79

Bairro: JARDIM DOS JEQUITIBÁS

Inscrição Cadastral: 5158016000

Data de Emissão: 08/11/2023

Fica V. Sª. notificado(a), de acordo com o Código de Obras e Urbanismo, a APRESENTAR PROJETO DE REGULARIZAÇÃO DO IMÓVEL ACIMA
CITADO, tendo um prazo de 90 (noventa) dias a partir do recebimento desta. O não cumprimento poderá acarretar em emissão de Auto de
Infração no valor de 100 UFESP's - de acordo com o Código de Obras, Lei nº.1096/69 e Plano Diretor, Lei Complementar nº.442/2009 e alterações.

- Artigo 1.3.1.01 da Lei 1096/69. ''Nenhuma obra de construção, reconstrução, demolição, reforma ou acréscimo, bem como a subdivisão de
terrenos, abertura de ruas e estradas, será feita no município sem a prévia licença da Prefeitura''.

OBSERVAÇÕES:

1. A documentação para o cumprimento da notificação é conforme disposto no Decreto Municipal

nº.391/2018 de 12/12/2018, Lei Complementar 442/2009 e alterações e Lei Complementar nº.782 de 12/07/2017;

2. Para mudança de proprietário é necessário protocolar a Transferência de Titularidade apresentando Certidão de Matrícula expedida pelo
cartório atualizada junto com cópia da escritura ou contrato de compra e venda.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, vinte de Fevereiro de dois mil e vinte e quatro.
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EDITAL Nº 103 – 20 DE FEVEREIRO DE 2024

ROBSON ROBERTO MARCHI, Diretor de Licenciamento da Secretaria de Urbanismo da Prefeitura Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,

Usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber a todos que virem o presente EDITAL ou dele conhecimento tiverem, que fica notificado o proprietário infrator constante abaixo:

Notificação nº 1869/2023

Nome do Proprietário: ADRIANA JOSE DE OLIVEIRA

Endereço do Imóvel: RUA ALFREDO DE LUCA, 463

Bairro: JD. ANHANGUERA

Inscrição Cadastral: 1357011000

Data de Emissão: 10/11/2023

Fica V. Sª. notificado(a), de acordo com o Código de Obras e Urbanismo, a APRESENTAR PROJETO DE REGULARIZAÇÃO DO IMÓVEL ACIMA
CITADO, tendo um prazo de 90 (noventa) dias a partir do recebimento desta. O não cumprimento poderá acarretar em emissão de Auto de
Infração no valor de 100 UFESP's - de acordo com o Código de Obras, Lei nº.1096/69 e Plano Diretor, Lei Complementar nº.442/2009 e alterações.

- Artigo 1.3.1.01 da Lei 1096/69. ''Nenhuma obra de construção, reconstrução, demolição, reforma ou acréscimo, bem como a subdivisão de
terrenos, abertura de ruas e estradas, será feita no município sem a prévia licença da Prefeitura''.

OBSERVAÇÕES:

1. A documentação para o cumprimento da notificação é conforme disposto no Decreto Municipal

nº.391/2018 de 12/12/2018, Lei Complementar 442/2009 e alterações e Lei Complementar nº.782 de 12/07/2017;

2. Para mudança de proprietário é necessário protocolar a Transferência de Titularidade apresentando Certidão de Matrícula expedida pelo
cartório atualizada junto com cópia da escritura ou contrato de compra e venda.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, vinte de Fevereiro de dois mil e vinte e quatro.
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EDITAL Nº 104 – 20 DE FEVEREIRO DE 2024

ROBSON ROBERTO MARCHI, Diretor de Licenciamento da Secretaria de Urbanismo da Prefeitura Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,

Usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber a todos que virem o presente EDITAL ou dele conhecimento tiverem, que fica notificado o proprietário infrator constante abaixo:

Notificação nº 1899/2023

Nome do Proprietário: EDSON DE OLIVEIRA

Endereço do Imóvel: AVENIDA PEDRO PERISSOTTO, 3034

Bairro: JARDIM MARAJOARA

Inscrição Cadastral: 4956014000

Data de Emissão: 30/11/2023

Fica V. Sª. notificado(a), de acordo com o Código de Obras e urbanismo, A EXECUTAR O MURO

DE ARRIMO (contenção), IMPERMEABILIZAÇÕES E ATERRO, em comun acordo com os vizinhos, necessário para a estabilidade de prédios
vizinhos e para que as águas pluviais não escoem para os mesmos, tendo um prazo de 30 (trinta) dias a partir do recebimento desta. O não
cumprimento poderá acarretar em emissão de Auto de Infração no valor de 100 UFESP's, de acordo com o Código de Obras e Urbanismo, Lei
nº.1096/69 e Plano Diretor, Lei Complementar nº 442/09 e alterações.

Código de Obras e Urbanismo - Lei 1096/69: "Artigo 2.1.1.01 - As águas pluviais dos telhados, pátios ou áreas pavimentadas em geral, não
poderão escoar para os lotes vizinhos. (...) Artigo 2.1.1.02 - As paredes de prédios ou dependências e os muros não poderão arrimar terra de
canteiros, jardins ou quintais, sem que sejam revestidas e impermeabilizadas convenientemente de modo a não permitir a passagem da umidade
Para o lado oposto da mesma parede.(...) Artigo 4.3.1.01 - Os serviços de escavação deverão ser feitos sem afetar a estabilidade dos edifícios
vizinhos ou do leito da rua. (...) Artigo 4.3.1.02 - A terraplanagem não poderá desviar águas pluviais para os terrenos vizinhos."

Plano Diretor - Lei Complementar 442/09 e alterações: "SEÇÃO II - DAS MULTAS - Art. 303 Além das multas estipuladas nos artigos anteriores
serão aplicáveis aos proprietários ou executor as seguintes multas: (...) II - Faltar com as precauções necessárias para a segurança de pessoas ou
propriedades ou, de qualquer forma, danificar ou acarretar prejuízo a logradouros públicos em razão da execução de obras: 100 UFESP's ou outro
índice substitutivo a esta, além da reparação dos danos causados;"

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, vinte de fevereiro de dois mil e vinte e quatro.
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EDITAL Nº 105 – 20 DE FEVEREIRO DE 2024

ROBSON ROBERTO MARCHI, Diretor de Licenciamento da Secretaria de Urbanismo da Prefeitura Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,

Usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber a todos que virem o presente EDITAL ou dele conhecimento tiverem, que fica notificado o proprietário infrator constante abaixo:

Notificação nº 1901/2023

Nome do Proprietário: EDNEIA APARECIDA DE CARVALHO OTENIO

Endereço do Imóvel: RUA RICARDO FRANCISCHETTI, 230

Bairro: JARDIM DOS JEQUITIBÁS

Inscrição Cadastral: 5154025000

Data de Emissão: 30/11/2023

Fica V. Sª. notificado(a), de acordo com o Código de Obras e Urbanismo, a APRESENTAR PROJETO DE REGULARIZAÇÃO DO IMÓVEL ACIMA
CITADO, tendo um prazo de 90 (noventa) dias a partir do recebimento desta. O não cumprimento poderá acarretar em emissão de Auto de
Infração no valor de 100 UFESP's - de acordo com o Código de Obras, Lei nº.1096/69 e Plano Diretor, Lei Complementar nº.442/2009 e alterações.

- Artigo 1.3.1.01 da Lei 1096/69. ''Nenhuma obra de construção, reconstrução, demolição, reforma ou acréscimo, bem como a subdivisão de
terrenos, abertura de ruas e estradas, será feita no município sem a prévia licença da Prefeitura''.

OBSERVAÇÕES:

1. A documentação para o cumprimento da notificação é conforme disposto no Decreto Municipal

nº.391/2018 de 12/12/2018, Lei Complementar 442/2009 e alterações e Lei Complementar nº.782 de 12/07/2017;

2. Para mudança de proprietário é necessário protocolar a Transferência de Titularidade apresentando Certidão de Matrícula expedida pelo
cartório atualizada junto com cópia da escritura ou contrato de compra e venda.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, vinte de fevereiro de dois mil e vinte e quatro.
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EDITAL Nº 106 – 20 DE FEVEREIRO DE 2024

ROBSON ROBERTO MARCHI, Diretor de Licenciamento da Secretaria de Urbanismo da Prefeitura Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,

Usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber a todos que virem o presente EDITAL ou dele conhecimento tiverem, que fica notificado o proprietário infrator constante abaixo:

Notificação nº 1693/2023

Nome do Proprietário: EDSON REINALDO SCARASSATTI

Endereço do Imóvel: RUA JOAQUIM BRUGNARO, 438

Bairro: JARDIM ORESTES VERONI

Inscrição Cadastral: 0853007000

Data de Emissão: 17/10/2023

Através das informações cadastrais constantes do sistema informatizado interno deste Município de Limeira, constatou- se que o imóvelacima
descrito encontra-se cadastrado como próprio municipal; e ainda, que o mesmo vem sendo utilizado de "forma privada" por Vossa Senhoria.

Em razão disso, fica Vossa Senhoria NOTIFICADA A PROCEDER COM A DESOCUPAÇÃO DO IMÓVEL PÚBLICO EM QUESTÃO no prazo máximo de
30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento desta, deixando-o livre de qualquer construção, material ou entulho, porventura existente no
local, restituindo-o ao seu estado original.

Transcorrido o prazo estipulado, sem que a desocupação tenha sido executada, será emitido auto de infração correspondente a 100 (CEM)
UFESPs (Unidade Fiscal do Estado de São Paulo), que correspondente atualmente a quantia de: R$ Três mil Quatrocentos e Vinte e Seis reais).

Ficando ciente ainda, que está EMBARGADA a realização de qualquer obra no local, conforme os seguintes dispositivos legais:

Lei n.º 1096/1969 (Código de Obras), nos termos do Art. 1.3.6.01º;

Lei Complementar nº 442/2009, conforme previsto no artigo 303, que dispõe o seguinte: Além das multas estipuladas nos artigos anteriores
serão aplicáveis aos proprietários ou executor as seguintes multas:

I - Execução de serviços ou obras sem alvará de construção ou em desacordo com o projeto aprovado ou, ainda contra dispositivos desta lei: 100
UFESPs ou outro índice substitutivo a esta; (…)

Parágrafo Único. Na reincidência, a multa será aplicada em dobro da última aplicação.

SALIENTA-SE, POR FIM, QUE O NÃO CUMPRIMENTO A PRESENTE NOTIFICAÇÃO, DENTRO DO PRAZO ESTIPULADO, ENSEJARÁ TAMBÉM A
ADOÇÃO DE MEDIDAS ADMINISTRATIVAS E JUDICIAIS, VISANDO A RETOMADA DO IMÓVEL.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, vinte de fevereiro de dois mil e vinte e quatro.

______________________________________

ROBSON ROBERTO MARCHI



19/02/2024, 16:11

https://ecrie.com.br/Sistema/Autenticado/DiarioOficial/Gerenciar.aspx?id=17042 144/157

Limeira - Edição nº 6674, 20 de fevereiro de 2024 

Diretor de Licenciamento



19/02/2024, 16:11 Limeira - Edição nº 6674, 20 de fevereiro de 2024

https://ecrie.com.br/Sistema/Autenticado/DiarioOficial/Gerenciar.aspx?id=17042 145/157

CEPROSOM - CENTRO DE PROMOÇÃO SOCIAL MUNICIPAL - Casa dos Conselhos Limeira - Edição nº 6674, 20 de Fevereiro de 2024



19/02/2024, 16:11 Limeira - Edição nº 6674, 20 de fevereiro de 2024

https://ecrie.com.br/Sistema/Autenticado/DiarioOficial/Gerenciar.aspx?id=17042 146/157

CEPROSOM - CENTRO DE PROMOÇÃO SOCIAL MUNICIPAL - Casa dos Conselhos Limeira - Edição nº 6674, 20 de Fevereiro de 2024



19/02/2024, 16:11 Limeira - Edição nº 6674, 20 de fevereiro de 2024

https://ecrie.com.br/Sistema/Autenticado/DiarioOficial/Gerenciar.aspx?id=17042 147/157

CEPROSOM - CENTRO DE PROMOÇÃO SOCIAL MUNICIPAL - Administração Limeira - Edição nº 6674, 20 de Fevereiro de 2024
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